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Prefeitura Municipal de Anajatuba

RUA BENEDITO LEITE. 868 - CENTRO - CEP: 65490-000  - ANAJATUBA\MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel; 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br

CAPA DO PROCESSO

2024.01.29.0010

t
w

Data/Hora: 29/01/2024 15:57:36

Assunto/Tipo: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

2024.01.29.0010

Descrição do protocolo

Solicito abertura de processo para contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de Relógio
como elemento urbano referencial e decorativo em para praça pública

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo adma indicado.

2-0 QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

I

PROTOCOLO; 2024.01.29.0010 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Setor. PROTOCOLO

Descrição: Solicito abertura de processo para contratação de empresa espeoalízada no fornecimento e
instala^ de Relógio como elementa urbarw referencial e decorativo em para praça pOblics
Link: htíps^/www.aprotocolo.com.br/arrBjatuba/protocolo/17087

DATA/HORA; 29/01/2024 15:57:36

2024.01.29.0010
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 29 de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n°

2024.01.29.0010. Com objetivo de contratação de empresa especializada no fornecimento de

Relógio como equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, para atender as

demandas do município de Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao

espaço público. Com este fim e para constar, eu, DAPHiNI RAYANNE BASTOS LEAL SANTOS,

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

ANAJATUBA/MA, 29 de janeiro de 2024

'•V

n
Ni RA'YANN^ÀSTOS LEAL SANTOS

Setor de Protocolo

I

DA^HIÍs

0

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba ma Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretária Municipal de Administração, aos cuidados
da Sra. ANTÒNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, Documento de Formalização da
Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação
da necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

SFXRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Responsável pela formalização da demanda:

AMANDA D‘ FÁTIMA MENDES SOUSA

Ato de Nomeação:

Dec. 027/2022

E-mail Institucional:

prefeituradeanajatuba_ma@outlook.com.br

1. Justificativa .

1.1. Identificação da demanda

1.1.1. O presente documento manifesta à necessidade de fornecimento de Relógio como
equipamento referencial e decorativo em Praça Pública, na sede do município de
AnaJatuba/MA.

1.1.2. A praça da Vitória, na sede do município de Anajatuba, possui a base para um
elemento decorativo que necessita de sua conclusão, o espaço é destinado para a
instalação de um relógio público, que possui a função de agregar um valor estético e
referencial, a fim de garantir o bem estar e embelezamento do local.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como
equipamento urbano referenciai e decorativo em praça pública, para atender as
demandas do município de Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e
arquitetônico ao espaço público.

1.2.2. As praças públicas são locais de referência da cidade, seus espaços promovem o
convívio social, momentos de lazer e qualidade de vida à população. Uma forma de
auxiliar no aspecto estético e funcional das praças e compor a paisagem urbana são
os equipamentos urbanos.

1.2.3. Tal contratação se justifica, pela necessidade do fornecimento de um Relógio
referencial e decorativo como equipamento urbano para compor e possibilitar, a
partir de seus atributos estéticos, a qualificação do espaço da praça pública.

1.3. Resultados almejados

■  Agregar valor estético e arquitetônico ao espaço público;

■  Oferecer qualidade de vida e bem-estar à população;

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO2.

V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

2.1. A demanda dos itens previstos está na tabela  a seguir, onde demonstram os itens e
quantitativos da contratação:

DISCRIMINAÇÃO UND. QTD.ITEM

FORNECIMENTO DE RELOGIO DECORATIVO COMPOSTO DE:

Relógio analógico para uso externo, dupla face, com 1,00m de diâmetro.

und 01
características do RELOGIO:

- O relógio possui diâmetro de 1,00 metro, com duas faces com
iluminação interna de Led;
- Sua estrutura será confeccionada em chapa metálica com pintura
eletrostática;

- Possui uma abertura frontal para manutenção e Painel do mostrador de
acrílico branco fosco;

- Os Ponteiros são em alumínio com pintura eletrostática e os Números
Romanos com impressão UV (Ultravioleta);
- Deverá possuir lente plana em policarbonato de  4 mm com proteção
UV (ultravioleta);
- Comando eletrônico para regulagem das horas (sentido horário e anti-
horário);
- Deverá conter sistema de ventilação para condensação;
- Máquina alojada em caixa interna, com rolamentos e componentes de
latão;

- O acionamento de iluminação deverá ser automático;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

- Possui Comando Digital e acompanha baterias seladas de 12 v, com

7A, alimentadas para energia de 220V, com carregador de batería

flutuante, para garantir o funcionamento na falta de energia;

- O relógio deverá possuir número de série para rastreabílidade;

- O Relógio será para o uso externo e deverá ser resistente a sol, chuva,

calor e ao frio;

- Painel de Publicidade com dimensões de 90cm x 25cm, com a

logomarca da Prefeitura de Anajatuba-MA, com duas faces, iluminação

interna de Led e acendimento automático;

- Brasão do município de Anajatuba-MA na parte de cima do relógio.

- Garantia de no mínimo 1 ano.

2.2. A quantidade estimada da contratação pretendida tem como base em estudos e análises
técnicas in loco na estrutura destinada ao relógio na praça pública.

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS OU A ENTREGA DO MATERIAL, PERMANENTE OU CONSUMO.

3.1. Os itens deverão ser entregues, em até 45 (quarenta e cinco) dias, logo após a ordem de
fornecimento autorizada pela autoridade competente;

3.2. Os itens deverão ser entregues na localidade indicada pela secretaria requisitante, constante
na ordem de fornecimento autorizada pela autoridade competente, no Município de
Anajatuba - MA.

3.

4. ENCAMINHAMENTO

4.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir
motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

ANAJATUBA/MA, 29 de janeiro de 2024.

AMANDA D’ FATIMA MENDES SOUSA

Diretora de Engenharia
Responsável pela Formalização da Demanda

Dec. 027/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Por meio do DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA  - DFD, despacho os autos do

Processo Administrativos n° 2024.01.29.0010 da Diretora de Engenharia, a necessidade de

contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como equipamento urbano

referencial e decorativo em praça pública, para atender as demandas do município de

Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao espaço público, fundamentando-

se no art.18 da lei 14.133/2021:

T T

DISCRjWlNAÇÂO; UND. QTD.ITEM

FORNECIMENTO DE RELOGIO DECORATIVO COMPOSTO

DE:

Relógio analógico para uso externo, dupla face, com l,00m de
diâmetro

01 Unid. 01

CARACTERÍSTICAS DO RELOGIO:

- O relógio possui diâmetro de 1,00 metro, com duas faces com

iluminação interna de Led;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aQv.br

Páqina 1 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

- Sua estrutura será confeccionada em chapa metálica com pintura

eletrostática;

- Possui uma abertura frontal para manutenção e Painel do

mostrador de acrílico branco fosco;

- Os Ponteiros são em alumínio com pintura eletrostática e os

Números Romanos com impressão UV (Ultravioleta);

- Deverá possuir lente plana em poücarbonato de 4 mm com

proteção UV (ultravioleta);

- Comando eletrônico para regulagem das horas (sentido horário e

anti-horário);

- Deverá conter sistema de ventilação para condensação;

- Máquina alojada em caixa interna, com rolamentos e componentes

de latão:

- O acionamento de iluminação deverá ser automático;

- Possui Comando Digital e acompanha baterias seladas de 12 v,

com 7A, alimentadas para energia de 220V, com carregador de

bateria flutuante, para garantir o funcionamento na falta de energia;

- O relógio deverá possuir número de série para rastreabil idade;

- O Relógio será para o uso externo e deverá ser resistente a sol,

chuva, calor e ao frio;

- Painel de Publicidade com dimensões de 90cm x 25cm, com a

logomarca da Prefeitura de Anajatuba-MA, com duas faces,

iluminação interna de Led e acendimento automático;

- Brasão do município de Anajatuba-MA na parte de cima do

relógio.

- Garantia de no mínimo 1 ano.

A quantidade estimada da contratação pretendida tem como base em estudos e análises

técnicas in loco na estrutura destinada ao relógio na praça pública.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELMINAR - ETP

A aquisição do relógio tem como finalidade principal agregar valor estético e arquitetônico
ao espaço público. Dessa forma, a natureza decorativa do equipamento e sua contribuição para
o embelezamento da praça justificam a dispensa do Estudo Técnico Preliminar, que geralmente
é mais voltado para aspectos técnicos e funcionais.

O relógio em questão é utilizado como equipamento urbano referencial, servindo como
ponto de referência para a comunidade local. Sua função primordial é proporcionar uma

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov.br

Páçjina 2 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

identidade visual à praça, sem a necessidade de análises técnicas detalhadas que poderiam ser
exigidas em outros tipos de contratação.

Lembramos ainda que o Decreto Municipal n® 295 de 16 de maio de 2023, que DISPÕE SOBRE
A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP PARA AS CONTRATAÇÕES DE
BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA,
faculta a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação por pequeno valor.

Assim diante do fato de a norma dispensar a elaboração de ETP nos casos de dispensa de
licitação e da baixa complexidade do objeto foi dispensado o estudo técnico preliminar no
presente caso.

Encaminhem-se os autos ao Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de

Preços, para providências necessárias, para elaboração do TERMO DE REFERÊNCIA. O
Termo de Referência deverá conter requisitos necessários com todos os elementos previstos no

inciso XXIM do caput do art. 6° e § 1“ do art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações
adicionais para melhor definição do objeto.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

ANAJATUBA/MA. 26 de fevereiro de 2024.

7/

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.analatuba.ma.QQv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

À Senhora

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezada Senhora,

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste encaminhar, para sua

APROVAÇÃO, 0 TERMO DE REFERÊNCIA tocante ao objeto do Processo Administrativo n°

2024.01.29.0010 de 29 de janeiro de 2024 , visando a Contratação de empresa especializada nò

fornecimento de Relógio como equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, para

atender as demandas do município de Anajatuba/MA,  a fim de agregar valor estético e arquitetônico

ao espaço público, para atender as necessidades do Município de Anajatuba/MA.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba - MA, 27 de fevereiro de 2024
• <

\<^r rnv \mT)S
MAtTHEUS REIS DÒS^SÀNTOS

Coordenador dé Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW anajatuba.ma.gov.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba-MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como

equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, para atender as

demandas do município de Anajatuba/MA.

1.1.

2. JUSTIFICATIVA

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como

equipamento urbano referenciai e decorativo em praça pública, para atender as

demandas do município de Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e

arquitetônico ao espaço público.

As praças públicas são locais de referência da cidade, seus espaços promovem o

convívio social, momentos de lazer e qualidade de vida à população. Uma forma de

auxiliar no aspecto estético e funcional das praças e compor a paisagem urbana são

os equipamentos urbanos.

Tal contratação se justifica, pela necessidade do fornecimento de um Relógio

referencial e decorativo como equipamento urbano para compor e possibilitar, a partir

de seus atributos estéticos, a qualificação do espaço da praça pública.

2.1.

2.2.

2.3.

3. DO VALOR ESTIMADO

O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base

em pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de

acordo com o Decreto Municipal n® 294, de 16 de maio de 2023.

3.1.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

A demanda dos serviços previstos está na tabela,  a seguir, onde demonstram os itens

e quantitativos da contratação:

4.1.

DISCRIMINAÇÃOITEM UND. QTD.

FORNECIMENTO DE RELÓGIO DECORATIVO COMPOSTO DE:

Relógio analógico para uso externo, dupla face, com 1,00m de

diâmetro.

01 Unid. 01

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW anajatuba.ma gov br
Págjna 1 de 16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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CARACTERÍSTICAS DO RELÓGIO:

O relógio possui diâmetro de 1,00 metro, com duas faces e

iluminação interna de Led;

Sua estrutura será confeccionada em chapa metálica com

pintura eletrostática;

Possui uma abertura frontal para manutenção e Painel do

mostrador de acrílico branco fosco;

Os Ponteiros são em alumínio com pintura eletrostática e

os Números Romanos com impressão UV (Ultravioleta);

Deverá possuir lente plana em poiicarbonato de 4 mm com

proteção UV (ultravioleta);

Comando eletrônico para regulagem das horas (sentido

horário e anti-horário);

Deverá conter sistema de ventilação para condensação;

Máquina alojada em caixa interna, com rolamentos e

componentes de latão;

O acionamento de iluminação deverá ser automático;

Possui Comando Digital e acompanha baterias seladas de

12 V, com 7A, alimentadas para energia de 220V, com

carregador de bateria flutuante, para garantir o

funcionamento na falta de energia;

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.analatuba.rna.gov.br
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O  relógio deverá possuir número de série para

rastreabílidade;

O Relógio será para o uso externo e deverá ser, resistente

a sol, chuva, calor e ao frio:

Painel de Publicidade com dimensões de 9.0cm x 25cm,

com a logomarca da Prefeitura de Anajatuba-MA, com

duas faces, iluminação interna de Led e acendimento

automático;

Brasão do município de Anajatuba-MA na parte de cima do

relógio.

Garantia de no mínimo 1 ano.

•• ;

5. JUSTIFICATIVA PELA NÃO EXCLUSIVIDADE DE ITENS PARA MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE E PELA NÃO SEPARAÇÃO DOS ITENS PARA

COTAS RESERVADAS PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE.

Justifica — se a não realização de EXCLUSIVIDADES  e DE COTAS RESERVADAS

no presente certame, qual seja para Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte

pelo fato de que, conforme art. 48, da Lei Complementar 123/2006, é que a

exclusividade, e a separação de itens por cota, poderá representar prejuízos ao

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

Vejamos o que diz o inciso III do art. 49 da Lei Complementar n° 123/2006 que prevê

a possibilidade de justificativa a fundamentar a não realização de licitação com

tratamento diferenciado;

5.1.

5.2.

Art. 49. Não se aplica a disposto nos arts. 47

e 48 desta Lei Complementar quando:

III - o tratamento diferenciado e simplificado

para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a

administração pública ou representar

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto

a ser contratado;

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação

das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das

mesmas acima do interesse público. Dessa forma é importante sopesar princípios

5.3.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 66.490.000, Anajatuba - MA.
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pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidacfe e da

eficiência, buscando - se “proposta mais vantajosa para a administração”.

Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo

prudente não restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os

parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de

atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com

elevado número de itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de

fornecedores. O município seria levada a repetir  o procedimento, o que aumentaria

os custos da contratação, gerando prejuízos.

Em síntese, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de exclusividade

e de cotas para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderá representar

prejuízos incalculáveis com a repetição de um outro certame para itens que seriam

fracassados. A não aplicação do dispositivo, que prevê a obrigatoriedade, é atenuada

com o disposto na própria Lei, que, em seu inciso ll e III, do artigo 49 prevê a

possibilidade da não aplicação como já descrito.

É 0 que tínhamos à justificar para o prosseguimento do certame, sem que seja com

Cotas Reservadas e Exclusividade para Microempresas ou Empresas de Pequeno

Porte.

O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no

item 4 deste Termo.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

6. DO LOCAL DA PRESTAÇAO DOS FORNECIMENTOS/SERVIÇOS:

O objeto deverá ser entregue na localidade indicada pela secretaria requisitante,

constante na ordem de fornecimento autorizada pela autoridade competente, no

Município de Anajatuba - MA.

6,1.

7. FORMA DE PRESTAÇAO DOS FORNECIMENTOS/SERVIÇOS:

A forma da realização da prestação dos fornecimentos/serviços, será mediante

apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal

de Anajatuba - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo e devidamente

assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos fornecimentos/serviços;

c) Informar o valor referente a cada fornecimentos/serviços;

d) Informar a data da realização dos fornecimentos/serviços;

7.1.

SETOR DE COMPRAS
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Assinatura do funcionário da empresa;

A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não haja

prejuízo na execução dos fornecimentos/serviços.

A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, com

os funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em

consequência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer

outros fatos aqui não previstos que causem os referidos danos;

A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes

de assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais

exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas,

seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual

ou municipal, vigentes;

e)

7.2.

7.3.

7,4.

8. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Para a execução do OBJETO deste termo a CONTRATADA deverá elaborar, em

conjunto com a CONTRATANTE e em até 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura

do contrato, um cronograma completo levando em consideração todas as fases do

fornecimento. O cronograma deverá ser elaborado em ferramenta própria de gestão,

detalhando todas as fases do objeto.

8,1.

9. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento

definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscai/fatura, devidamente

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de

Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a

Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a

Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa

do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede

da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e

Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de Regularidade

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular

9.1.

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na

conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de

Recebimento Definitivo, emitido peta Secretaria Requisitante.

A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar

também juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples

referente a última competência.

Microempresa e. Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade

com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou

inadimplência contratual, inclu|ive, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetáfíá.'

A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos

moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da

seguinte fórmula;

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) t = 0,00016438

SETOR DE COMPRAS
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365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.10. Caso 0 pagamento devido seja antecipado ̂pelo CONTRATANTE, o respectivo

montante sofrerá desconto proporcional, nas<megmas-condições estabelecidas no

subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço por Item.

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a

virgula (* ,xx).

11.2.1. Nâo será admitido nó preço, o fracionamento de' centavos que ultrapassarem duas

casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após

a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por

esta Administração Pública Municipal.

♦
12. DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA

12.1. Para comprovação de atendimento á Qualificação Técnica, o Aviso de Contratação

Direta deverá exigira apresentação do{s) seguinte{s) documento{s):

12.1 1 No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com

o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que o licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, o

fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo.

13. DA ADJUDICAÇÃO

13.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR

ITEM”.

14. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024.

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão

ser previstas no Aviso de Contratação Direta e Contrato:

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o

fornecimento do objeto;

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes ao objeto adquirido;

15.1.6. Rejeitar, np todo ou em parte, o objeto fornecido em,desacordo com o Contrato;

15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento

do objeto contratado;

Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão

ser previstas no Aviso de Contratação Direta e Contrato:

15.2.1. Prestar o fornecimento dos itens conforme especificações  definidas no presente

Termo de Referência;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

em relação ao fornecimento, que forem objetos do Contrato e prestar os

esclarecimentos necessários;

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Contratos

e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes ao fornecimento do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em

decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento do fornecimento do objeto

pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor

15.1.

15.2.

SETOR DE COMPRAS
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do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades

constantes do instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.10. Fornecer assistência remota para a instalação do Objeto contratado;

15.2.11. Deverá a empresa. CONTRATADA responsabilizar-se pelo transporte para o

fornecimento do objeto a sêr coritratâdo; *' ' '

15.2.12. A CONTRATADA se responsabilizará pelo seguro do transporte, na qual o Objeto

deverá ser embalado com material resistente para garantir sua perfeita entrega. Não

será permitido o recebimento do Objeto com deformações, ranhuras e manchas

devido a falhas no transporte.

15.2.13. Responsabilizar-se, pelo prazo de 1 (um) ano, pela garantia do Objeto contratado,

contra defeitos de fabricação e funcionamento.

16. CONTRATAÇÃO

16.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo eletrônico.

SETOR DE COMPRAS
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16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

16,3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:

16.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

16.3.3, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artiaos 137 a 139 da mesma Lei.

Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação

das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n®

14.133/2021.

Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n”.

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressões de até 26% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

16.3.

16.4.

16.5.

16.6.

16.7.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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17.1.6. nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução dO contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o

encerramento da fase de lances,

praticar atos ilícitos com vistas .a frustrar os objetivos deste certame,

praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°, 12.846/2013.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

17.2.2. Multa de 5. % {cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.2. a

17.1.12;

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, nos casos dos itens “17.1.1.” a “17.1.12.” do Item 171.1 deste instrumento,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

casos dos itens “17.1.8." a “17.1.12.” do Item 17.1, bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado  à Contratante.

17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa.

17.1.10.

17.1.11.

17.1.12.

17.1.13.

17.3.

SETOR DE COMPRAS
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17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

17.7. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de aaosto de 2013. serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora

ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

SETOR DE COMPRAS
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O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

As sanções de impedimento de licitar e contratar  e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133.

de 2021.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Aviso

de Contratação Direta.

17.12.

17.13.

17.14.

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parda! {L'ei n® 14.133/2021, art. 115,

caput).

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n°

14.133/2021, art. 115, §5°).

18.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s} fisca!(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).

18.3.1.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §1°).

18.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2®).

18.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no loca! do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art. 118).

18.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo

órgão ou entidade, desde que de/idamente justificada, devendo a empresa designar

outro para o exercício da atividad .

18.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem

SETOR DE COMPRAS
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vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

18.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante jLei n°
14.133/2021, art, 120).

18.6.1. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art.

121, capuf).

18.6.2. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fincais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento

e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n® 14.133/2021, art, 121, §1®).

18.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realiza‘clas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

18.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

18.8.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do piano de fiscalização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

18.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da

empresa junto ao SICAF.

18.9.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (ÇRF) e

a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não

estejam regularizados no SICAF,

19. DA SUBCONTRATAÇAO

19.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

20. DA GARANTIA

)VSETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, S68, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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20.1. Não haverá exigência da garantia da contratação .

21. DA VISTORIA

Não se aplica.

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

O Aviso de Contratação da licitação definirá todas as exigências de habilitação,

devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n®

14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa

21.1.

22.1.

a:

22.1.1. Habilitação jurídica;

22.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

22.1.4. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal,

23. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELMINAR - ETP

23.1. A aquisição do relógio tem como finalidade principal agregar valor estético e

arquitetônico ao espaço público. Dessa forma, a natureza decorativa do equipamento

e sua contribuição para o embelezamento da praça justificam a dispensa do Estudo

Técnico Preliminar, que geralmente é mais voltado para aspectos técnicos e

funcionais.

23.2. O relógio em questão é utilizado como equipamento urbano referencial, servindo

como ponto de referência para a comunidade local. Sua função primordial é

proporcionar uma identidade visual à praça, sem a necessidade de análises técnicas

detalhadas que poderiam ser exigidas em outros tipos de contratação.

23.3 Lembramos ainda que o Decreto Municipal n“ 295 de 16 de maio de 2023, que DISPÕE

SOBRE A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP PARA AS

CONTRATAÇÕES DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, faculta a elaboração do ETP nos casos de dispensa de

licitação por pequeno valor.

23.4 Assim diante do fato de a norma dispensar a elaboração de ETP nos casos de dispensa

de licitação e da baixa complexidade do objeto foi dispensado o estudo técnico preliminar no

presente caso.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
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24. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n® 292/2023, Lei

Complementar n° 123/2006. alterada pela Lei Complementar n® 147/2014. Lei

Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.

24.1.

Anajatuba/MA, em 27 de fevereiro de 2024

mAtheus reis dos santos
Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n® 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

AMANDA D FATIMA Assinado de forma digital
por AMANDA D FATIMA

MENDES

SOUSA:60330239350 SOUSA:60330239350

MENDES

AMANDA D’ FATIMA MENDES SOUSA

Diretora de Engenharia
Responsável pela Formalização da Demanda

Matrícula n® 0020261

SETOR DE COMPRAS
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Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminares de Preços.

Prefeitura de Anajatuba/MA

Nesta,

Encaminho os autos do processo, com o Documento de Formalização de Demanda e

APROVO 0 Termo de Referência, para que seja realizada pesquisa preliminar de preços,

em conformidade com a IN n® 65/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 294/2023

com vistas à contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como

equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, para atender as demandas

do município de Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao espaço

público.

Encaminhem-se os autos ao departamento de compras, para providências

necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida conforme

instrução do Decreto Municipal n° 294/2023.

ANAJATUBA/MA, 27 de fevereiro de 2024.

/

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n® 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

WWW, anajatuba .ma-Qov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/000143

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Emitida em: 05 de março de 2024

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida em 05 de março
de*2024, para oferecimento de preços, objetp dos itens constantes da mesma.

EMPRESA;

ENDEREÇO:

UF:CIDADE:BAIRRO:

CEP:

CNPJ:

FONE:EMAIL:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP- 65.490 000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos

na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a contratação de empresa especializada no

fornecimento de Relógio como equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública,

para atender as demandas do município de Anajatuba/MA. a fim de agregar valor estético e

arquitetônico ao espaço público, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar

em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura

Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em

dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14;00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por
qualquer processo eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da
“PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta
solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração.

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens
constantes da planilha abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Valor

Unit.

Valor

Total
UND. QTD.ITEM DISCRIMINAÇÃO

FORNECIMENTO DE RELÓGIO DECORATIVO

COMPOSTO DE:

Relógio analógico para uso externo, dupla face, com 1,00m

de diâmetro.

Unid. 0101

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Cegtro, CEP: 65,490 000, Anajatuba - MA

wWw.an^atuba.ma.gov.br
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CARACTERÍSTICAS DO RELÓGIO;

- O relógio possui diâmetro de 1,00 metro, com duas faces

com iluminação interna de Led;

- Sua estrutura será confeccionada em chapa metálica com

pintura eletrostática;

- Possui uma abertura frontal para manutenção e Painel do

mostrador de acrílico branco fosco;

- Os Ponteiros sâo em alumínio com pintura eletrostática e os

Números Romanos com impressão UV (Ultravioleta);

- Deverá possuir lente plana em policarbonato de  4 mm com

proteção UV (ultravioleta);

- Comando eletrônico para regulagem das horas (sentido

horário e anti-horário);

- Deverá conter sistema de ventilação para condensação;

- Máquina alojada em caixa interna, com rolamentos e

componentes de latão;

- O acionamento de iluminação deverá ser automático;

- Possui Comando Digital e acompanha baterias seladas de

12 V. com 7A, alimentadas para energia de 220V, com

carregador de batería flutuante, para garantir o

funcionamento na falta de energia;

- O relógio deverá possuir número de série para

rastreabílídade;

- O Relógio será para o uso externo e deverá ser resistente a

sol, chuva, calor e ao frio;

- Painel de Publicidade com dimensões de 90cm x 25cm, com

a logomarca da Prefeitura de Anajatuba-MA, com duas faces,

iluminação interna de Led e acendimento automático;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma-90v.br
Página 3 de 5
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Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

- Brasão do município de Ánajatuba-MA na parte de cima do
relógio.

- Garantia de no mínimo 1 ano.

VALOR TOTAL R$

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao Setor
Municipal de Compras de Anajatuba/MA, em papel timbrado da empresa, de acordo com as

especificações estabelecidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 -
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÂO, GESJÃO  E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA.

Anajatuba - MA. 05 de março de 2024

COSíatoA
M^THEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de preços
Decreto n° 219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba-MA

www.anajatuba.ma-90v.br

Página 4 de 5
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Folha: _

Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ANEXO

MODELO DE PESQUISA PE PREÇOS

EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
ff

AO

SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
Referente à solicitação de pesquisa de preços.

• A

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de
ANAJATUBA/MA, conforme as especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços:

EMPRESA;

CNPJ:
Endereço: _
Telefone:

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA:

V. Unít R$ V. Total R$Item Descrição UNID. QUANT.

Total Estimado total

Valor total por extenso:

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de
assinatura.

xxxxxxxxxx, em xxxxxxxxxxxx de de xxxxxxxxxx.

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP' 65.490.000, Anajatuba - MA

vvww.ana]atuba-ma.gov-br
Página 5 de 5
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05/03/2024,16:44 Locamail PESQUISA DE PREÇO - RELOGIO - FORNECIMENTO

PESQUISA DE PREÇO - RELOGIO -
FORNECIMENTO

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

<daniel@gunterrelogios.com.br>

05/03/2024 16:44

Assunto:

De

Para:

Data

• 2.2. Termo de Referência Relogio..pdf (~293 KB)
• 05. Solicitação da Pesquisas de Preços.pdf (~189 KB)

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

% •

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha ÇM ANEXO
(preço unitário e total) referente a contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como .  *
equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, para atender as demandas do município de
Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao espaço público, conforme modelo de pesquisa de
preços em anexo, e entregar em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias
úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer processo
eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da "PLANILHA DE PREÇOS DE
MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros
votos de consideração.

https://webmail-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov.br/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_u(d=1455&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_ext... 1/1
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05/03/2024.16:45 Locamail :: PESQUISA DE PREÇO - RELOGIO - FORNECIMENTO

PESQUISA DE PREÇO - RELOGIO -
FORNECIMENTO

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

<fernando@oclima.com.br>

05/03/2024 16:45

Assunto:

Oe

Para:

Data

• 2.2. Termo de Referência Relogio..pdf ('^293 KB)
• 05. Solicitação da Pesquisas de Preços.pdf (~189 KB)

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha EM ANEXO
(preço unitário e total) referente a contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como
equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, para atender as demandas do munidpio de
Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao espaço púbiico, conforme modelo de pesquisa de
preços em anexo, e entregar em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias
úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer processo
eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da "PLANILHA DE PREÇOS DE
MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros
votos de consideração.

https://webmail-seguro com.br/ana jatuba.ma.gov.br/?_task=maii&_framed=1&_safe=0&_uid=1456&_mbox=INBOX.en\fladas&_action=print&_ext... 1/1
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05/03/2024,16:46 Locamail :: PESQUISA DE PREÇO - RELOGIO - FORNECIMENTO

PESQUISA DE PREÇO - RELOGIO -
FORNECIMENTO

<compras@3najatuba.ma.gov.br>

<escaia.alegrete@gmail.com>

05/03/2024 16:46

Assunto:

De

Para:

Data

• 2.2. Termo de Referência Reloglo..pdf (~293 KB)
• 05. Solicitação da Pesquisas de Preços.pdf (~189 KB)

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha EM ANEXO
(preço unitário e total) referente a contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como
equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, para atender as demandas do município de
Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao espaço público, conforme modelo de pesquisa de
preços em anexo, e entregar em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias
úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer processo
eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da "PLANILHA DE PREÇOS DE
MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros
votos de consideração.

https://webmail-seguro.cx>m.t>r/anajatuba.ma.gov.br/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_UMj=1457&_mbox=INBOX.enviadas&_acticxi=print&_ext... 1/1
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11/03/2024, 13:33 Locamail :: RES; PESQUISA DE PREÇO ■ RELOGIO - FORNECJMENTO

RES: PESQUISA DE PREÇO - RELOGIO -
FORNECIMENTO

<fernando@oclima.com.br>

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

06/03/2024 10:13

Assunto;

De

Para:

Data

• pesquisa_preco_Anajatuba_assinado_assinado.pdf (~578 KB)

Bom dia Thiago!

Anexo a nossa proposta para o fornecimento do relógio
Se precisar de mais alguma informação, estamos ao seu dispor.

Atenciosamente

0Finando Rios
CB) I Odírr^ Ind Instrumentos de M edçao Ltda.

M -^55,(54)999023017
E fernandt>@odffna-Combr 0c: im^

Rua: Moyses Acosta Haíara 76. (^p: 95150^X)0
N«/aPetrópoíS'RS
ytfww.QClipajcofn.br

f ocHma termom ̂ros

DE RUA

iT

T»e ocntersot íie emsilis cjorfKJeníialsrtd imentíssí ferit>efecip»eníspeafie43m messaQ&on^. It ss^KtyfizbtdSento snare

arry pvtoftNs sry :hirãpa<ty, -«IttfoU « wrin«n cmsart oftn» s«nâKf. lfyouT&aeiv*dtbis meaage&xmsttâe.

ptesserspV íotrá '▼pss^eaidfolkxywlh itsdeltíion. solhai we mn ewufBsuch amistakedDea ootooxr bthB fuiufe

De: compras@anajatuba.ma.gov.br <compras@anajatuba.ma.gov.br>
Enviada em: terça-feira, 5 de março de 2024 16:45
Para: fernando@oclima.com.br
Assunto: PESQUISA DE PREÇO - RELOGIO - FORNECIMENTO

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha EM ANEXO (preço unitário e total) referente a contratação de empresa especializada no
fornecimento de Relógio como equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, para
atender as demandas do município de Anajatuba/MA,  a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao
espaço público, conforme modelo de pesquisa de preços em anexo, e entregar em até 02 (dois) dias
úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

https://webmail-seguro.com.br/anajatuba.ma,gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1909&_mbox=INBOX&_acíion=print&_e)ctwin=1 1/2
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AO

SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
Referente à solicitação de pesquisa de preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços
ao Município de ANAJATUBA/MA, conforme as especificações constantes da
solicitação de pesquisa de preços:

EMPRESA: OCLIMA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA
CNPJ: 40.962.892/0001-26

Endereço: Rua Doutor Moyses Acosta
Hodara, 76 - Pousada da Neve - CEP:
95150-000 - Nova Petrópolis - RS
Telefone: 54. 2144.3555

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA:

V. UníL R$ V. Total R$UNID. QUANT.Kem Descrição
R.elógio Analógico Urbano Em Metal
Para Uso Externo Com Painel

Mostrador.

características do RELÓGIO:
■ O relógio possui diâmetro de 1,00
netro, com duas faces com iluminação
interna de Led;

■ Sua estrutura será confeccionada em

:hapa metálica com pintura
íletrostática;
• Possui uma abertura frontal para
nanutenção e Painel do roosüador de
icrflíco branco fosco;
■ Os Ponteiros são ero alumínio com

}intura eletrostática e os Números

Homanos com impressão UV
■Ultravioleta);
■ Deverá possuir lente plana em
xilicarbonato de 4 mm com proteção
LTV (ultravioleta);
■ Comando eletrônico para regulagem
das boras (sentido horário e anti-
lorárío);
• Deverá conter sistema de ventilação
sara condensação;
• Máquina alojada em caixa interna, com
‘olamentos e componentes de latão;
■ O acionamento de iluminação deverá
ser automático;
• Possui Comando Digital e acompanha
saterias seladas de

RS35.000,00 R$35.000,00UNID. 1

Ociima Industria de Instrumentos de Medição Ltda  - CNPJ: 40.962.892/0001-26 - Rua
Dr. Moyses Acosta Hodara, 76 - Bairro Posada da Neve - Nova Petrópoilis - RS -

www.oclima.com.br - #oclimatermometros Documento assinado di^kalménte

CnSTiAN TAVARES SECHOUS
Dat»; M/03/2024 :0:0&06-0300

Vecliiquc cm htQ>t://vaMar iti.gov.tir
goubr
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12 V, com 7A, alimeotadas para enet^ia
de 220V, com carregador de batería
flutuante, para garantir o flmcionamento
la faha de energia;
■ O relógio deverá possuir número de
^ríe para rastreabilidade;
• O Relógio será para o uso externo e
deverá ser resistente a sol, chuva, calor e
ao frio;

■ Painel de Publicidade com dimensões

de 90cm x 25cm, com

a logomarca da Prefeitura de Anajatuba-
VlA, com duas faces, iluminação interna
de Led e acendimento automático;
■ Brasão do município de Anajatuba-MA
aa parte de cima do relógio.
• Garantia de no mínimo 1 ano.

.R$35.000,00Total Estimado total.

Valor total por extenso: Trinta e cinco mll reais.

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os
custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos
contados da data de assinatura.

Nova Petrópolis, 06 de março de 2024

Dorimento assinado di^alntmtr

. CnSTIAH TAVARES SCHOUS

DaU: M/03/M24 X0:06:$l-0»00

Vcnfique cm Mlps://vabdjr.)ti.govJ>r
goubr

Cristian Tavares Sechous

Rep. Legal

Ociima Industria de Instrumentos de Medição Ltda  - CNPJ: 40.962.892/0001-26 - Rua
Dr. Moyses Acosta Hodara, 76 - Bairro Posada da Neve - Nova Petrópoilis - RS -

www.oclima.com.br - #oclimatermometros



S£r/iAO -AN^AVUb/-
FOLHA 0^^
RÚBRICA Or

11^33/2024.13:33 Locamail :: RES: PESQUISA DE PREÇO - RELOGIO - FORNECIMENTO

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer
processo eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da "PLANILHA DE
PREÇOS DE MERCADO”. Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos
nossos mais sinceros votos de consideração.

htlpsJ/webmail-seguro.com.bf/anajatuba.ma.9Ov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1909&_mbox=INBOXfii_action=print&_extwin=1 2/2
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Re: PESQUISA DE PREÇO - RELOGIO -
FORNECIMENTO

Daniel Gunter F Gmail <danielgunterf@gmail.com>

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

06/03/2024 13:50

Assunto;

Oe

Para:

Data

• Pesquisa de preço Anajatuba fl 1 20240306.pdf (~192 KB)
• Pesquisa de Preço Anajatuba fl 5 timbrado CT16030.pdf (~155 KB)

Segue anexo, conforme solicitado

Att

Daniel Gunter

041 9 8418 6250 Tim WhatsApp

Em ten, 5 de mar. de 2024 às 16:45,

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

escreveu:

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha EM
ANEXO (preço unitário e total) referente a contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio
como equipamento urbano referenciai e decorativo em praça pública, para atender as demandas do município de
Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao espaço público, conforme modelo de pesquisa
de preços em anexo, e entregar em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras
desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em
dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14;00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer processo
eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da "PLANILHA DE PREÇOS DE
MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros
votos de consideração.

https://webmail-seguro.com.br/anajatJba.ma,gov.br/?_task=mail&_safe=0&_ujd=19104_mbox=INBOX4_actton=pfint4_extvvin=1 1/1



Praf. Ana^ute-MA

Fottia:

Rubrica: /T-'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Emitida em: 05 de março de 2024

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida em 05 de março
de 2024, para oferecimento de preços, objeto dos itens constantes da mesma.

c-xx oSEMPRESA: 6 u u troA .

ENDEREÇO; THi^OCi<^Oó 2S8'^

CIDADE: UF: 4* ̂BAIRRO: 30Ç>uJe‘ RÃu

CEP: - H O

OG. iSS ~\\0 jooo I -3ZCNPJ:

EMAIL: doní&laOrjierCúa^cd FONE:
^  , CO^

SECRETARIA MUNICiPAL DE AOMINÍSTRAÇAO
Rua Benedito Leite. a88. Centro. CEP; 65.490.000. Anaiatu&a * MA

www.ana^tuba.magov.br
Pâglna 1 de S
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Curitiba, 06 de março de 2024. a 16024

AO

SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE ANAJATUBA/MA
Rua Benedèto Leite, 668. Centt}. CEP: fó.490.000. Anajatuba - MA
Referente à sokdtâçâo de pesquisa de preços.

Prez^os Senhc^s,

Pelo presente, encammhamos rKtesa pesc^isa de preços ao Município de
ANAJATUBAA^ conforme as especificais constwites da solídtaçâo de pesquisa de preços:

EMPRESA: CecaC-
CNPJ:_
Endereço: f^A Tt
Telefone: Qk

1
/ u. ̂

L.t>

wT 3A ̂

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA:

um I QUAMfri VJtfilItM [ V.TolMm
^5 ggftiw oeoox

Item DescnçSo
Cl psí»^ f? Pl C I c
Total Es&nado total

rattaraagg^

Valor total por extenso:

Nos fKeços ff«j(cados na pian^ha de preços acána. estáo induidos tedos os custos, benefícios,
encargos, trrtxitos e demais conbttxàções pertinentes.

O pra^ de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias comdos. contados da date de
assinatura.

Ccír^-íibfx, 06 de. d^ 2oZ^.vn ú r c o

de xxxxxxxxxx.xxxxxxxxxx, em

(Nomee ivel pela eiy^)re8a)ire

danielu7).giinteiTelouios.com.br 41-98418-6250 nvwvv.gunterrelogios.com.br Curitiba-PR
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11/03/2024.14:28 reiogío analogíco para uso externo com lOOm de diâmetro com ilumínacao interna de led dupla face em Promoção no Maga...

r

i {pegue jã seu cupom ^ retire no lojasemana oo consumiDor
AI

Noowl^n T«f4tsnaloii Bagutanwtto» AcMsfciWade S<gur8nga fc Pfiv»ci<tad* JMndbRtnU)

Bem-vfndo:)
Entíe ou caOdstre-ae

Relógio analógicx) para uso externo, com 1 .OOm de (Sâmebo com iluminâçâo Interna d< Q. 0%nB3oa‘C

Todos os departamentos OtelasdoDía Cekjíares Môvesà EtetrçdomWticos TV e Video , Informática Satdéô

4 Seleção de produtos patrocinados para você
Patrocinadoe

í

<

Vmho Frisante Branco Demi-see
Tradição - VirVios Tradição

Samsung Galaxy WatdiS Pro BT-
45mmTela Super AMOLO) 1.4

10 Panos De CKso Saco Aivejedp
Q^nco Limpeza Geral Atacado
GariTêx

, 8

R$ 26.73 no Pte

10

BSl-aOO.M
R$ 1.189,ISnoPtx

R$ 21,99 no Rx

Sua busca por "reiogío analogíco para uso externo com lOOm de diâmetro com Ilumínacao íntern
não encontrou resultado algum :(

Tente buscar outra vez us^do termos menos específicos

Verifique se a palavra foi digitada corretamente

Utilize palavras mais genéricas ou menos palavras

Termos mais buscados Pn

Entr
ar condidonado biddeta cmna lx>x mesa guarda rmipa micro-ondas ventíiadt^ aspirador rack ultrabook tablet

Con

Corr

secador fogão notebook sofò celular geladeiratvsamsimg Ace:

Tem no Magalu

% tiI

Ferramentas Ofertas do Betroportáteis Comérdo e

Industria

Brinquedos Automotivo
dia

Quem se interessou por Mochila Costas Feminina Escolar Grande Candy Kids Yepp também pode gostar

https://www.magazineluiza.com.br/bu8ca/relogio+analogico+para+uso+extemo+com+lOOm+de+diametrD+com+iluminacao+intema+de+led+dupl... 1/3
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Promoção nõ Maga...
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11/03/2024.14:28 relogío ar^logico para uso externo com 100m de diâmetro com iluminacao interna de led dupla face em

Mochila Costas Fmiínina Escolar Grande Candy
Kíds Yepp

Mochila Infantil Escolar Unteómto Com

Tecido Holográfico
Mochila Escolar Costa Juvenil Feninina

Listrada

Kit Mochila I

Escolar Unic

*■* A * * 9E

nò no ni ..

/

Ofertas feitas pra vocé

1
i \

IsiAMMkQP

Estpío Infantil Masculino Escolar Grande
Gamecraft Oenlex

Kit de Mochila Escolar Infantil Lançamento
2024

Mobila Juvenil Masculina De Rodinhas
Escolar Reforçada Leão

Stochila Autix
Lancheira Kit

***★■*
RSee.oe

R$ 38,61

50

R$126.21 wPi*
ou RS 14043 em 3x de R$ 46.74 sem Juros

48

R$145.40 no Pb
ou R$ 149,90 em 2x de R$ 74,95 sem juroe

*■*★* 62

R$193,03
ou R$ 199,00 en

Fotcoâs da pagacoanlQ

S  oni ^^SA o

m

CoiHI

■«•••♦*
MfurrAsnu

HKkZICiüeA

D ÍÃcsmficados
esegiíança

RA1000
XacfemeáOW

depcrtamçntos marice^ace parcerias

sejs nosso parceiio

compre pebtekserviços

h de»dlt>afro»aw»luminaca{HniBíTW»deiled-»dupl... 2/3
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11/03/2024,14:28 relogio analogico para uso externo com lOOm de diâmetro com íluminacao interna de led dupla face em Promoção no Maga...

venda se(a(«xbitas
proteção de marcas

c«ilT6t d« atendxnento

Btentfmento

termo de compra e venda
arreperxifmentoou desistência
rneus perSdoa
trocas e dewduçdes
assistência tão^ca dos tabrícanlea

poiitfca de privacidade

emixesas

irtstftudonal

magaiu errycsae
incentivo e fideüdede

progrvnas de berteRoo
catãlogo para e-commeroe
teievendas corporatfvae

areventfação
artesanato

áixSo

recarga premiada
rewsta megeiu
Hsta de casamefto

chédebetjé

' ma^u ernpresas
consórcio magahj
cartão luíza

magaiu segtxos
paroeiro magaiu
cliente ouro

puero de casamento
maga mais
camê digitai

games

in^rmátice

irtstnsnerttos mustcais

üvn»

íTStitucionai 0800 773
quem somos

nossas iojss
blogdaLu

trabahe cdrtosco
programe ouro

assessorla de Imprensa
investidores

investors ^

segunde a sexta di
sábadoe edomrtgi
feHMO ieriados)

comjxT? tahibáf
coJine

auumodvo

bebís
beieza eperh^nada
brinquedos
cama. mesa e banho pet shop
câmeras e drones relógios
casa e cortsUução saúde e cuidados pessoais
celulares

coichões

rnercado

móveje

papelaria

acessibilidasennços

st^ementos aíimentares
comércio e indústf ia tablets, iPads e ereaders

telefonia fixa

Nevideo

fornecedores

versSo rttobport^ financeiroojrsos

^etrodoméâicos

^âtoponéteis
esportes e lazer
ferramentas e jar^

utHidades domésticas

vista magaki

Preços e con<ãçõ« de pagamento exclusivos para compras via internet podendo variar nas k^s ffsicas- Ofertas válidas na compra de até 5 peças de cada produ
até 0 término doe nossos estoques para liXemet Caso os produtos apnesetem dlvergéntías de vabresi o preço válido é o de sacola de compras.

Vendas suieítas a anáilse e confimtaçio de dados.

O Magazine Luiza atua cooto correspondente no Paia, nos termos da fteadução CMN n” 4.d3S/2(d. e encamiráta propostas de cartão de crédito e operaçães de
Luizacred S.A Sociedade de Crédito. Pinandwnentoe Investimento Inscrits no CNPJ sob o 02-206.577/0001-80.

Magazirre Uilza S/A-CNPJ; 47.960.9SO/1088-36

Endereço: Rue Amutf o de Uma. 2385 - Vila Sarite Cr». Franca/SP - C£P Vt.403-471

• Magazine LuIza - Todos os cfrertos reservados. Endereço eltérflnico: tnpsy/www.magazmeluiza.cam.br

Fale conosco; https.7/wwwma9azlnelulza.com.bf/cgnfal de atendímento/fale<onosco/

.1
^ •••

# .

• •

hétp«-MÉaanÉrtr>«qTénaàéy rvren hr^MMrmãwInglrsaanaér^irivfpai^-fiiw-fftvtnfTwv^fyvri-Flfy^arteMtMnwánvHVim^éhenlrinftnrvflntftrtWrkH-lwri-fHiipl 3/3
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12/03/2024, 09:16 Locamail PESQUISA DE PREÇO - RELOGIO - FORNECIMENTO

PESQUISA DE PREÇO - RELOGIO -
FORNECIMENTO

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

<comercial@beateksinoserelogios.com.br>

12/03/2024 09:14

Assunto:

De

Para:

Data

T

• 2.2. Termo de Referência RelogÍo..pdf (~293 KB)
• 05. Solicitação da Pesquisas de Preços.pdf (~189 KB)

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha EM ANEXO
(preço unitário e total) referente a contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como
equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, para atender as demandas do município de
Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao espaço público, conforme modelo de pesquisa de
preços em anexo, e entregar em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias
úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e Impressa por qualquer processo
eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da "PLANILHA DE PREÇOS DE
MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros
votos de consideração.

https://webmail-seguro.com.br/anajatuba.ma.9ov.bf/7_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=1460&_mbox=INBOX.enviadas&_acticxi=print&_ext... 1/1



Banco de Preços : Pesquisar12/03/2024,10:56

^ Pesquisar PreçosPLUS

Busque preços para o item desejado na sua cotação.

Dashboard

(/Home/Dashboard)
FORNECIMENTO DE RELÓGIO DECORATIVO - Descrição: FORNECIMENTO DE RELÓGIO DECORATIVO COMPOSTO DE: Relógio analógico
para uso externo, dupla face, com 1,00m de diâmetro. CARACTERÍSTICAS DO RELÓGIO: - O relógio possui diâmetro de 1,00 metro, com duas faces
com iluminação interna de Led; - Sua estrutura será confeccionada em chapa metálica com pintura eletrostática; - Possui uma abertura frontal para

manutenção e Painel do mostrador de acrílico branco fosco; - Os Ponteiros são em alumínio com pintura eletrostática e os Números Romanos com

impressão UV (Ultravioleta); - Deverá possuir lente plana em policarbonato de 4 mm com proteção UV (ultravioleta); - Comando eletrônico para
regulagem das horas (sentido horário e anti-horário); - Deverá conter sistema de ventilação para condensação; - Máquina alojada em caixa interna,

corn rolamentos e componentes de latão; - O acionamento de iluminação deverá ser automático; - Possui Comando Digital e acompanha baterias
(/EspecificacaoT|gjij^^ de 12 v, com 7A, alimentadas para energia de 220V, com carregador de bateria flutuante, para garantir o funcionamento na falta de energia; -

O relógio deverá possuir número de série para rastreabilidade; - O Relógio será para o uso externo e deverá ser resistente a sol, chuva, calor e ao frio;
- Painel de Publicidade com dimensões de 90cm x 25cm, com a logomarca da Prefeitura de AnaJatuba-MA, com duas faces, iluminação interna de

Led e acendimento automático; - Brasão do município de AnaJatuba-MA na parte de cima do relógio. - Garantia de no mínimo 1 ano.

{/TermoReferenci8ua"t'dade: 1 Un. Medida: Unidades

Cotações ▼

Especificação
Técnica

Termo de

Referência

Preço Estimado: #N/A O Item 1«  < >  »

Registro de
Preços j

(/RegistroPrecoj Relógio # Q, PESQUISARÚltimo ano Regiões e Estados ▼V

(S) Todos O Materiais O Serviços|~1 Apenas
digitado

o termo
tTt Mais Filtros ▼

Terceirização

(/Tercei rizacao)

Q Resultados da Pesquisa PRÓXIMA ETAPA ̂
Negociação ▼

Tl73
(AOO
mCD

X SMapa de
Fornecedores

(/MapaEstrategico)

Foram encontrados 1760 Itens para sua pesquisa. 73
Y Filtro Avançado

>  ?

1/5https://www.bancodeprec08.com.br/PrecosPublicos/Pesquisa/35482871 ?ldLogPesquisa=xs_eMo4BpVonV3PCrU]rTi
c
05

>



Banco de Preços : Pesquisar12/03/2024, 10:58

Qtd ▼ Preço Un. ▼ Fornec.^UF» Data ▼Produto ▼

Mapa de
Comp.

ME/EPP

(/MapaEstrategíc

4Digital Instalado R$ 75.000,00 1SP 07/08/23
UNIDADE

Locação De Equipamento - Circuito Interno / Fechado Tv -
Locação De Relógio De Ponto Biométrico.Resujno: Locação...

1 €1 □R$ 61.550,00nnifii 2RJ
UNIDADE

Mentoría

(Novo)

(/Mentoria)
Prestação De Serviços De Operação Sistema / Equipamentos
/Máquinas - Serviço De Cronometragem Até 5.000 (Cinco M...

2 □dR$ 61.000,4517/05/23 4RR
UNIDADE

1Inataloção^anutenção - Circuito Fechado Tv - Serviço De
Manutenção Preventiva Dos Relógios, Confirme Edital-Tr □R$ 59.850,00 7DF 04/07/23

Chat Online UNIDADE

Locação De Veículos - Leves/Pesados - Locação De Veículos-
Veículo Tipo Minivan, (Fabricaçõo/Modelo 2022) -...

2
□R$ 54.773,5025/05/23 8PB

UNIDADE

Meteorologia Automática Com Comunicacao Sem Fio
BsC'_fstocoo Meteorologia, Automática Com Comunicacao Sem...

Relógio Ponto - Relóqio Ponto Mostrador: Digital, Tipo:
Biométrico ELeitor De Códigope Barras, Características...

f‘j^"‘^ConfnQtQCÕo De Serviços Técnicos Especializados Para
.L'*^ Manutenção Preventiva, Corretiva Dos Equiparnentos E...

3
□R$ 51.950,0009/11/23 4SP

UNIDADE

22
□R$ 51.294,95 228/06/23RO

UNIDADE

12
□R$ 50.000,00 3RS 24/07/23

MÊS

—^,-^Conjunto Didático Bancada Estudo De Alinhamento De Eixos
oêC- Conjunto Didatico, Para Estudo De Alinhamento De Eixos,...

1
□R$ 48.850,00SP 30/11/23 4

UNIDADE

^^^Berro Aquecido Para Cuidados Intensivos E Reanimacao De
HsCffn - Berco Aquecido, Leito Radiotrqnspl Proteção...

6
R$ 48.738,45 6SP 30/01/24

UNIDADE

Prestação De Serviços De Operação Sistema / Equipamentos
/Máquinas - Serviço De Cronometragem Até 2.000 (Dois MU...

3 R$ 40.600,0017/05/23 4RR
UNIDADE -n

O Q (A
ni

OJ I

Relógio - Relógio Material: Poliuretano Rígido, Tipo: Parede,
Mostrador: Digital, Funcionamento: Elétrico , C<^acterística5...

3
€1R$ 33.232,50 2MG 31/05/23

UNIDADE

https;//wftw.bancodepreco8,com.br/PrecosPublicos/Pesquisa/35482871?ldLogPesquisa=xs_eMo4BpVonV3PCrUjm
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Bobina Térmica Para Relogio Ponto 57 X 300 Mts 1.196
43R$ 32.626,88SP 16/10/23 1

UN
CPUMAI 9fl

Manutencao De Relogios De Ponto - Manutenção Sistema
Ponto Eletrônico E De Acesso E Equipamentos

1

□«]R$ 30.000,0001/08/23RJ 1
UNIDADE

Relógio Ponto - Relógio Ponto Mostrador: Digital, Tipo:
Biométrico ^Leitor De Código De Barras, Característjcas...

■9^ Manutencao De Veiculos Leves / Pesados - Contratação De
Serviço Para Manutenção Corretiva Da Retroescavadeira...

1
€1R$ 27.360,0031/05/23PR 1

UNIDADE

1
□<aR$ 24.300,0001/06/23MG 1

UNIDADE

1Motocicleta Tipo Adventure Trail Na Cor Branco - Motor: Tipo:
h^á Ohc - Motocicleta Tipo Adventure Trail Na Cor Branca - Moto... R$ 23.500,00BA 23/10/23 1

UND

Berço Aquecido: Equipamento Com Sistema De Aquecimento
k» De Calor Irradiante Por Elemento Aquecedor Loca izado Na...

1
□dR$ 19.850,0031/10/23MT 6

UND

>' Berço Aquecido - Berço Aquecido, Com As Seguintes
Esf^ificações Minimas: Equipamento Com Sistema De...

2
□dR$ 19.600,0028/03/23RO 9

UN

12Manutencao Preventiva: Visitas Periódicas Com O Objetivo
j  ■•■"i De Detectar Delitos Na Estrutura E Funcionamento... R$ 19.000,00RN 22/08/23 4

SVÇ

1Restauração Completa Do Relógio Mecânico Da Igreja Matriz
De Consolação □R$ 18.750,00UN - MG 04/07/23 1

UNIDADE

li Brinquedo Educativo E Recreativo - Casinha Para Recreacao
Com Entrada Para Portadores De Cadeira De Rodas, Jogo D... 2

□R$ 18.613,13MT 17/03/23 1
00001MIUWL

?oiin

_^^^ra6/ef - Tablet, Tela De 12,9" De Retina, Resolução Resolução
aSU2732X2048 Pixels, Touch Screen Multi-Touch, Processador M...

2 -n

□ 73R$ 18.400,0004/10/23SP 12 o O
r mUNIDADE ca

7) >̂  'X'

IÇíJI Gran-Chalé Especificações: Paredes Com Formato De Toras
Redondas De Madeira. 2 Paredes Pequenas Iguais Com 2...

4
R$ 18.245,00SE 23/10/23 2

UND

http$7/Mww.bancodepr»co8.com.br/Prdco8Publicos/Pesquisa/35462671  ?ldLogPesqulsasxs_eMo4BpVonV3PCrUjm 3/5
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« i<0)l(l)^ 2 3(3)4(4)5(5) ... >(3) »
(74) Ir para página lr>0)

l

PRÓXIMA ETAPAForam encontrados 1760 itens para sua pesquisa.

o o 'ü
03 P tn

1 ?
> >

7)

O U
>

4/5 03https://www.bancodeprecos.com.bf/PrecosPublicos/Pesquisa/354828717ldLogPesquisasxs_eMo4BpVonV3PCrUjm
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13/03/2024,16:50 Locamail :: Re: PESQUISA DE PREÇO - RELOGlO - FORNECIMENTO

Re: PESQUISA DE PREÇO - RELOGlO -
FORNECIMENTO

Alex - Sinos e Relógios BEATEK
<comercial@beateksinoserelogios.com.br>

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

13/03/2024 16:40

Assunto:

De

Para:

Data

♦ Proposta_039_PrefeituraAnajatuba_Assinada.pdf ('«1.4 MB)

Boa tarde

Segue a proposta solicitada.

u■<.

K
V

V./ / t

4c

•• /'4*
fv.

•V /
•A

ATENÇÃO!
Informamos que estaremos em férias coletivas entre 12/02/2024 e 21/02//2024.
Retomamos às atividades dia 22/02/2024.
Antecipe seu pedido!

Em ter, 12 de mar. de 2024 às 09:56, escreveu:

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha EM
ANEXO (preço unitário e total) referente a contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio
como equipamento urbano referenciai e decorativo em praça pública, para atender as demandas do município de
Anajatuba/MA, a fim de agregar vafor estético e arquitetônico ao espaço público, conforme modelo de pesquisa
de preços em anexo, e entregar em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de Compras
desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em
dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer processo
eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da "PLANILHA DE PREÇOS DE
MERCADO". Certo de contarmos com 0 pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros

https://webmaíl-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov.br/?_task=fnail&_framed=1&_safé=0&_uid=1924&_mbox=INBOX&_acíion=print&_extwin=1 1/2
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I votos de consideração.
Locamail:: Re: PESQUISA DE PREÇO ■ RELOGK) - FORNECIMENTO
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SINOS E RELOGIOS

1

Proposta Comercial
039.23

Itens solicitados: Relógios arquitetônicos com l OOm de diâmetro, duple face com comando horário Tok
Mestre.

Prefeitura Municipal de AnajatubaCliente:

Matheus Reis Dos Santos • Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de
Preços —

Contato:

98 985543979Fone:

Rua Benedito Leite. 868 - CentroEndereço.

Anajatuba - MACidade:

06.080.542/0001-06^
Porto Alegre - RS, 13 de março de 2024.

BEATEK - INDÚSTRIA E COMERCiO
DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDâ n.

RUA TENSNTE ARY TARRAGO. 1432

jAROi//! !Tü SA8ARA • CEP 91225-C01

PORTO-ALEGRE-RS JL

. 1
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SfNOí f HHOGIOS

A BEATEK
ijU lll|i^■n^

A hislóna da BEATEK Sinos e Relogios começa em
1941, quando nasce nosso furidador Albano Kaiser
Em 1961 tniciou seus estudos em relógios e alguns
anos depois ingressou na Dtmep na epoca
empresa de relógios para igrejas da América
Latina Lá trabalhou por duas décadas e adquiriu
grande conheamento. inclusive treinando técnicos
no Brasil, em países da América do Sul e Europa.

maior

% j

I
rwi

I .

Em 1985. Albano junto ao seu hlho Marco Aurélio
Kaiser iniciam as atividades em sua empresa com o
foco na assistência técnica, consertos e

grande porte No ano de 1M8, o saudoso fundador Albano Kaiser «em % ° 3,"“,Lguintes foram de muna mudança para acompanhar o marcado, afé que = BEATEK alcançasse e^^^
qeílâo do Diretor, sgora formado em Engenharia de Automaçio « ConfroteLiser Sua completa equipe é composfa por profissionais altamerite capacitados de uma estrutura dig

título de maior empresa de automação de sinos e reiogios do pais

j•mà

do

TRANSPORTEEQUIPE
Possuímos uma frota especializada equipada
ofiana móvel e carrvnhâo com ginncho munk, desta
forma conseguimos
logpistica, trsnsptMie qualidade nas instalações e
manutenções.

com

eftciénaa e memar custo na

A BEATEK conta com equipe própria de
profissionais especializados em suas áreas de
atuaçáo A equipe de campo que realiza as
nstalações possui todas certificações e

experiência para execução de trabalhos em altura

n

f ,15, »r
• jix Wi s*

A BEATEK atualmente è a ftiaior empresa de sinos  e relógios do pais. esta localizada em Porto
Alegre, no Rio Grande do %ul. instalada em uma planta fabril de 780m^ com maquinânos para
produção de toda e quatquef demanda necessária para soluções sinos e de relógios.

TOK SINO lil
a«irO Mt» M <»• «MO lUTMIM

www.beateksinoserelogios.com.br
Rua Ten. Ary Tarragô, 1432 - Itú Sabara - Porto Alegre

S 513338.4606
e 5198648.4220
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SINOS e nL.oútos

Relógios arquitetônicos.

.  ií.'.

M
ij.

02Un - Mecanismos com alta capacidade de força e torque. Maquináríos produzidos com eixos de aço
inox para evitar corrosões e lubrificações. Sistemas inteligente que permitem acertos automático duas j
vezes ao dia, corrigindo eventuais erros e falhas na hora dos relógios. Engrenagens injetadas em j
poiiacetal de alto desempenho, resistência à torção e auto lubrificante. Estruturas de aço carborK) de ;
alta resistência. Capotas de poNpropüeno com sistema de orings" para que os m^anismos fiquem
hermeticamente fechados contra chuvas, insetc^, terra e umidade.
02ün - Mostrador medindo 1,00m de diâmetro, produzidos em vidros com iluminação em teds. Os
mostradores terão adesivos para os algarismos romanos ou aráWsos. conforme projeto.
02Un - Par de ponteiros padrão produzidos em alumínio com pintura na cor preta.

0 513338.4606 www.beateksinoserelogios.com.br
Rua Ten. Ary Tarragô, 1432 - Itú Sabara - Porto AlegreO 5198648.4220
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Tok Mestre
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BEATEK
sísoí í snooíoi

C 9fDKtvCSTRE

O TOK MESTRE é um comando para mecanismos de relógios de grande porte responsávelpelo gerenciamento das funções de controle horário como acertos, sincronismo do mecanismo
analogico e programação do horário de verão. Seu sistema a quartzo com compensação de
temperatura garante maior preasão. Possui batería interna de longa duração para o ̂ so da falta

eletnca. o que mantém a hora interna sempre correta. Com o retomo da energia, o TOK
I- 5 ajuste, 0 que faz os mecanismos a iele assodados retomarem o horárioatualizado.

A BEATEK criou um dispositivo de sincronismo chamado Ponto Zero para superar casos
extremos que gerem alguma falha entre o comando e  o mecanismo analógico. Esíe sincronismo
acontece sempre ás 0;0Qh e às 12:00h conforme comando TOK MESTRE.

©5^3338.4606
vvwvy.beateksinoserelogios.com.brKua Ten. Ary Tarragô, 1432 - Itú Sabara - Porto AlegreO 5198648.4220
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Despesas de iogística e Instalação

o valor de despesa logística e instalação deste (xçaménto compreende os custos de: transporte
dos materiais e equipamentos necessários para a re^izaçào do serviço; a instalação dos itens
orçados; acompanhamento e supervisão com Engènheiro Marco Aurélio Kaiser (CREA/RS
121562); custos gerais de toda a equipe técnica especializada durante o período de realização do
trabalho.

Nossa equipe também possui capadlaçâo com as ncxmas reguiatórías NR~35, na qual estabelece
conhecimento para o trabalho em altura, e a NR-18 que oferece os conhecimentos específicos para
a segurança do trabalho.

©5^3338.4606
O 5198648.4220

www.beateksinoseretogios.com.br
Rua Ten. Ary Tarragô, 1432 - Itú Sabara - Porto Alegre
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SIH05 £ mocios

INVESTÍMENTO

R$82 900,00
Vaior para pagamento a vista

Total Geral: ;

Condiçào de pagamento: i
4-- -

Garantia; 01 ANO

n

Vaiidade da Proposta: 10 dias

Prazo de entrega: 90 dias apOs a axifírmaçâo do pedido.

- A instalação elétrica é por conta do cliente e orientada pela BEATEK.

Em caso de dúvidas ou qualquer informação referente a esta proposta, segue abaixo nossos contatos:

Telefone: +55 51 33384606

E-mall: comercial@beateksinoserelQqtos.com.br

WhatsApp: 51 98648-4220

Vendedor: ̂ ex Sandro da Silva.

Os trabalhos realizados ficam sob responsabilidade técnica do Eng.^ Marco A. Kaiser.

06.080.542/0001-06'

BEATEK • INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

RUA TENENTE ARY TARRAGO. 1412

.  JARCNMlTUSABA8A-rtP4í

L

Acesse nosso site www.beateksinosereioaios.com.br

0

t

B 5^3338.4606

O 5198648.4220
www.beateksinosereiogios.com.br

Rua Ten. Ary Tarragô. 1432 - Itú Sabara - Porto Alegre



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

APURAÇÃO DO PREÇO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASEADA EM PREÇOS DE
MERCADO.

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, para atender
as demandas do município de Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao espaço público.

Empresa 02:

Gunter Relógio

CNPJ.: 06.185.770/0001-32

Empresa 03:

BEATEK

CNPJ.: 06.080.542/0001-06

Empresa 01:

OCLIMA

CNPJ.: 40.962.892/0001-26

I MENOR VALOR

TOTAL
VALOR

TOTAL

VALOR

TOTAL

MENOR VALOR

ESTIMADO
ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT.VALOR UNIT. VALOR UNIT. VALOR TOTALITEM UNID QUANT.

FORNECIMENTO

RELÓGIO DECORATIVO
COMPOSTO DE:

DE

Relógio analógico para uso
externo, dupla face, com
I.OOm de diâmetro.

CARACTERÍSTICAS
RELÓGIO;
- O relógio possui diâmetro
de 1,00 metro, com duas
faces com iluminação interna
de Led;

DO

R$ R$R$ R$

82.900,0035.000,00 35.000.00 R$ 82.900,00R$ R$ R$
01 UNID, 01

35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00

Sua estrutura será

confeccionada em chapa
metálica com pintura
eletrostática:
- Possui uma abertura frontal

para manutenção e Painel do
mostrador de acrílico branco

fosco;

X -n
O «
r- r.T

> >

c
Q[

X

O
Os Ponteiros são em >

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br- - - • - -

I

'  I

Vu.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

alumínio

eletrostátíca e os Números

pinturacom

Romanos com impressão UV
(Ultravioleta):
- Deverá possuir lente plana
em policaitonato de 4 mm

proteção UVcom

(ultravioleta):
- Comando eletrônico para
regulagem das horas (sentido
horário e anti-horário):
- Deverá conter sistema de

ventilação para condensação:
- Máquina alojada em caixa
interna, com rolamentos e
componentes de latão:

O  acionamento de

iluminação deverá ser
automático:
- Possui Comando Digital e
acompanha baterias seladas
de 12 V, com 7A, alimentadas

para energia de 220V, com
carregador de bateria
flutuante, para garantir o
funcionamento na falta de

energia:
- O relógio deverá possuir
número de série para
rastreabilidade:
• O Relógio será para o uso
externo e deverá ser

resistente a sol, chuva, calor
e ao frio:

- Painel de Publicidade com

dimensões de 90cm x 25cm,
com a logomarca da;

V
A

7
C' O w
a  r- m
5 S
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SETOR DE COMPRAS

Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.00Õ, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

Prefeitura de Anajatuba-MA,
com duas faces, iluminação
interna de Led e acendimento

automático;

- Brasão do município de
Anajatuba-MA na parte de
cima do relógio.
- Garantia de no mínimo 1

ano.

.  R$

35.000,00

•  R$

35.000,00

R$

R$ 82.900,0035.000,00

Valor Estimado: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).

Anajatuba/MA, 13 de março de 2024.

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n‘219/2022

.m-íLiz
MATHEUS REIS DÕS

73 m

2 n
r *2
r» >

O
CD
73

O
>

>
SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
www.anajatuba.ma.gov.br •
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Pref. Anajatuba

Folha:

Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

À Senhora.

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo

Administrativo n° 2024.01.29.0010 de 29 de janeiro de 2024.

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como

equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, para atender as demandas do

município de Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao espaço público . ;

OBJETO:

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado na

Lei n‘ 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa n

65/2021 - SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL N° 294, DE 16 DE MAIO DE 2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de

Administração, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do

procedimento em questão.

JUSTIFICATIVA DE PRECO:

1. Conforme dispõe o art 5° da Instrução Normativa n® 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para
contratação de objetos acima citado, onde o preço de referência foi formado baseado

em preços praticados no mercado.

2. Os valores de referência adotados foi o MENOR PREÇO dos valores obtido nas

pesquisas de preços.

3. Os valores obtidos na pesquisa fpram avaliados crlticamente, no sentido de que seus

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço

de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

4. Justificamos que foram utilizados o “Banco de Preços”, ferramenta esta informatizada

que disponibilizam dados de compras públicas homologadas no Comprasnet {Compras

Governamentais) como preço de referência de mercado. Em busca de mais preços.

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatubama.gov.br
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Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

este setor ampliou suas pesquisas, com o intuito de evitar possíveis distorções/

disparidade de preços ou preços inexequíveis, tentando se aproximar o mais fielmente

do caso concreto, adotou assim a consulta a Site Oficiais, Sitis de Mídias Especializadas

e não obtivemos êxitos nas buscas das contratações similares referentes a aquisição

desse obejto. Seguindo as preferências de pesquisas de preço, priorizados os

parâmetros estabelecidos nos incisos I, II e III, como prevê a IN 65/2021 - SEGES/ME

e 0 Decreto Municipal 294/2023, visando as boas práticas, este órgão, adotou o

parâmetro de consultar fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto

pesquisado. Ainda buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços

coletados.

5. Para orçamentaçâo da contratação, foi consultado formalmente através do seguinte

email eletrônico: daniel@gunterrelogios.com.br, fernando@oclima.com.br,

escala.alegrete.@gmail.com no dia 05 de março de 2024,

comercial@beateksinosereiogios.com.br no dia no dia 12 de março de 2024. O

documento ainda explicava que se tratava apenas de solicitação de pesquisa para

formação de preço para futura contratação de empresa especializada no ramo de

atividade ora pretendida, assim deixando transparente que este órgão apenas fazia

uma consulta de mercado e não estava se comprometendo a contratar a empresa,

respeitando também todas as condições que rezam a legislação, como descrição do

objeto

número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

data de emissão; e nome completo e identificação do responsável. Obtivemos êxito

em todos os e-mails, exceto o da empresa escala.alegrete.@gmail.com.

FONTE DE PESQUISA

valor unitário total;e

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n° 65/2021 SEGES /ME

de 07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023 que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal dirV i, autárquica e fundacional,
informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme

legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o

art. 5° da IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 294/2023:

( X ) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do Item correspondente

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde,

observado o índice de atualização de preços correspondente.

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba ma gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Foi utilizado, mas não foi encontrado objetos com dimensões e descrições semelhantes que

atendessem à necessidade desta Administração Pública.

( X) I! - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Foi utilizado, mas não foi encontrado objetos com dimensões e descrições semelhantes que

atendessem à necessidade desta Administração Pública.

( X ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal  e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo

de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora

de acesso:

Não foi encontrado objetos com dimensões e descrições semelhantes que atendessem à

necessidade desta Administração Pública.

( X ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital.

Foi realizado pesquisas na internet, e foi encontrado boas referencias dessas empresas nesse

ramo de atividade, e optamos por enviar uma solicitação via email de pesquisa de mercado.

(  ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas

fiscais esteja compreendida no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do

editai, de acordo com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral do Município;

Não foi utilizado, pois foram priorizados os incisos anteriores.

(  ) VI - Atas de Registros de Preços com bens e serviços similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Não foi utilizado, pois foram priorizados os incisos anteriores.

(  ) VII - Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos no

mercado.

Não foi utilizado, pois foram priorizados os incisos anteriores.

período de REALIZAÇAO: 05.03.2024 a 13.03.2024.
\

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP' 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba - MA, 13 de março de 2024

i
M4THEUS REIS DOS SANTOS

Coord. de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

d WS

SETOR DE COMPRAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

vvww.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490^000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

Ao Sr.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

NESTA

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar informações  a respeito de Dotação Orçamentária
t

suficiente para Contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como

equipamento urbano referenciai e decorativo,em praça pública, para atender as demandas do

município de Anajatuba/MA, a fim de agregar Valor estéticg e arquitetônico ao espaço público,

no VALOR ORÇADO: R$ 35.000,00 {Trinta e cinco mil reais).

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração,

com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosa mente,

Anajatuba - MA, 13 de março de 2024

ANTONIA ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto 218/2022

RECEBIDO EM:

ASSÍNATURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

Conforme solicitação dessa Egrégia Secretaria Municipal, informo que existe
disponibilidade orçamentária e rubrica para ocorrer com a despesa referente ao objeto constante
nos autos do processo, conforme demonstração abaixo.

LICITAÇAO - DISPENSA

Contratação de empresa especializada no
fornecimento de Relógio como equipamento
urbano referencial e decorativo em praça pública,
para atender as demandas do município de
Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e
arquitetônico ao espaço público.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

SECRETARIA

■  INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

‘ DFD ■ : ■

62

MUNICIPAL DE

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTARIA

SETOR

REQUERIMENTO

DOCUMENTO

VALOR ESTIMADO

-i. '

R$ 35.000,00

04122 0017 2678

FUNCIONAMENTO DA SEC OBRAS

MANUTENÇÃO EPROJETO/ATIVIDADE

ORÇAMENTO NATUREZA 4.4.90.52.00 Equipamentos E Material
Permanente

04122 0017 2678 0000 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SEC OBRAS

DOTAÇÃO

VALOR SUPLEMENTADO SIM

Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária1.

do exercício.

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da Lei
14.133/21, foi respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente
contratação com o valor de outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora
no exercício financeiro.

2.

3. Restitua-se os autos a autoridade competente para providências.

ANAJATUBA/MA, 13 de março de 2024.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal
CRC/MA n® 013047/0-5

Departamento de Contabilidade
Decreto nV32/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, declaro^ para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16

da Lei Complementar n° 101/2000 {Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como equipamento urbano

referencial e decorativo em praça pública, para atender as demandas do município de

Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao espaço público, possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade

com 0 Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma

não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Anajatuba - MA, 13 de março de 2024.

4a

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

w
4^
i ■
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 866, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW anajatuba ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.® 101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financelro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas em que ocorrerá a futura contratação, cujo

objeto é a Contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como equipamento

urbano referencial e decorativo em praça pública, para atender as demandas do município de

Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao espaço público, tem índice de

comprometimento orçamentário-financelro no exercício de 2024 conforme planilha abaixo:

R$ 128.200.253,64TOTAL DA DESPESA ORÇADA PARA O EXERCICO 2024

R$ 35.000,00ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA O EXERCÍCIO.
0,027%

DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
R$ 17.807.995,78

ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA R$ 35.000,00

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS.

0,19%

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário

nos dois exercícios subsequentes.

Anajatuba - MA, 13 de março de 2024

JU}

-  iANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n® 218/2022

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
wvi/w.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

DESPACHO

Ao Sr.

ANDRÉ LUÍS MENDONÇA MARTINS
Procurador Geral do Município

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Procurador,

Pelo presente, encaminho os autos do processo Administrativos n°2024.01.29.0010/2024,
contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a
análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao
disposto no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias

quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente

ANAJATU BA/MA, 15 de março de 2024.

/
/

ANTÒNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRÂ SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINlSTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br



FOLHA^

RÚBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ABERTA A AMPLA COMPETIÇÃO,
conforme justificativa constante no Termo de Referência.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI
CIPAL N°292/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLE
MENTAR N* 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017.

DISPENSA DE LICITAÇAO N° /2024PROCESSO ADMINISTRATIVO

N°2024.01.29.0010/2024

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:ÓRGÃO GERENCIADOR:
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR GLOBAL “FORNE
CIMENTO .ÚNICO” '"■

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “GLOBAL"

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o recitado de contratação mais vantajosa visan
do a contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como equipamento
urbano referencial e decorativo em praça pública,  a fim de agregar valor estético e arquitetô
nico ao espaço público, para atender as necessidades do Município de Anajatuba/MA, con
forme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições con
tidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.

O Presente procedimento de dispensa de licitação será realizado em sessão pública
online por meio de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, através do PO-
RATAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site: http://w\Aw.portaidecompraspubl icas.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
/  /2024 - Término: _/_/2024, às : hs (Horário de Brasília)

/  /2024, às : h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local".

Início: ^
SESSÃO PUBLICA:

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL
DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs ás 12:00hs (horário local).
LOCAL: Sala da Comissão de contratações da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail para con
tato com a CPL; cpl@anaiatuba.ma.aov.br

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www anaiatuba.QOv br
Este instrumento contém;AGENTE DE CONTRATAÇÃO:

MARIA DO ROSÁRIO P. MARTINS DE JESUS
Edital e seus anexos com 41 (quarenta e
uma) páginas, incluindo esta, numerica
mente ordenadas.

Portaria n° 005/2024
E-mail: rosariocpl@anaiatuba.ma.qov.br

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000 Anajatuba - MA
WWW anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.01.29.0010/2024

/2024DISPENSA ELETRÔNICA N°

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF
sob o n°06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Administração, por
meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, torna público para conhecimento dos
interessados que realizará às : hrs, do dia
sa de licitação, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento “MENOR PREÇO
GLOBAL" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em espe
cial pela Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto
Municipal n°292/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei
n°14.133/21. A PARTICIPANTE declara conhecer todas essas normas e concorda em

sujeitar ás suas estipulacões. sistema de penalidades e demais regras delas cons-*
tantes. ainda que não exoressamente transcritas neste instrumento, incondicional^

/  /2024, procedimento de dispen

se

irrestritamente.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Con
tratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica: www.poi1aldecompraspublicas.com.br. O servi
dor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convo
catório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instru
mento e as constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as des
critas aqui estabelecida.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E PRAZO
1.1.0 objeto da presente dispensa de licitação é  a Seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajosa visando a contratação de empresa especiali
zada no fornecimento de Relógio como equipamento urbano referencial e decorativo

praça pública, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao espaço público,
para atender as necessidades do Município de Anajatuba/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste AVISO e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO GLOBAL”, observadas

exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do
objeto,
1.3. O prazo para apresentação da proposta de preços é de 3 (três) dias úteis, conta
dos a partir da publicação deste instrumento convocatório.

2. DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
2.1. Data de recebimento de propostas:

2.2. Data da etapa de lances:
2.3. Local; Portal de Compras Públicas - www.portaidecompraspublicas.com.br
2.4. Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de
tempo constantes neste Instrumento, em que não esteja disposto “Horário Local".

3. FUNDAMENTAÇÃO

em

as

/  /2024 a _/___/2024 (Horário de Brasília)
/  /2024 as horas (Horário de Brasília)

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.oov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868,' Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

3.1. O presente procedimento de contratação direta mediante dispensa de licitação, na
forma ELETRÔNICA, está fundamentado no Art. 75. § II, da Lei Federai n'’14.133, de
01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n°292/2023 e demais legis
lação correlata.
3.2. Objetivando alcançar maior nível de competitividade o procedimento será realiza
do de forma ELETRÔNICA por meio do portal de Compras Públicas.

4. PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
4.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dis
pensa Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço
eletrônico https://vvww.portaldecompraspublicas.com.br/, vedada sua remessa em pa
pel, e/ou condições não prevista neste instrumento.
4.2. O licitante responsabitiza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efe
tuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.
4.3. Poderão participar do deste procedimento, pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto
social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde
que comprovem possuir os requisitos necessários á qualificação nos documentos es
pecificados no item 8 deste instrumento, vedados os que estiverem cumprindo san
ções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.
4.4. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou em
presas de pequeno porte, em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de
dezembro de 2006, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.
4.5. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execu
ção do contrato, direta ou indiretamente:

4.5.1. O licitante que não atendam às condições deste instrumento e seu(s)
anexo(s);
4.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.5.3. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observa
das as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após 0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina
a matéria, conforme $ 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021.
4.5.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o
objeto desta Dispensa de Licitação;
4.5.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Fe
deral n“14.133/2021.
4.5.6. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pes
soa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabora
ção do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o au
tor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respon
sável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi im
posta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, eco
nômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entida
de contratante ou com agente público que desempenhe função na licita
ção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida
de, até 0 terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
n° 6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulga
ção do aviso, tenha sido condenada judiciaimente, com trânsito em jul
gado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhado
res a condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles
centes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.5.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte
grantes do mesmo grupo econômico;
4.5.6.2. aplica-se o disposto na alínea “c" também ao fornecedor
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusi
ve a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devi
damente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da per
sonalidade jurídica do fornecedor;
4.5.6.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-
Plenário);

4.6. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro
postas de preços (inicial ou final-adequada) que possuírem assinaturas eletrônicas
qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no
Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
4,6.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - iTI no sítio https://venficador.iti.gov.br, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.6.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4.6 e 4.6.1 acima, o documento assinado eletronicamente deverá, ser apresentado
juntamente com o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em con
formidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA, CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E
DISPUTA DE LANCES

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadas-
tramento de sua proposta, na forma deste item.
5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, en
caminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
WWW.anajatuba.ma.qov.br
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especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de
validade ou de garantia (quando for o caso) e o preço, até a data e o horário estabele
cidos para abertura do procedimento.
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertado, vinculam a Contratada.
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui
ção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole
tivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
5.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percen
tuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no paga
mento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispo
sições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessá-

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promo-rios, em

vendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Con
tratação Direta e seus anexos:
5.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

5.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defici
ência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art, 93 da Lei n°
8.213/91.

5.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou in
salubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7". XXXIII. da Constituição:

5.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133. de 2021.

5.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrôni
co, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123,
de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021.
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5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao forne
cedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o
registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o ca-

5.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sis
tema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo
mínimo entre lances previsto neste aviso.

5.11.1.1.Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão
ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva des
te Aviso de Contratação Direta;

5.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fa
se de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por
ele no sistema.

5.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais par
ticipantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lan-

efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na for
ma da seção seguinte deste Aviso.

so).

ces

6. FASE DE LANCES

6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a ses
são pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos
e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalização de lances também já previsto neste instrumento.
6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusi
vamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu re
cebimento e do valor consignado no registro.
6.3. O lance deverá ser ofertado por item, conforme critério de julgamento estabeleci
do neste instrumento. »

6.4. O licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance qge
esteja vencendo, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sis
tema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”.
6.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é
de R$ 00,01 (um) centavos.
6.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro no sistema.
6.7. Caso 0 fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
6.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, have
rá 0 seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificação.
6.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada  a conformidade da proposta classifi
cada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade com o Ter
mo de Referência.
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7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Adminis
tração no Termo de Referência, poderá haver a negociação de condições mais vanta
josas.

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.
7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido para a contratação.

7.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos
do processo de contratação.
7.4. Estando o preço compatível, será solicitado  o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, adequada ao último lance.

7.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta
deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de
preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vence
dora.

7.4.2. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que,
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance oferta

do após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, tais como comprovação de prestação de garantia de propos
ta, se exigíveis no instrumento convocatório.
7.4.3. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o

no

prazo.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. Contiver vícios insanáveis;

7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou
em seus anexos;

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço má
ximo definido para a contratação no Termo de Referência;
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Ad
ministração;
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste ins
trumento ou seus anexos, desde que insanável;

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne
cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifica
ção da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;
7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.
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7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.
7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.
7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habili
tação, observado o disposto neste instrumento.

8. HABILITAÇAO
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no item 8.10.
deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.
8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante de
tentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros;

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia QOv.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminis
trativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Admi
nistrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
8.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b", “c

lidada de Pessoa Jurídica

(httPS.//certidoesapf.apps.tcu.qov.br/).

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam
bém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbi
dade administrativa, a proibição de contratar com  o Poder Público, inclusive por in
termédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi
tivas Indiretas.

Conso-acima pela Consulta
do TCU

de

8.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos so
cietários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.2.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á
sua desclassificação.

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o lici
tante inabilitado, por falta de condição de participação.

8.3. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação do licitante será verifi
cada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos nes
te edital, em relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica
e à qualificação econômica financeira.
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8.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do siste
ma, deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS;

8,3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva do
cumentação atualizada.
8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornece
dor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a{s) certidão{ões) válida(s).

8.4. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da soli
citação do agente de contratação.

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5.1. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o ca
so, meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) ho
ras, para envio de documentos diligenciado.

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dife
rentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data  e horário para a sua continuida-

8.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

8.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilita
ção, 0 órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessi
vamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili
tado.

8.11. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimi
nadas nos itens a seguir:

de.

8.11. HABILITAÇAO jurídica
8.11.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.11.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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8.11.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor;
8.11.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou socieda
de identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre
sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do
cumento comprobatório de seus administradores;
8.11.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: por
taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins
trução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;
8.11.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.11.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.11.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as
sembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
0 art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.
8.11.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte
rações ou da consolidação respectiva.

8.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta
ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

8.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
térmos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de de maio de 1943;
8.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com 0 objeto contratual;

8.12.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.12.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;
8.12.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do lici
tante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

8.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do lici
tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal;
8.12.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante;

8.12.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

8.12.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res
trição, sob pena de inabilitação.

8.13. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
8.13.1. Não exigívef

8.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.14.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes inte
ressados em executar os serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devi
damente fiscalizadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços que es
tejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a se
guinte documentação:

8.14.1.2. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compatível com o objeto do termo de referência, expedido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está prestando, de
modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente
Termo.

8.14.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de
execução de serviços de complexidade tecnológica  e operacional similar, equivalente
ou superior.
8.14.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atesta-
do{s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas
notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
8.14.4. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos compro-
batórios do conteúdo declarado.

8.15. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
8.15.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
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b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.15.2. Quando se tratar de certidões venciveis em que a validade não esteja expres

sarão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta)sa

dias.

8.15.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no pra
zo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.15.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data  e horário para a sua continuida
de.

8.15.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

9. CONTRATAÇAO
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será fir
mado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en
tidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá enca
minhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de rece
bimento (AR) disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico.
9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adminis
tração.

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece
dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne
gócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021:
9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;
9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre
vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro
vação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deve
rão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
9.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.
9.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n®.
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali
zado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra
ções previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad
ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi
damente justificado;
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;
10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature
za;

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen
sa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

10.2.1. Advertência pela falta do subitem 10.1.1. deste Aviso de Contratação Di
reta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-
judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
10.1.2. a 10.1.12;

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di
reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos, nos casos dos itens "10.1.1.” a “10.1.12.” do Item 10.1 deste
instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res
ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi
reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “10.1.8.” a “10.1.12.” do Item 10.1, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
aimente.

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco
lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs
to no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133' de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
10.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con
forme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apura
dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei.
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). insti
tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133. de 2021.

10.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas, que fará a inte
gração do Aviso no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, em conjunta
mente será publicada o aviso resumido no diário oficial do Município - DOM.

em

neas e
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11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados  ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá;

11.2.1. republicar 0 presente aviso com uma nova data;
11.2.2. valer-se. para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilita
ção exigidas.

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionali-
zada fora deste procedimento.

11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da do
cumentação de habilitação, conforme o caso.

11.3. As providências dos subitens 11.2.1. e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).
11.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos forne
cedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendi
do o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notifica
ção.
11.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
11.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário.
11,8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasilia/DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
11.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
11.10. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
11.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
11.13. Em caso de divergência entre disposições deste instrumento e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste instrumento.
11.14. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer
questões oriundas deste procedimento.
11.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os ane
xos constantes no item 12. deste instrumento.

12. ANEXOS

12.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos;
12.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
12.1,2. Anexo II - Termo de Referência.

12.1.2.1. Apêndice A - Mapa de Pesquisa de Preços

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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12.1.3. Anexo lil - Minuta do Contrato.

de 2024.Anajatuba -MA, em de

ANTÒNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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DISPENSA ELETRÔNICA N° /2024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUB/VMA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

Referente: Dispensa de Licitação n° /2024

Senhor Agente de Contratação,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos
e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação:
Valor Total da Proposta: R$

|Tel:
)(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

PREÇOS R$
UNTARIO TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS:
4. VALIDADE DOS PRODUTOS:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome,
RG, CPF. Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba - MA
WWW.anajatuba ma oov-br
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DISPENSA ELETRÔNICA N° /2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como
equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, para atender
as demandas do município de Anajatuba/MA.

1.1.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como
equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, para atender
as demandas do município de Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e
arquitetônico ao espaço público.

2.2. As praças públicas são locais de referência da cidade, seus espaços
promovem o convívio social, momentos de lazer e qualidade de vida à
população. Uma forma de auxiliar no aspecto estético e funcional das praças e
compor a paisagem urbana são os equipamentos urbanos.

2.3. Tal contratação se justifica, pela necessidade do fornecimento de um Relógio
referencial e decorativo como equipamento urbano para compor e possibilitar,
a partir de seus atributos estéticos, a qualificação do espaço da praça pública.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com
base em pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no
mercado, de acordo com o Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram

os itens, e quantitativos da contratação:
DISCRIMINAÇÃO QTD.UND.ITEM

FORNECIMENTO DÊ RELÓGIO DECORATIVO
COMPOSTO DE:

Relógio analógico para uso externo, dupla face, com
1,00m de diâmetro.

Unid. 0101

CARACTERÍSTICAS DO RELÓGIO:

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65 490.000, Anajatuba - MA
www.an3iatuba.ma.qov.br
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Orelógio possui diâmetro de 1,00 metro, com duas
faces e iluminação interna de Led;
Sua estrutura será confeccionada em chapa
metálica com pintura eletrostática;
Possui uma abertura frontal para manutenção e
Paine! do mostrador de acrílico branco fosco;

Os Ponteiros são em alumínio com pintura
eletrostática e os Números Romanos com

impressão UV (Ultravioleta);
Deverá possuir lente plana em policarbonato de 4
mm com proteção UV (ultravioleta);
Comando eletrônico para regulagem das horas
(sentido horário e anti-horário);
Deverá conter sistema de ventilação para
condensação;

Máquina alojada em caixa interna, com rolamentos
e componentes de latão;
O  acionamento de iluminação deverá ser
automático;

Possui Comando Digital e acompanha baterias
seladas de 12 v, com 7A, alimentadas para energia
de 220V, com carregador de bateria flutuante, para
garantir o funcionamento na falta de energia;
O relógio deverá possuir número de série para
rastreabilidade;

O Relógio será para o uso externo e deverá ser
resistente a sol, chuva, calor e ao frio;

Painel de Publicidade com dimensões de 90cm x
25cm, com a logomarca da Prefeitura de
Anajatuba-MA, com duas faces, iluminação interna
de Led e acendimento automático;

Brasão do município de Ana]atuba-MA na parte de

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.QQv.br
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cima do relógio.
Garantia de no mínimo 1 ano.

5. JUSTIFICATIVA PELA NÃO EXCLUSIVIDADE DE ITENS PARA MICROEM-
PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E PELA NÃO SEPARAÇÃO DOS
ITENS PARA COTAS RESERVADAS PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE.

5.1. Justifica - se a não realização de EXCLUSIVIDADES e DE COTAS
RESERVADAS no presente certame, qual seja para Microempresas ou
Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, conforme art. 48, da Lei
Complementar 123/2006, é que a exclusividade, e a separação de itens por
cota, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

Vejamos o que diz o inciso III do art. 49 da Lei Complementar n® 123/2006 que
prevê a possibilidade de justificativa a fundamentar a não realização de
licitação com tratamento diferenciado:

5.2.

Art. 49. Não se aplica a disposto nos
arts. 47 e 46 desta Lei Complemen
tar quando:
III - 0 tratamento diferenciado e sim

plificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pú
blica ou representar prejuízo ao con
junto ou complexo do objeto a ser
contratado:

5.3. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a
participação das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência
econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma é importante
sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando - se “proposta
mais vantajosa para a administração”.

5.4. Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade.
sendo prudente não restringir a competição. Caso conceda a exclusividade,
sem os parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores
capazes de atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma
licitação ineficaz, com elevado número de itens desertos e fracassados, em
virtude da ausência de fornecedores. O município seria levada a repetir o
procedimento, o que aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos.
Em síntese, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de
exclusividade e de cotas para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
poderá representar prejuízos incalculáveis com a repetição de um outro
certame para itens que seriam fracassados. A não aplicação do dispositivo,
que prevê a obrigatoriedade, é atenuada com o disposto na própria Lei, que,
em seu inciso II e III, do artigo 49 prevê a possibilidade da não aplicação como
já descrito,
E 0 que tínhamos à justificar para o prosseguimento do certame, sem que seja
com Cotas Reservadas e Exclusividade para Microempresas ou Empresas de
Pequeno Porte.
O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência,
figuram no item 4 deste Termo.

5.5.

5.6.

5.7.
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6. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS FORNECIMENTOS/SERVIÇOS:
6,1. O objeto deverá ser entregue na localidade indicada pela secretaria

requisitante, constante na ordem de fornecimento autorizada pela autoridade
competente, no Município de Anajatuba - MA.

7. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS FORNECIMENTOS/SERVIÇOS:
7.1. A forma da realização da prestação dos fornecimentos/serviços, será mediante

apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura
Municipal de Anajatuba - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;

a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos fornecimentos/serviços;
c) Informar o valor referente a cada fornecimentos/serviços:
d) Informar a data da realização dos fornecimentos/serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

7.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que
não haja prejuízo na execução dos fornecimentos/serviços.

7.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou
pessoais, com os funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a
terceiros, em consequência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos,
roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos que causem os referidos
danos;

7.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas
decorrentes de assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no
trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social,
bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos
fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes:

8. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
8.1. Para a execução do OBJETO deste termo a CONTRATADA deverá elaborar,

em conjunto com a CONTRATANTE e em até 5 (cinco) dias úteis contados da
assinatura do contrato, um cronograma compieto levando em consideração
todas as fases do fornecimento. O cronograma deverá ser elaborado em
ferramenta própria de gestão, detalhando todas as fases do objeto.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o
recebimento definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751,
de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado;
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
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Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.
A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à
Secretaria Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1

9.2.

9.3.

acima.

Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar
também juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do
Simples referente a última competência.
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará
sujeita a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados,
em conformidade com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de
2021.

O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades
impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.
A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os
encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá
a aplicação da seguinte fórmula;

EM = lxNxVP

Onde;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para c pagamento e a do efetivo pa
gamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
! = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX/100) I = (6/100) i = 0,00016438

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.10. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcionai, nas mesmas condições estabelecidas
no subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço por item.

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).
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11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais
após a vírgula (* ,xx).

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem
duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/gtobais que
estiverem, após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços
estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1, Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Aviso de

Contratação Direta deverá exigir a apresentação do{s) seguinte(s)
documento(s);

12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está
prestando, de modo satisfatório, o fornecimento da mesma natureza ou
similares aos do presente Termo.

13. DA ADJUDICAÇÃO ,
13.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO

“POR ITEM”.

14. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de
2024.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
15.1 Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que

poderão ser previstas no Aviso de Contratação Direta e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
15.1.2. Efetuar 0 pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
0 fornecimento do objeto;

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da
CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes ao objeto adquirido;

15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto fornecido em desacordo com o
Contrato;

15.1.7, Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do
fornecimento do objeto contratado;

15.2 Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que
poderão ser previstas no Aviso de Contratação Direta e Contrato:

15.2.1. Prestar o fornecimento dos itens conforme especificações  definidas no
presente Termo de Referência;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação ao fornecimento, que forem objetos do Contrato e prestar
os esclarecimentos necessários;
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15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos
Contratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes ao fornecimento do
objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento do
fornecimento do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CON
TRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento:

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser
contratado, sem anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura
Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.10. Fornecer assistência remota para a instalação do Objeto contratado;
15.2.11. Deverá a empresa CONTRATADA responsabilizar-se pelo transporte para o

fornecimento do objeto a ser contratado;
15.2.12. A CONTRATADA se responsabilizará pelo seguro do transporte, na qual o

Objeto deverá ser embalado com material resistente para garantir sua perfeita
entrega. Não será permitido o recebimento do Objeto com deformações,
ranhuras e manchas devido a falhas no transporte.

15.2.13. Responsabilizar-se, pelo prazo de 1 (um) ano, pela garantia do Objeto
contratado, contra defeitos de fabricação e funcionamento.

16. CONTRATAÇAO
16.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste instrumento.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) disponibilização de acesso à sistema de processo
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
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16.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:

16.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas no
aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da
sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107
da Lei n“ 14.133/2021.

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado
0 disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere  o inciso I do caput do art. 124 da Lei
n®. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicia! atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas
compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:
17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;
17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer17.1.10.

natureza;

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

17.1.11.
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ME/EPP ou 0 conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances,

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame,
praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

17.1.12.

17.1.13.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às
seguintes sanções:

17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

17.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item{s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 17.1.2. a 17.1.12;

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos, nos casos dos itens “17.1.1." a “17.1.12.” do Item 171.1 deste
instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “17.1.8." a “17.1.12.” do Item
17.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado à Contratante.

17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido peto Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de
2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados;
17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
17.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

17.12.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei nM4.133. de 2021.

17.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Aviso de Contratação Direta.

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
18.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n°
14.133/2021, art. 115, caput).

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n°
14.133/2021, art. 115, §5°).

18.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117,
caput).

18.3.1.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando  o que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021,
art. 117, §1°).

18.3.2.0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117,
§2°).

18.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art.
118).

18.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
peto órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.

18,5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
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se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

18.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

18.6.1. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei
n° 14.133/2021, art. 121, capuf).

18.6.2. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art.
121, §1°).

18.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcíonaimente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

18.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cum*pridas de imediato.

18.8.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

18.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a
situação da empresa junto ao SICAF.

18.9.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade
do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso
esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

19. DA SUBCONTRATAÇAO
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

20. DA GARANTIA

20.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.

21. DA VISTORIA

21.1. Não se aplica.

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
22.1. O Aviso de Contratação da licitação definirá todas as exigências de habilitação,

devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei
n° 14.133/2021 e ulíeriores alterações, exigindo principalmente documentação
relativa a;

22.1.1. Habilitação jurídica;
22.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);
22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
22.1.4. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.
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23. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELMINAR - ETP
23.1. A aquisição do relógio tem como finalidade principal agregar valor estético e

arquitetônico ao espaço público. Dessa forma, a natureza decorativa do
equipamento e sua contribuição para o embelezamento da praça justificam a
dispensa do Estudo Técnico Preliminar, que geralmente é mais voltado para
aspectos técnicos e funcionais.

23.2. O relógio em questão é utilizado como equipamento urbano referencial,
servindo como ponto de referência para a comunidade local. Sua função
primordial é proporcionar uma identidade visual à praça, sem a necessidade
de análises técnicas detalhadas que poderíam ser exigidas em outros tipos de
contratação.

23 3 Lembramos ainda que o Decreto Municipal n® 295 de 16 de maio de 2023, que
DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
PARA AS CONTRATAÇÕES DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, faculta a elaboração do ETP nos
casos de dispensa de licitação por pequeno valor.
23.4 Assim diante do fato de a norma dispensar a elaboração de ETP nos casos de
dispensa de licitação e da baixa complexidade do objeto foi dispensado o estudo
técnico preliminar no presente caso,

24. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
24.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°

14.133/2021, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal
n° 292/2023, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais nor
mas pertinentes.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

AMANDA D’ FATIMA MENDES SOUSA

Diretora de Engenharia
Matrícula r?° 0020261

Responsável pela Formalização da Demanda

ANTÒNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto 218/2022

Responsável pela Autorização do Termo de Referência
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APENDICE-A

PESQUiSA PRELIMINAR DE PREÇOS

COTAÇAO DE MENOR
PREÇO

COTAÇAO 003COTAÇAO 002COTAÇAO 001

MENOR

VALOR

ESTIMADO

MENOR

VALOR

TOTAL

VALOR TO-VALOR

UNIT.

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
QUANT.ESPECIFICAÇÃO UNIDITEM

TAL

FORNECIMENTO DE

RELÓGIO DECORATI
VO COMPOSTO DE:

Relógio analógico para
uso externo, dupla face,
com 1,00m de diâmetro.

CARACTERÍSTICAS
DO RELÓGIO:
- O relógio possui diâ
metro de 1,00 metro,

com duas faces com

iluminação interna de
Led;

35.000,0082.900,00 82.900,00 35.000,0035.000,0035.000,00 35.000,0035.000,00UNID. 0101

-  Sua estrutura será

confeccionada em cha

pa metálica com pintura
eletrostática;

- Possui uma abertura

frontal para manutenção

73 -p

O í'»
r-

X 3

n > >

O
CD

:a

'í
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e Painel do mostrador

de acrílico branco fosco;
- Os Ponteiros são em

alumínio com pintura
eletrostática e os Núme

ros Romanos com im

pressão UV (Ultraviole
ta);
- Deverá possuir lente
plana em policarbonato
de 4 mm com proteção
UV (ultravioleta);
-  Comando eletrônico

para regulagem das
horas (sentido horário e
anti-horário):
- Deverá conter sistema

de ventilação para con
densação;
- Máquina alojada em
caixa interna, com rola

mentos e componentes

de latão;

- O acionamento de

iluminação deverá ser
automático;
- Possui Comando Digi
tal e acompanha bateri-
as seladas de 12 v, com

-n

O <*>
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o
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>
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7A, alimentadas para
energia de 220V, com
carregador de bateria
flutuante, para garantir o
funcionamento na falta

de energia;
- O relógio deverá pos
suir número de série

para rastreabilidade;
- O Relógio será para o
uso externo e deverá

ser resistente a sol,

chuva, calor e ao frio;

- Painel de Publicidade

dimensões decom

90cm X 25cm, com a

logomarca da Prefeitura
de Anajatuba-MA, com
duas faces, iluminação
interna de Led e acen-

dimento automático;
- Brasão do município
de Anajatuba-MA na
parte de cima do reló
gio.

- Garantia de no mínimo

1 ano. * 3-■o o
03 r- I

5
O
>
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MATHEUSS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

Responsável pela Pesquisa de preços

X "n
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ro C 5-
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> >

7)

O u

O

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.Qov.br

Página 33 de 41
t



SCMAD .A^'^'ATU8A
folha

RÚBRÍCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DISPENSA ELETRÔNICA N° /2024

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

/2024CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

DISPENSA DE LICITAÇAO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.01.29.0010/2024

/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por
como CON-meio do

TRATANTE, ae

,  como

CONTRATADA, para fornecimento na
forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA
RANHÃO, por meio da
denominado CONTRATANTE

com sede na
representado pelo

,  a seguir

inscrito no CPF n°

sociedade ,  estabelecida na

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob

e a

, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por
.  inscrito no CPF n° têm justo

0 n°

decorrente da Dispensa de Licitação
nos autos do Processo Administrativo

n°2024.01.29.0010/2024, que é celebrado com base no art. 75, inciso II, da Lei Fe
deral n° 14.133/2021, autorizada por despacho do
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

e acordado o presente Contrato N°
formalizado/2024,n°

que

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en
tende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral,
da Lei Federal n° 14.133/2021. pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Esta
tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple
mentar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa
do Consumidor, instituído peta Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente  de transcri
ção:

Edital do Aviso de Licitação n®.
Termo de Referência;
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;

/2024;a)
b)
c)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 60.490.000, .‘\naiatuba - MA
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O objeto do presente Contrato é o fornecimento de
forme especificações constantes no Termo de Referência.

Parágrafo Único - Os produtos serão executados com obediência rigorosa, fiel e
integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas
normas técnicas para a execução dos serviços.

con-

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR
R$devalor total do presente Contrato éO

(por extenso) correspondendo a uma despe-
(por extenso), conforme plani-sa mensal estimada de R$

lha discriminativa abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
QTD.UNO.DESCRIÇÃOITEM

01.

VALOR TOTAL:

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias
após 0 recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo pro
vocado peta CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devida
mente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Ser
viços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda

Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negati

va de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;

Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa

de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresenta

ção do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF  e Prova de inexistência de débi

tos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor

apresentar em sua proposta.

Parágrafo Segundo: O pagamento será feito em favor da empresa contratada atra

vés de ordem ou transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do

Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fis

cal/Fatura à Secretaria Requisitante acompanhada das Certidões listadas no parágrafo

primeiro acima.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
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Parágrafo Quarto: Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deve
rá apresentar também juntamente com a documentação elencada no item parágrafo
primeiro, o Extrato do Simples referente a última competência.

Parágrafo Quinto. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Sim
ples estará sujeita a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços presta
dos, em conformidade com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de

2021.

Parágrafo Sexto, O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Rece
bimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATA

DA.

Parágrafo Sétimo. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA
enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades
impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajusta-
mento do preço ou á atualização monetária.

Parágrafo Oitavo. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

Parágrafo Nono. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CON
TRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que

os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da se
guinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa

gamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438. assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Parágrafo Décimo. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE,
0 respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabe
lecidas no parágrafo nono.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimen-

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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to ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreci
ação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO
A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência/Projeto
Básico.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n°
14.133/2021, arl. 115, caput).

Parágrafo Segundo - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão

do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n°
14.133/2021, art. 115, §5°).

Parágrafo Terceiro - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art.
117, caput).

Parágrafo Quarto - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrên
cias relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).
Parágrafo Quinto - O fiscal do contrato informará  a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou provi
dência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

Parágrafo Sexto - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no

local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n°

14.133/2021, art. 118).

Parágrafo Sétimo - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a em

presa designar outro para o exercício da atividade.

Parágrafo Oitavo - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstru

ir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materi

ais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

Parágrafo Novo - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento pelo contratante

(Lei n° 14.133/2021, art. 120).
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Parágrafo Décimo - Somente o contratado será responsável pelos encargos traba

lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei

n° 14.133/2021, art. 121, caput).

Parágrafo Décimo Primeiro - A inadimplência do contratado em relação aos encar

gos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilida
de pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021,

art. 121, §1°).

Parágrafo Décimo Segundo - As comunicações entre  o órgão ou entidade e a con

tratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi

tindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

Parágrafo Décimo Terceiro - O órgão ou entidade poderá convocar representante da

empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. Após a
assinatura do contrato ou instrumento equivaienter o órgão ou entidade poderá convo

car 0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano com

plementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos re
sultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. Antes do pagamento da nota fiscal

ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. Serão exi

gidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e á
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regu

larizados no SICAF.

CLAUSULA NONA -DA GARANTIA

Parágrafo Primeiro - Não haverá exigência da garantia da contratação .

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO
O prazo de fornecimento seguira o que consta no termo de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a)

As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.
a)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará me-

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
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diante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente]
que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especi

ficações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas
sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN
TE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi
ante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações basea
das em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas
oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSPENSÃO DA EXECUCÃO
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos
prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As sanções administrativas serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo II
do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECURSOS
A CONTRATADA poderá apresentar;

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação
das penalidades de Advertência; Multa e Impedimento de licitar e contratar.

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação da extinção do contra
to quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da
ciência da aplicação da penalidade de Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

a.

b.

c.

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente
Cláusula serão dirigidos á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que. se
não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará  o recurso com sua motivação à
autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ EXTINÇÃO
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral,
na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos i a IX, da Lei Federal n°
14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, e observado o art. 138, § 2° da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato
administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490.000. Anajatuba - MA
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Extinto 0 Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediata-Parágrafo Segundo
mente o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRA
TADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte
por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, ou, ain
da. sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira, des
te Contrato,

Parágrafo Quarto - A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compen
satório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débi
to remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas,
poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE
deverão ser promovidos:

a devolução da garantia;
os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;
0 pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
0 ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

a.

b.

c.

d.

Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATA
DA, esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto
efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação
prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo
a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, confor
me atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução
da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÁO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE e sempre.mediante instrumento próprio, a, ser publicado
na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previ-
denciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi
cada conforme abaixo especificado:
ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: GS.ãM.COO, Anajatuba - MA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais es
pecial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial do Município nos prazos legais, além da divulgação no Portal Nacional de Con
tratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às
expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da

Lei Federai n° 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen
to, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os pra
zos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2024deAnajatuba - MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da em,presa)

CONTRATADO

Rüa Benedito Leite. 868, Centro. CEP; ôs.490.000, Anajatuba - MA
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PROCESSO N° 2024.01.29.00lO. de 29/01/2024.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Dispensa Eletrônica, à luz da Lei n° 14.133/202!.

PARECER 38/2024 - PGM

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E
C ONTRATOS ADMINISTR.AT1VOS. CONTRATAÇÃO

DISPENSADIRETA.

ELETRÔNICA. DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI N®.
14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES

LEGAIS. AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE
BENS/SERVIÇOS PARA O ÓRGÃO RESPONSÁVEL
PELA DISPENSA. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE

DO PROCEDIMENTO.

— É dispensável a realização de licitação na forma do arl. 75.
II, da Lei n°. 14.133, de 1® de abril de 2021. e demais normas
aplicáveis. ^
— Tendo a contratação atendido aos requisitos de validadee
aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração na
forma apresentada.

I - DO INTRÓITO

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle interno de
atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos do art.37 da
Constituição da República Federativa do Brasil, implícitos e explícitos, a citar os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público,
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação defunções, da motivação, da vinculação ao edital, dojulgamento objetivo, da segurança
jurídica, da razoabilidade. da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-
Lein°4.657. de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), enquanto
matérias de ordem pública.

Trata-se de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra da Secretária Municipal de
Administração, ANTÒNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, em atendimento ao art. 53 §
1% incisos 1 e II , da Lei Federal n® 14.133/2021, para proceder à análise da Minuta de Edital do
Pregão Eletrônico oriundo do processo administrativo em epígrafe e seus anexos. Sistema de
Registro de Preços, cujo objeto versa sobre a contratação de empresa especializada no
fornecimento de Relógio como equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública,
para atender as demandas do município de .Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e
arquitetônico ao espaço público, confonne encaminhamento com Justificativa apresentada pela
Diretora de Engenharia AMANDA D’FÁTIMA MENDES SOUSA, vide itens 1.2 e seguintes do
DFD, (fls.03-05).

Como Justficativa para a dispensa de ETP, a Ordenadora de Despesas ANTÒNIA DO
ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, às fls.07 usque 08, afirma o seguinte, litters:

ANDftELUIS
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A aquisição do relógio tem como finalidade principal agregar valor estético e
arquitetônico ao espaço público. Dessa forma, a natureza decorativa do equipamento e
sua contribuição para o embelezamento da praça justificam a dispensa do Estudo
Técnico Preliminar, que geralmente é mais voltado para aspectos técnicos efuncionais.

O relógio em questão é utilizado còtpd equipamento urbano referencial, servindo como
ponto de referência para a comunidade. Jocal. Sua função primordial é proporcionar uma
identidade visual à praça, sem a^necessidade de análises técnicas detalhadas que
poderiam ser exigidas em outros tipos'de.contratação.

Lembramos ainda que o Decreto Municipal n® 295 de 16 de maio de 2023, que DISPÕE
SOBRE A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP PARA AS
CONTRATAÇÕES DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE AN AJA TUBA/MA, faculta a elaboração do ETP nos casos de dispensa
de licitação por pequeno valor.

Assim diante do fato de a norma dispensar a elaboração de ETP nos casos de dispensa
de licitação e da baixa complexidade do objeto foi dispensado o estudo técnico
preliminar no presente caso.

Convém ainda informar que os autos encontram-se instruídos com Encaminhamento,
Termo de Referência e Aprovação do citado TR (fls.09-25), com aprovação às fls.26 pela Ordenadora
de Despesas alhures citada. Ato contínuo, consta PESQUISA MERCADOLÓGICA, (fis.27-58), além
de Mapa de Apuração (fls.59-61). Justificativa de Preços tudo em conformidade com o disposto no
art.S*^, da Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÂO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA, com valores obtidos conforme preceitua o artigo suso da citada Instrução
Normativa, (fls.62-65).

Em despacho às fls.67, após solicitação de Rubrica Orçamentária por parte da Ordenadora
de Despesas alhures citado às fls.66, o Contador JADEVALDO CUZ RIBEIRO, CRC n° 013047/0-
5 MA. informa que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do
exercício vigente.

Constam dos autos, os seguintes documentos que passarei a decifrar:

I) PROCESSO ADMIN. N°2024.0L29.0010/2024 (sem numeração):
II) Capa de Processo (fls.01):
111) Termo de Abertura (fls.02);
IV) Documento de Formalização da Demanda — DFD (fls.03-08);
V) Encaminhamento e Termo de Referência à Ordenadora de Despesas (fls.09-

25). com aprovação pela Ordenadora de Despesas às ns.26.
VI) Pesquisa Marcadológica (fls.27-58);
VII) Mapa de Apuração (fls.59-61);
Vlll) Justificativa se Preço (fls.62-65);
IX) Solicitação de Rubrica e Rubrica (fls.66-67);
X) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira e Sobre Estimativa de

Impacto Orçamentário e Financeiro (fls.68-69);
XI) Envio à PGM (tls.70);
Xll)AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA DISPENSA DE LICITAÇÃO N“

/2024 (ns.71-l l l).
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procuradoría geral do município
Eis a breve digressão do fatos que entendemos necesssários.

1. DA FL NDAMENTACAO JL RIDICA

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar a

impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se realizar

qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e que melhor

atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais vantajosa.

Em regra, a Constituição Federal determipou no art. 37, inciso XXI, que as obras,

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como

se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

Arí. 37. (...) . '

XXI - ressalvados'os casos especificados na legislação, às obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Contudo, de acordo com a Lei rf 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para

aquisições que envolva valores inferiores RS 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis

reais e doze centavos), conforme mutação via Decreto Federal, nos termos do art.75, inciso II, da

mesma Lei de Licitações.

No presente caso, a Justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério

valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de

licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. Portanto,

os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese permissiva

excepcional são os seguintes, previstos na supramencionada lei:

Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços  e compras:

Considerando, ainda, aue o Decreto 11.871/2023 atualizou os valores estabelecidos pela

Aislnado forma dlgitil
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Lei n" 14. IA^/2L modificando o valor previsto no ArU JS.inciso II para RS 59.906.02 (cinauenía e

nove miL novecentos e seã reais e doze ceÊÜavosL

Outrossim. há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de

contratações diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. Assim vejamos:

Arí. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, sefor o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

basico ou projefoexecúttvo:

II • estimati\>a de despesa^ que devèrá ser calculada na forma
estabelecida "

no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos;

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentárioscom o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitaçõoe qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do

' V

contratado ; VII - justificativa

de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Vê-se, assim, que o Ente Municipal realizou cotação de preços, considerando os preços

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, em consonância com o

Art. 23 da Lei 14.133/21. Demonstrou, também, que  a empresa contratada preenche os requisitos de

habilitação.

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, que foram

apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a

legalidade das contratações diretas.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92 da

Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

AssIOMk) de forma
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 92. São necessárias em lodo contrato cláusulas que estabeleçam:

I • o objeto e seus elementos característicos; ^

II- a xinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante

vencedor ouao ato que tiver autorizado a contratação direta e à

respectiva proposta:

II -a legislação aplicável.à execução do contrato, inclusive quanto

aos casosomissos;

III - o regime de execução ou aforma de fornecimento:
IV -o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base

e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de

atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e

a do efetivo pagamento;

V  -os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso,

e o prazopara liquidação e para pagamento:

VI - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão,

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso:

VII - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com  a indicação da

classificaçãofuncionalprogramática e da categoria econômica:

VIII - a matriz de risco, quando for o caso;

IX - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,

quandofor ocaso;

X  -o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;

XI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a título de pagamento;

XII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades

cabíveis eos valores das multas e suas bases de cálculo:

XIV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para

Aj$ln«da4efDnn«
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conversõo.quando for o caso:

XV - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas ascondições exigidas para a habilitação na

licitação, ou para a qualificação, na contratação direta:

XVI - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de

reser\'a decargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, parapessoacom deficiência, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz; XVIII - p modelo de gestão do

contrato. obserVados'os requisitos definidosem re^lamento:

XIX - os casos de extinção. •

RUSRtCA K

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o

atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias necessárias a adequada

prestação do serviço, conforme demanda da administração pública, dentro das especificações

contidasno edital.

É mister se fazer constar no presente parecer

Por fim, foram enviados os presentes autos para esta PGM, a fim de se lavrar parecer

jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, lll. da Lei n°. 14.133/2021, bem como

considerando o disposto no art. 11 da Lei Municipal n® 563/2021 que define a estrutura

organizacionaldo Município de Anajatuba/MA.

É que merece ser relatado. OPINO.

Preliminarmente, convém observar que a Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, ao

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a

licitaçàoé dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as

hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo

em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador

elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador,

para atendero interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, 11, da Lei n°. 14.133/21, com atualização de

valoresdada pelo Decreto Municipal n° 292, de 16 de maio de 2023, a licitação será

dispensável quando aaquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02

ABÉMdodefemu diQiui
porAXMLUe
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(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e doze centavos), vide Decreto lí.871/2023. no

caso de outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso

concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio

da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização

de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do

contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial

e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, o

Decreto Municipal n“ 292, de 16 de maio de 2023, dispõe sobre a dispensa de licitação, na

forma eletrônica, de que trataa Lei n°. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica,

com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor valor.

7. No caso em comento, busca-se a empresa especializada no fornecimento de

Relógio como equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, para

atender as demandas do município de Anajatuba/MA,  a fim de agregar valor estético e

arquitetônico ao espaço público, para o exercício corrente, por meio de Dispensa Eletrônica

de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei n°. 14.133/2021., os quaisforam ratificados pela

Secretaria Municipal de Administração, conforme citado.

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai da Pesquisa

Mercadológica (fls.27-58), orça RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), elaborado pelo setor

demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lein°. 14.133/21.

No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente aquisição tomou por referência a

Pesquisa Mercadológica constante dos autos. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na

forma do art. 23 da Lei n°. 14.133/21, mostrando-se satisfatória.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei

11°. 14.133/21, além Solicitação, e Rubrica Orçamentária para cobrir a despesa, conforme

exigência do art. 16,1 e II da Lei n° 101 /2000, LOA e PPA. Assim, em atençàoao comando legal

que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da

contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar taldespesa,

conforme indicação nos autos eletrônicos (fls.70-71).

Ante o exposto, nos termos do art. 53, capute §4°, da Lei n° 14.133/2021, esta Assessoria

Jurídica manifesta-se pela possibilidade de contratação direta, inclusive da minuta do Aviso de

AttJntdo dcformt dl^t>l
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procuradoria GtRAt DO MUNICÍPIO

Contratação Direta, para a a contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio

como equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, para atender as

demandas do município de Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao

espaço público, para o exercício corrente, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação,

fundamentada no art. 75 da Lei n”. 14.133/2021.. os quais foram ratificados pela Secretaria

Municipal deAdministração, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art.

75, II, da Lei n“. 14.133/2021, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou

serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser

realizadas conjunta e concomitantemente e, ressalvada as especificações técnicas constantes

Termo de Referência/Projeto Básico, que são de inteira responsabilidade do setor a quem

competiu sua elaboração e aprovação e desde que não se refiram a parcelas de um mesmo

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa serrealizada de uma só vez, além de

devidamente respeitada as regras do art.63 da Lei n“ 4.320/64 e demais preceitos da Lei n°

14.133/2021.

no

É nosso parecer, S.M.J. Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao Controlador
Interno do Município para, na forma do art.74, II da CF, emita parecer final.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, EM ANAJATUBA/MA, 18 DE MARÇO
DE 2024.

ANDRE LUIS

MENDONÇA

Assinado de forma digital por
ANDRE LUIS MENDONÇA

MARnNS:6206S904372

MART1NS:620659043 Dados: 2024.03.1814:08:40
-03'00’72

ANDRÉ LUÍS MENDONÇA MARTINS
PROCURAÍX)R GERAL DO MUNICÍPIO

OAB/MA n* 13.109
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PARECER N2 034/2024-CGM

Modalidade: Dispensa Eletrônica

Critério de julgamento: Menor preço global

Processo Administrativo n® 2024.01.29.0010

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como equipa

mento urbano referencial e decorativo em Praça Pública para atender as demandas do

Município de Anajatuba/MA, afim de agregar valor estético e arquitetônico ao espaço pú

blico.

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a

embasar o ato de ratificação pela autoridade Superior.

1. Dados gerais do processo administrativo

O processo administrativo foi autuado sob o número n® 2024.01.29.0010, no dia 29

de janeiro de 2024, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada no forne

cimento de Relógio como equipamento urbano referencial e decorativo em Praça Pública

para atender as demandas do Município de Anajatuba/MA, afim de agregar valor estético e

arquitetônico ao espaço público.

A Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é a

Secretária Municipal de Administração, conforme Decreto Municipal n- 219/2022.

2. O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados

no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo

ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir  a norma na seguinte ordem:

DESCRIÇÃOANEXOS DATA FOLHAS

Capa do processo;1 29/01/2024 001

Abertura de processo administrativo;II 29/01/2024 002

Documento de Formalização e Demandas

- DFD e anexos;
III 29/01/2024 003-005

Justificativa da dispensa do Estudo

Técnico Preliminar

taçâo da elaboração do Termo de Refe

rência;

ETP com solici-
IV 26/02/2024 006-008

Despacho do Termo de Referência com

aprovação do Ordenador de Despesa;
V 27/02/2024 009-025

Solicitação do ordenador da despesa

para pesquisa preliminar de preços;
VI 27/02/2024 026

Despacho do Relatório da Pesquisa deVII 13/03/2024 027-065

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA.

CNPJ n® 06.002.372/0001-33 // Home Page: hfíps:/Avww.anajatuba.ma.aov.br
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Preços ao Ordenador da despesa com a

justificativa de preços e pesquisa

anexa;

Solicitação de dotação orçamentária; 13/03/2024 066VIll

Despacho da contabilidade ao Ordena

dor da despesa, em resposta sobre a

dotação orçamentária;

13/03/2024 067IX

Declaração de adequação orçamentária

e financeira, declaração sobre esti

mativa do impacto orçamentário-

financeiro;

13/03/2024 068-069X

Encaminhamento dos autos com Minuta

do Aviso de Contratação direta, para

análise e parecer do Procurador Ge

ral ;

15/03/2024 070- 111XI

Parecer Jurídico sobre a Minuta; 18/03/2024 112-119XII

A necessidade da contratação partiu da Diretora de Engenharia, a Sra. Amanda

D’Fátima Mendes Sousa, responsável pelo Documento de Formalização da demanda - DFD,

onde encaminha à Secretária Municipal de Administração, a Sra. ANTONIA DO ESPÍRTO
SANTO DUTRA SILVA, solicitando providências para  a contratação. Ato contínuo, a Secre

tária Municipal de Administração encaminha os autos do processo ao Coordenador do

Setor de Compras e Pesquisas Preliminares de Preço para elaboração do Termo e Referên

cia, justificando a dispensa do Estudo Técnico Preliminar - ETP. Elaborado e encaminhado

o Termo de Referência para apreciação e providências, a Secretária aprova e encaminha os

autos ao coordenador do setor de compras para pesquisa de preços. Acatando a solicitação

da secretária, o coordenador do setor de compras iniciou o procedimento da pesquisa

mercadológica por meio de contato via e-mail, bem como tentativa de pesquisa no Banco

de Preço sem êxito, onde cotou preços e chegou a uma média de valores, emitindo assim o

Relatório de Pesquisa de Preços obtendo assim o valor estimado para o objeto.

Em consulta sobre informação da dotação orçamentária ao contador municipal, in

forma a existência de disponibilidade orçamentária para a referida despesa. Ato contínuo,

a ordenadora de despesa declara adequação orçamentária e financeira, e, sobre a estima

tiva sobre impacto orçamentário-financeiro. Assim, despachando o processo para a Procu

radoria Geral do Município, para análise jurídica da contratação, para fins do controle pré

vio de LEGALIDADE em comprimento ao disposto no inciso III, do art 72, e do art. 53,

ambos da Lei n° 14.133/2021.

3. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a Autorização

para contratação da Licitação pelo Ordenador da Despesa; considerando análise detalhada

e descrita no parecer jurídico de n® 38/2024 PGM (fls 112 - 119), onde este, se manifesta

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA,
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pela POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO, e assim, nos respalda que há legalidade nos au
tos. A Controladoria opina pela continuidade do processo em epígrafe, cabendo, no entan

to, à autoridade competente, a discricionariedade quanto à oportunidade e conveniência.

É 0 parecer.

Anajatuba/MA, 18 de março de 2024.

A

arlos Antonío Oliveira Martins

Diretor de Controle
Decreto n* 182/2022

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Lerte. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O presente processo administrativo refere-se à contratação direta, por meio de
dispensa de licitação a ser realizado na forma eletrônica, nos termos do art. 75, II da Lei Federal
14,133/21 e art. 5. II do Decreto Municipal 292/2023, para aquisição de serviços, visando atender

às demandas da Secretaria Municipal de Administração.

Conforme dotação orçamentária para a presente contratação, no valor estimado de

R$ 35.000,00 {Trinta cinco mil reais), foi prevista na programação orçamentária de 2024:

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 20 - Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
PROJETO/ATIVIDADE: 04122 0017 2678 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração- ,
SEMAD

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ
DOTAÇÃO: 04122 0017 2678 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS

1.

2.

O limite de valores para dispensa não será uiuapassado, considerando o somatório

do valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados
pela unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do-art. 72, IV, e art. 75, II, § 1®, ambos da
Lei 14133/21, bem como do art. 5°, IV, §1®, da IN Seges/ME 67/21.

Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição

pretendida, nos termos do art. 75, inciso II e § 3®, da Lei n° 14.133/2021.

Após 0 encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta, os autos foram

apreciados pela Assessoria Jurídica, em cumprimento ao disposto no inciso III, do art. 72, e do art.

53, ambos da Lei n® 14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela
regularidade do procedimento.

Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas, AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos

termos solicitados.

3.

4.

5.

6.

Encaminhem-se os autos a coordenadoria de licitação, para providências

necessárias, quanto a publicação do aviso de licitação, conforme minuta constante nos autos e

designação da comissão de contratação dentre as existentes no setor, para prosseguimento com

os demais atos legais.

7.

Na designação da comissão deverá ser observado a distribuição de forma igualitária,8.

alternado e aleatoriamente. •«

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP. 65.490 000. Anajatuba - MA
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Anajatuba - MA, 18 de março 2024.

Assinado de forma digital
porANTONlA DO
ESPIRITO SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

Dados: 2024.03.18

11:13:52 -03'00’

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

SlLVA;72123n73l5

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

WWW anajatuba ma.QOv br

Página 2 de 2



S£MaO

polha_mATUBA
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA
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JUNTADA DE PORTARIA DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
E EQUIPE DE APOIO

Junto aos autos do Processo Administrativo n°2024.01.29.0010/2024, o ato de

designação do Agente de contratação e Equipe de apoio, respectivamente reginada por
autoridade máxima do fyflunjclpio.' ''

PORTARIA N° 05/2024

OU PORTARIA DE

NOMEAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO:
Mana do Rosano Pereira Martins DECRETO
de JesusAGENTE DE

CONTRATAÇÃO:
874. 805.303-15

Thiago Mendes da Silva

010.291.963-11

Thalya Aragão Dutra

617.824.373-12

BREVE RESUMO DA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA N° 05/2024

Conforme dispõe o Art. 7° incisos I e I! da Lei Federal n°14.133/2021, os agentes públicos
devidamente designado pela autoridade máxima, para o desempenho das funções essenciais
à execução da Lei,

•  I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo, conforme demonstrado no ato de

nomeação em anexo.

•  II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação

compativel, conforme demonstrado no ato de nomeação em anexo;

Portaria N® 0049/2012 - GABEQUIPE DE

APOIO:

ANAJATUBA/MA, 18 de março de 2024.

; cie 'kbM-O
MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE JESyíS

Agente de Contratação
Portaria n® 005/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP- 65.490 000, Anajatuba - MA

WWW anaiatuba ma.oov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

PORTARIA N° 005, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

DEAGENTE

CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS

LICITAÇÕES

NOMEIA

EDAS

CONTRATAÇÕES
DERIVADAS DA LEI FEDERAL N

MUNICIPAIS,

14.133/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e,

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n°14.133/2021, que estabelece normas
sobre as licitações e contratos no âmbito nacional;

CONSIDERANDO que o Capítulo ÍV do Título l da referida lei. composto pelos arts.
T usque 10, dispõe sobre os Agentes Públicos para desempenho das funções essenciais à
execução de licitações e contratos administrativos;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 291 de 2023, que regulamenta a Lei
14.133, de 1° de abril de 2021, no que se refere aos agentes públicos queFederal n'

desempenham funções essenciais nos procedimentos de contratações públicas e dá outras
providências

RESOLVE:

Art. 1°. Nomeia-se a servidora MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE
JESUS, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF n^". 874. 805.303-15, para exercer a função de
Agente de Contratação do Município de AnajatubaAIA. a fim de conduzir os atos das licitações
e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 2°. Nomeia-se os servidores THIAGO MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro,
tecnólogo em informática, matricula n° 152/2022, portador do RG n'’ 00009581 19988
SESEP/MA inscrito no CPF/MF n° 010.291.963-11 e THALYA ARAGÃO DUTRA,
brasileira, solteira, matrícula n° 007/2022, portadora do RG n“. 051926312014-6 SSP/MA. e
CPF/MF n°. 617.824.373-12, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal n°l 4.133/2021.

>

Art. 3®. Integram o ro! de atribuições do Agente de Contratação, a tomada de decisões,
bem como o acompanhamento do trâmite processual,  o impulsionamento do procedimento
licitaiório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais

upi nPR I OPFS Assinado de forma digitalnCLU-rt LV-/rC.3 porHELOERLOPES

ARAGAO:1470 ARAGAO:14701960J49
Dados: 2024,02.29

1606:11 -03'00'1960349



SEMAO-ANAJATU*

FOLHA jãJl
RÚBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CÈP; 65.490.000, Anajatuba — MA

CNPJ: 06.0Ô2.372/0001-33

atribuições previstas no Art. 06° do Decreto Municipal n°. 29i. de 16 de maio de 2023, e na
Lei Federal n°. 14.133/2021.

§ r O Agente de Contratação convocará os
necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e
contratações municipais.

§ 2" O Agente de Contratação, convocará servidores públicos que possaam
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4°. Esta portaria entrará em vigor ná'data de publicação, revogando-se disposições

membros da equipe de apoio quando

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE ANAJATUBA/MA, AOS DIAS 29 DO MÊS DE
FEVEREITO DE 2024.

Assinado de forma

HELDER LOPES digttalporHELOER

ARAGAO:1470

1960349

HÉLDER LOPES ARAGÃO
Prefeito Municipal

LOPES

ARAGAO:14701960349

Dados; 2024.02.29

16;06;57 -03'00'

I
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Art. 3*. Integram o rol de atribuições do
Agente de Contratação, a tomada de decisões,
bem como o acompanhamento do trâmite
processual, o impulsionamento do procedimento
lícitatório e a execução de quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do

certame até a homologação e das contratações
diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as
suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais
atribuições previstas no Art. 06® do Decreto
Municipal n®. 291, de 16 de maio de 2023, e na
Lei Federal n“. 14.133/2021.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

PORTARIA N“ 005/2024

PORTARIA N® 005, DE 29 DE FEVEREIRO DE
2024.

NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO PARA CONDUZIR OS
ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES
MUNICIPAIS, DERIVADAS DA LEI FEDERAL
N® 14.133/2021.

O PREFErrO DO MUNICÍPIO DE
ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica do
Município, Constituição Federal e,

§ 1* O Agente de Contratação convocará
os membros da equipe de apoio quando
necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e
contratações municipais.

CONSIDERANDO a edição da Lei
Federal n®14.133/2021. que estabelece normas
sobre as licitações e contratos no âmbito
nacional; §  2® O Agente de Contratação,

convocará servidores públicos que possuam
conhecimento técnico acerca do objeto da
licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

CONSIDERANDO que o Capítulo IV do

Título ! da referida lei, composto pelos arts. 7°
usque 10, dispõe sobre os Agentes Públicos
para desempenho das funções essenciais à
execução de licitações e contratos
administrativos;

Art. 4®. Esta portaria entrará em vigor na
data de publicação, revogando-se disposições
em contrário.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal
n® 291 de 2023, que regulamenta a Lei Federal
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no que se
refere aos agentes públicos que desempenham
funções essenciais nos procedimentos de
contratações públicas e dá outras providências

GABINETE DO PREFEITO DE ANAJATUBA

(MA), AOS DIAS 29 DO MÊS DE FEVEREITO
DE 2024. HÉLDER LOPES ARAGÃO - Prefeito
Municipal

RESOLVE;

Art. 1®. Nomela-se a servidora MARIA

DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE JESUS ,
brasileira, casada, inscrita no CPF/MF n®. 874.
805.303-15, para exercer a função de Agente de
Contratação do Município de Anajatuba/MA, a
fim de conduzir os atos das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei
Federal n® 14.133/2021.

Art. 2®. Nomeia-se os servidores

THIAGO MENDES DA SILVA, brasileiro,
solteiro, tecnólogo em Informática, matricula n®
152/2022, portador do RG n® 0000958119988
SESEP/MA

010.291.963-11 e THALYA ARAGÃO DUTRA
brasileira, solteira, matrícula n® 007/2022,

portadora do RG n®. 051926312014-6 SSP/MA,
e CPF/MF n®. 617.824.373-12, para exercerem
a função de equipe de apoio das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei
Federal n®14.133/2021.

CPF/MF n“inscrito no

Assinado eletronicamente por Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF: *“.380.333-** em 29/02/2024 17:21:10 - IP com n°; 192.168.10.110
Autenticação em; www.anajatuba.ma.gov.br/diaríooficial.php?id=9S5
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PREFEITUHA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
C.N.P.J. (MF): 06.002.372/0001-33

Rua Benedito Leite, 868
CEP: 65.490.000

PORTARTA N”. 0049/2012 - GAB

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. CUMPRINDO O DISPOSTO
NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, NO SEU ART. 17, ITEM II, QUE
NORMATIZA CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE
VAGAS DE SERVIDORES MUNICIPAIS E OBEDECENDO A
CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO REALIZADO EM
21 DE MARÇO DE 2(tt0.

RESOLVE:

Art. r. Nomear MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTLNS,
de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, no Polo do Bacabal, na Secretaria

e Lazer deste Mimicípio, tendo em vista sua
para o cargo

Municipal de EAicaçâo, Cultura, Desportos
aprovação no cortcurso público realizado em 21 de março de 2010.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, AOS 17 DIAS

em contrário.

DO MÊS DE ABRIL DÉ 2ÒÍ2.

A I^A FILHO
PREFEITb MUmCIPAL

NILTON D

iVlaftívvu- JAlatox. jj
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'»003/2024

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ABERTA A AMPLA COMPETIÇÃO,
conforme justificativa constante no Termo de Referência.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI
CIPAL N°292/2023. LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLE
MENTAR N“ 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N<’003/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO

N°2024.01.29.0010/2024

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:ÓRGÃO GERENCIADOR:
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

REGIME DE EXECUÇÃO:
•EMPREITADA POR GLOBAL "FORNE

CIMENTO ÚNICO”

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “GLOBAL

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visan
do a contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como equipamento
urbano referenciai e decorativo em praça pública,  a fim de agregar valor estético e arquitetô
nico ao espaço público, para atender as necessidades do Município de Anajatuba/MA, con
forme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições con
tidas no Termo de Referência. Anexo il do Presente Edital.

O Presente procedimento de dispensa de licitação será realizado em sessão pública
online por meio de recursos de tecnologia da informação • INTERNET, através do PO-
RATAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site: http://www.portaldecomDraspublicas.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 19/03/2024 - Término: 22/03/2024, às 07:59hs (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: 22/03/2024, às 08:00h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL
DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).
LOCAL: Sala da Comissão de contratações da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail para con
tato com a CPL: cpl@anaiatuba.ma.QOV.br

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.anaiatuba.qov.br
Este instrumento contém:AGENTE DE CONTRATAÇÃO:

MARIA DO ROSÁRIO P. MARTINS DE JESUS

Edital e seus anexos com 41 (quarenta e
uma) páginas, incluindo esta, numerica
mente ordenadas.

Portaria n® 005/2024

E-mail: rosariocpl@anaiatuba.ma.aov.br

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEF: 65.490.000, Anajatuba - MA
www-anaiatuba.fna.Qov,bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.01.29.0010/2024

DISPENSA ELETRÔNICA N<>003/2024

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF
sob o n°06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Administração, por
meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, toma público para conhecimento dos
interessados que realizará às 08:00 hrs, do dia 22/03/2024, procedimento de dispen
sa de licitação, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento “MENOR PREÇO
GLOBAL" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em espe
cial pela Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto
Municipal n®292/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei
n°14.133/21. A PARTICIPANTE declara conhecer todas essas normas e concorda em

se sujeitar às suas estioulacões. sistema de penalidades e demais reoras delas cons

tantes. ainda oue não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e

irresthtamente.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Con
tratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica: www.portaldecomDrasDublicas.com.br. O servi
dor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convo
catório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instru
mento e as constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as des

critas aqui estabelecida.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E PRAZO
1.1.0 objeto da presente dispensa de licitação é  a Seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajosa visando a contratação de empresa especiali
zada no fornecimento de Relógio como equipamento urbano referencial e decorativo
em praça pública, a fim de agregar valor estético  e arquitetônico ao espaço público,
para atender as necessidades do Município de Anajatuba/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste AVISO e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO GLOBAL’*, observadas
as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do
objeto.
1.3. O prazo para apresentação da proposta de preços é de 3 (três) dias úteis, conta
dos a partir da publicação deste instrumento convocatório.

2. DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
2.1. Data de recebimento de propostas: 19/03/2024  a 22/03/2024 (Horário de Brasília)
2.2. Data da etapa de lances; 22/03/2024 das 08:30 as 14:30 horas (Horário de Brasí
lia)
2.3. Local: Portal de Compras Públicas - www.DortaldecomDrasDublicas.com.br
2.4. Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de
tempo constantes neste Instrumento, em que não esteja disposto “Horário Local”.

3. FUNDAMENTAÇÃO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

3.1. O presente procedimento de contratação direta mediante dispensa de licitação, na
forma ELETRÔNiCA, está fundamentado no Art. 75. § II, da Lei Federal n°14.133, de
01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n°292/2023 e demais legis
lação correlata.
3.2. Objetivando alcançar maior nível de competitividade o procedimento será realiza
do de forma ELETRÔNICA por meio do portal de Compras Públicas.

4. PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
4.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dis
pensa Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço
eletrônico https://www.portaldecomDrasDubiicas.com.br/. vedada sua remessa em pa

pel, e/ou condições não prevista neste instrumento.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efe
tuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.
4.3. Poderão participar do deste procedimento, pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto
social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde
que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos es
pecificados no item 8 deste instrumento, vedados os que estiverem cumprindo san
ções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.
4.4. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser mlcroempresas ou em
presas de pequeno porte, em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de
dezembro de 2006, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.
4.5. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execu
ção do contrato, direta ou indiretamente:

4.5.1. O licitante que não atendam às condições deste instrumento e seu(s)
anexo(s);
4.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente:
4.5.3. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observa
das as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina
a matéria, conforme S 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.5.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o
objeto desta Dispensa de Licitação;
4.5.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Fe
deral n“14.133/2021.

4.5.6. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pes
soa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ele relacionados:
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabora
ção do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o au
tor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respon
sável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários:

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaíatuba.ma.Qov.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi im
posta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, eco
nômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entida
de contratante ou com agente público que desempenhe função na licita
ção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida
de, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
n" 6.404. de 15 de dezembro de 1976. concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulga
ção do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em jul
gado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhado
res a condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles
centes nos ca^s vedados pela legislação trabalhista.

4.5.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte
grantes do mesmo grupo econômico;
4.5.6.2. aplica-se o disposto na.álínea “c" também ao fornecedor
que atue em substituição a outra, pessoa, física ou jurídica, com
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusi
ve a sua controladora, ̂ ntrolada ou coligada, desde que devi
damente comprovado ilícito ou a utilização fraudulenta da per
sonalidade jurídica do fornecedor;
4.5.6.3. organizações Sa Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-
Plenário);

4.6. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro
postas de preços (inicial ou final-adequada) que possuírem assinaturas eletrônicas
qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no
Art. 5°, inciso Ml, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
4.6.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação á
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.6.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4.6 e 4.6.1 acima, o documento assinado eletronicamente deverá, ser apresentado
juntamente com o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em con
formidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

%

5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA, CADAsVrAMENTO DA PROPOSTA E
DISPUTA DE LANCES

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da^ispensa eletrônica se dará com o cadas-
tramento de sua proposta, na forma deste item.
5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, en
caminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a
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especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de
validade ou de garantia (quando for o caso) e o preço, até a data e o horário estabele
cidos para abertura do procedimento.
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertado, vinculam a Contratada.
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a Integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui
ção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole
tivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
5.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob álegaçãó de erro, òmissâo ou qualquer outro
pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percen
tuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. tndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no paga
mento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispo
sições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessá
rios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promo
vendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Con
tratação Direta e seus anexos;
5.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;
5.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defici
ência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n°
8.213/91.

5.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou in
salubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição:

5.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133. de 2021.

5.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrôni
co, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123.
de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021.
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5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao forne
cedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o
registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o ca-

5.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sis
tema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo
mínimo entre lances previsto neste aviso.

5.11.1.1.Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão
ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva des
te Aviso de Contratação Direta;

5.11.2. O valor finai mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fa
se de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por
ele no sistema.

5.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais par
ticipantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lan
ces efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na for
ma da seção seguinte deste Aviso.

so).

6. FASE DE LANCES

6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a ses
são pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos
e sucessivos, exclusivamente por melo do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalização de lances também já previsto neste instrumento.
6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusi
vamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu re
cebimento e do valor consignado no registro.
6.3. O lance deverá ser ofertado por item, conforme critério de julgamento estabeleci
do neste instrumento.

6.4. O licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sis
tema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários".
6.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é
de R$ 00,01 (um) centavos.
6.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro no sistema.
6.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
6.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, have
rá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificação.
6.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada  a conformidade da proposta classifi
cada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade com o Ter
mo de Referência.
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7.2. No caso de o preço da proposta vençedora estar acima do estimado pela Adminis
tração no Termo de Referência, poderá.h^ver a negociação de condições mais vanta
josas.

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.
7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido para a contratação.

7.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos
do processo de contratação.
7.4. Estando o preço compatível, será*solicitado  o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, adequada ao último lance.

7.4.1. /^ém da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta
deverá encaminhar planilha com indicação de custos urfitários e formação de
preços, conforme modelo anexo, cora os valores adequados à proposta vence
dora.

7.4.2. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que,
no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance oferta
do após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, tais como comprovação de prestação de garantia de propos
ta, se exigíveis no instrumento convocatório.
7.4.3. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o
prazo.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. Contiver vícios insanáveis;
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou
em seus anexos;

7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço má
ximo definido para a contratação no Termo de Referência;
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Ad
ministração;
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste ins
trumento ou seus anexos, desde que insanável;

7.7. Se houver indícios de inexequibííidade da proposta de preço, ou em caso da ne
cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifica
ção da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;
7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.
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7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requlsitante do serviço ou
da área especializada no objeto.
7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.
7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habili
tação, observado o disposto neste instrumento.

8. HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no item 8.10.
deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.
8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante de
tentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (wvvw.portaldatransparencia.qov.br/sancoes/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminis
trativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
fwww.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Admi
nistrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
8.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas "b", “c” e “d
lidada de Pessoa Jurídica

(https://certidoesaDf.apps.tcu.qov.br/).

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam
bém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n* 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbi
dade administrativa, a proibição de contratar com  o Poder Público, inclusive por in
termédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi
tivas indiretas.

acima pela Consulta
do TCU

Conso-

8.2.2.I.I. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos so
cietários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.2.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á
sua desclassificação.

8.2.3. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o lici
tante inabilitado, por falta de condição de participação.

8.3. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação do licitante será verifi
cada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos nes
te edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica
e à qualificação econômica financeira.
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1

8.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do siste
ma, deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS;

8.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva do
cumentação atualizada.
8.2.3. O descumprimento do subitem acima Implicará a inabilitação do fornece
dor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) vállda(s).

8.4. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da soli
citação do agente de contratação.

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5.1. Nos termos do item acirha, o agente deverá proporcionar conforme o ca
so, meios alternativos e prazOs razoáveis, não inferior a 24 (vinte'e quatro) ho
ras, para envio de documentos diligenciado.

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dife
rentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data  e horário para a sua continuida-

4.de.

8.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por.^ão
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo cóm o
estabelecido neste instrumento.

8.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilita
ção, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessi
vamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili
tado.

8.11. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimi
nadas nos itens a seguir:

8.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.11.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.11.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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8.11.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mlcroem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.QOv.br/ernpresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor:

8.11.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou socieda
de identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre
sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do
cumento comprobatório de seus administradores:
8.11.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: por
taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins
trução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;
8.11.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:

8.11.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou-no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz:
8.11.8. Sociedade cooperativa; ata de fundação e estatuto social, com a ata da as
sembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971. -

8.11.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte
rações ou da consolidação respectiva.

8.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso:
8.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta
ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional:
8.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):
8.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943:
8.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual:

8.12.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. A.najatuba - MA
www.anaiatuba.ma.Qov.br
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8.12.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;
8.12.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do lici
tante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

8.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici
tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.12.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal;
8.12.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante;

8.12.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da tei;

8.12.9. Caso õ licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res
trição, sob pena de inabilitação.

8.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.13.1. Não exigível

8.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.14.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes inte
ressados em executar os serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devi
damente fiscalizadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços que es
tejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a se
guinte documentação:

8.14.1.2. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compatível com o objeto do termo de referência, expedido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está prestando, de
modo satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente
Termo.

8.14.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de
execução de serviços de complexidade tecnológica  e operacional similar, equivalente
ou superior.
8.14.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atesta-
do(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas
notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
8.14.4. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos compro-
batórios do conteúdo declarado.

8.15. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
8.15.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.15.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expres
sa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta)
dias.

8.15.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no pra
zo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabititação.
8.15.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data  e horário para a sua continuida
de.

8.15.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

9. CONTRATAÇÃO
9.1. Após a homologação e adjudicação-,'caso se conclua pela contratação, será fir
mado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Êmpenho/Carta Contrato/Autórização), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en
tidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá enca-
minhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de rece- .
bimento (AR) disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico.
9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adminis
tração.

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece
dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne
gócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:
9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;
9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre
vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro
vação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deve
rão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
9.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.
9.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n“.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais.

Rua Benedito Leite. 668, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
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acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali
zado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer dan infra
ções previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad
ministração. ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi
damente justificado;
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;
10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;
10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature-

,1-

za;

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen
sa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n®. 12.846/2013. ^

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

10.2.1. Advertência pela falta do subitem 10.1.1. deste Aviso de Contratação Di
reta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-
judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
10.1.2. a 10.1.12;

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di
reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos, nos casos dos itens “10.1.1.” a “10.1.12." do Item 10.1 deste
instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res
ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi
reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “10.1.8." a “10.1.12." do Item 10.1, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelQ’;.Cóhtratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada* dá garantia prestada ou será cobrada judici
almente.

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobfança judicial, a multa poderá ser reco
lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pelaáutoridade competente.
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs
to no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:
10.9.2. as peculiaridades dp caso concreto:
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
10.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:.
10.9.5. a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integridade; con
forme normas e orientações dos-'órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na-Lei n° 14.133. de 2021. ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, dé 1° de agosto de 2013, serão apura
dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei.
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso.
todos os efeitos das sanções aplicadas*à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-
neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti
tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133.de 2021.

10.14. As sanções por atos praticado^o decorrer da contratação estão previstas
anexos a este instrumento.

nos

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas, que fará a inte
gração do Aviso no Porta! Nacional de Contratações Públicas - PNCP, em conjunta
mente será publicada o aviso resumido no diário oficial do Município - DOM.

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados  ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

11.2.1. republicar 0 presente aviso com uma nova data;
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilita
ção exigidas.

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionali-
zada fora deste procedimento.

11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da do
cumentação de habilitação, conforme o caso.

11.3. As providências dos subitens 11.2.1. e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores ihteressados (procedimento
deserto).
11.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos forne
cedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendi
do o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notifica
ção.

11.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
11.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário.
11.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
11.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
11.10. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
11.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
11.13. Em caso de divergência entre disposições deste instrumento e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste instrumento.
11.14. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer
questões oriundas deste procedimento.
11.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os ane
xos constantes no item 12. deste instrumento.

12. ANEXOS

12.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos;
12.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
12.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

12.1.2.1. Apêndice A - Mapa de Pesquisa de Preços

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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12.1.3. Anexo iil - Minuta do Contrato.

'' y

Anajatuba -MA, em 18 de março de 2024.

ANTONIADO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

SILVA:72123117315

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022

Assinado de forma digital por
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO

DUTRA SlLVA:72123117315

Dados: 2024.03.18 17:09:02

-03'00’

Rua Benedito Leite, 668, Centro, CEP: 65.49C.000, Ansjatuba - M.A
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DISPENSA ELETRÔNICA N<’003/2024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

Referente; Dispensa de Licitação n°003/2024

Senhor Agente de Contratação,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos
e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social
CNPJ;

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação:
Valor Total da Proposta: R$

|Tel:

){

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

PREÇOS R$
UNTAFtlÒ TOTALDESCRIÇÃO UNIDADE QTD.ITEM

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS:
4. VALIDADE DOS PRODUTOS:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO {Nome,
RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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DISPENSA ELETRÔNICA N°003/2024
ANEXO il

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Relógio como
equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, para atender
as demandas do município de Anajatuba/MA.

1.1.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Contratação de empresa especializada tio fornecimento de Relógio como
equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, para atender
as demandas do município de Anajatuba/MA, a fim de agregar valor estético e
arquitetônico ao espaço público.

2.2. As praças públicas são locais de referência da cidade, seus espaços
promovem o convívio social, momentos de lazer e qualidade de vida à
população. Uma forma de auxiliar no aspecto estético e funcional das praças e
compor a paisagem urbana são os equipamentos urbanos.

2.3. Tal contratação se justifica, pela necessidade do fornecimento de um Relógio
referencial e decorativo como equipamento urbano para compor e possibilitar,
a partir de seus atributos estéticos, a qualificação do espaço da praça pública.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com
base em pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no
mercado, de acordo com o Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram

os Itens, e quantitativos da contratação:
DISCRIMINAÇÃO

FORNECIMENTO DE RELÓGIO DECORATIVO
COMPOSTO DE:

Relógio analógico para uso externo, dupla face, com
1,00m de diâmetro.

CARACTERÍSTICAS DO RELÓGIO:

QTD.UND.ITEM

Unid. 0101

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
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1  .

Orelóglo possui diâmetro:de. 1,00-metro, com duas
faces e iluminação interna de Led;
Sua estrutura será confeccionada em chapa
metálica com pintura eletrostática;
Possui uma abertura frontal para manutenção e
Painel do mostrador de acrílico branco fosco;

Os Ponteiros são em alumínio com pintura
eletrostática e os Números Romanos com

impressão UV (Ultravioleta);
Deverá possuir lente plana em policarbonato de 4
mm com proteção UV (ultravioleta);
Comando eletrônico para regulagem das horas
(sentido horário e anti-horário);

Deverá conter sistema de ventilação para
condensação;
Máquina alojada em caixa interna, com rolamentos
e componentes de latão;
O  acionamento de iluminação deverá ser
automático;

Possui Comando Digital e acompanha baterias
seladas de 12 v, com 7A, alimentadas para energia
de 220V, com carregador de bateria flutuante, para
garantir o funcionamento na falta de energia;
O relógio deverá possuir número de série para
rastreabilidade;

O Relógio será para o uso externo e deverá ser
resistente a sol, chuva, calor e ao frio;

Painel de Publicidade com dimensões de 90cm x

25cm, com a logomarca da Prefeitura de
Anajatuba-MA, com duas faces, iluminação interna
de Led e acendimento automático;

Brasão do município de Anajatuba-MA na parte de

Rua Benedito Leiíe, 863, Centro, CEP: 66.4S0.000, Anajatuba - MA
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cima do relógio.
Garantia de no mínimo 1 ano.

5. JUSTIFICATIVA PELA NÃO EXCLUSIVIDADE DE ITENS PARA MICROEM-
PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E PELA NÃO SEPARAÇÃO DOS
ITENS PARA COTAS RESERVADAS PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE,

se a não realização de EXCLUSIVIDADES e DE COTASJustifica5.1.

RESERVADAS no presente certame, qual seja para Microempresas ou
Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, conforme art. 48, da Lei
Complementar 123/2006, é que a exclusividade, e a separação de itens por
cota, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

Vejamos o que diz o inciso Mi do art. 49 da Lei Complementar n® 123/2006 que
prevê a possibilidade de justificativa a fundamentar a não realização de
licitação com tratamento diferenciado:

5.2.

Art. 49. Não se aplica a disposto nos
arts. 47 e 48 desta Lei Complemen
tar quando:
ill - o tratamento diferenciado e sim

plificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pú
blica ou representar prejuízo ao con
junto ou complexo do objeto a ser
contratado;

5.3. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a
participação das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência
econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma é importante
sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando - se “proposta
mais vantajosa para a administração”.

5.4. Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade,
sendo prudente não restringir a competição. Caso conceda a exclusividade,
sem os parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores
capazes de atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma
licitação ineficaz, com elevado número de itens desertos e fracassados, em
virtude da ausência de fornecedores. O município seria levada a repetir o
procedimento, o que aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos.

5.5. Em síntese, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de
exclusividade e de cotas para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
poderá representar prejuízos incalculáveis com a repetição de um outro
certame para itens que seriam fracassados. A não aplicação do dispositivo,
que prevê a obrigatoriedade, é atenuada com o disposto na própria Lei, que,
em seu inciso 11 e III, do artigo 49 prevê a possibilidade da não aplicação como
iá descrito.

_ o que tínhamos à justificar para o prosseguimento do certame, sem que seja
com Cotas Reservadas e Exclusividade para Microempresas ou Empresas de
Pequeno Porte.

5.7. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência,
figuram no item 4 deste Termo.

l5.6.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
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i

6. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS FORNECIMENTOS/SERVIÇOS:
6.1. O objeto deverá ser entregue na localidade indicada pela secretaria

requisitante, constante na ordem de fornecimento autorizada pela autoridade
competente, no Município de Anajatuba - MA.

7. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS FORNECIMENTOS/SERVIÇOS:
7.1. A forma da realização da prestação dos fornecimentos/serviços, será mediante

apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura
Municipal de Anajatuba - MA. em 01 (uma) via, devendo conter carimbo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos fornecimentos/serviços:
c) Informar o valor referente a cada fornecimentos/serviços:
d) Informar a data da realização dos fornecimentos/serviços: ^  ■
e) Assinatura do funcionário da empresa;

7.2. A empresa deverá seguir rigôrpáarnente os horários determinadoç, para que
não haja prejuíÉo ná execução, doà fornecrmentos/servíços;.

7.3. A prefeitura não se respopSabili^ará. por ̂ quaisquer danos materiais ou
pessoais, com bs funcionários da empresa, a ser contratada, bem como, a
terceiros, em consequência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos,
roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos que causem os referidos
danos;

7.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas
decorrentes de assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no
trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social,
bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos
fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes;

8. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
8.1. Para a execução do OBJETO deste termo a CONTRATADA deverá elaborar,

em conjunto com a CONTRATANTE e em até 5 (cinco) dias úteis contados da
assinatura do contrato, um cronograma completo levando em consideração
todas as fases do fornecimento. O cronograma deverá ser elaborado em
ferramenta própria de gestão, detalhando todas as fases do objeto.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o
recebimento definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751,
de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de lnscriçãO:.na Dívida Ativa do Estado;
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de
Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.
A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à
Secretaria Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1
acima.

Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar
também juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do
Simples referente a última competência.
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará
sujeita a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados,
em conformidade com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de
2021.

O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades
impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.
A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou Indenizações devidas pela CONTRATADA.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os
encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = !xNxVP

Onde:

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa
gamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) í = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas
no subitem 9.9.

9.10.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço por item.

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba -- MA
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11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais
após a virgula (* ,xx).

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem
duas casas decimais, desprezahdo-se a fração rèrnanescente.

11.3. Somente serão aceitos os''preços unitários  e . preços totais/globais que
estiverem, após a fase de lance/negociaçàp, iguais ou inferiores aos preços
estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Aviso de

Contratação Direta deverá exigir a ̂  apresentação do{s) seguinte(s)
documento(s):

12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestpu ou está
prestando, de modo satisfatório, o fornecimento da mesma natureza ou
similares aos do presente Termo.

13. DA ADJUDICAÇÃO
13.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO

“POR ITEM".

14. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de
2024.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que
poderão ser previstas no Aviso de Contratação Direta e Contrato:

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos:

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com

0 fornecimento do objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA ás dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes ao objeto adquirido;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto fornecido em desacordo com o

Contrato:
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do

fornecimento do objeto contratado;
15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que

poderão ser previstas no Aviso de Contratação Direta e Contrato:
15.2.1. Prestar o fornecimento dos itens conforme especificações  definidas no

presente Termo de Referência;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação ao fornecimento, que forem objetos do Contrato e prestar
os esclarecimentos necessários:

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 66.490.000, Anajatuba - MA
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15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos
Contratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes ao fornecimento do
objeto contratual:

15.2.5. Reparar quaisquer danos direlamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento do
fornecimento do objeto pela CONTRATANTE:

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CON
TRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento:

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser
contratado, sem anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou Indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura
Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.10. Fornecer assistência remota para a instalação do Objeto contratado;
15.2.11. Deverá a empresa CONTRATADA responsabilizar-se pelo transporte para o

fornecimento do objeto a ser contratado;
15.2.12. A CONTRATADA se responsabilizará pelo seguro do transporte, na qual o

Objeto deverá ser embalado com material resistente para garantir sua perfeita
entrega. Não será permitido o recebimento do Objeto com deformações,
ranhuras e manchas devido a falhas no transporte.

15.2.13. Responsabilizar-se, pelo prazo de 1 (um) ano, pela garantia do Objeto
contratado, contra defeitos de fabricação e funcionamento.

16. CONTRATAÇÃO
16.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido Instrumento equivalente.
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização),
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste instrumento.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) disponibilização de acesso à sistema de processo
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
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16.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, por solicitação justificada^ do adjudicatário e aceita pela
Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios a!i estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

16.3.2. A contratada se vincula ̂ .Ãua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus''anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que ns hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 137 e 138 da-Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou-do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições "de habilitação e contratação consignadas no
aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da
sua assinatura, prorrogável ppr’áté 10 anos, njrjorma dos artigos 106 e 107
da Lei n“ 14.133/2021. V., -

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento pódefliò ser alterados, observado
o disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere  ò inciso fdo caput do art. 124 da Lei
n°. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas
compras.

1

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:
17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcioifamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total^o contrato;
17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
17.1.6. não celebrar o contrato oü não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado:
17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa^xiglda para o certame ou

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;
17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

• •

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer17.1.10.

natureza;

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

17.1.11.
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ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da.fase de lances,

praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame,
praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções;

17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificara imposição
de penalidade mais grave;

17.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do{s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 17.1.2. a 17.1.12;

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos, nos casos dos itens “17.1.1.” a “17.1.12.” do Item 171.1 deste
instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

17.2.4. Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “17.1.8." a “17.1.12.” do Item
17.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada  a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.6. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicíalmente.

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trínta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de
2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
17.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1^ de agosto de 2013,

17.1.12.

17.1.13.

1
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

17.12.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, Jnfornriar e manter atualizados ps dados relativos às
sanções por ele aplicadas, pára fins de publicidade nó Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspebsas {Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei n°'l4.133. de 2021.

17.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Aviso de Contratação Direta.

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n®
14.133/2021, art. 115, caput).

18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n®
14.133/2021, art. 115, §5®).

18.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117,
caput).

18.3.1.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando  o que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n® 14.133/2021,
art. 117, §1°).

18.3.2.0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei n® 14.133/2021, art. 117,
§2®).

18.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art.
118).

18.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.

18.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que

com
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se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

18.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

18.6.1. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei
n° 14.133/2021, art. 121, caput).

18.6.2. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto io contrato (Lei n° 14.133/2021, art.
121, §1°).

18.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

18.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

18.8.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

18.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a
situação da empresa junto ao SICAF.

18.9.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade
do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso
esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

20. DA GARANTIA

20.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.

21. DA VISTORIA

21.1. Não se aplica.

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
22.1. O Aviso de Contratação da licitação definirá todas as exigências de habilitação,

devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei
n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação
relativa a:

22.1.1. Habilitação jurídica;
22.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);
22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
22.1.4. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal.
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23. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELMINAR ■ ETP
23.1. A aquisição do relógio tem como finalidade principal agregar valor estético e

arquitetônico ao espaço público. Dessa forma, a natureza decorativa do
equipamento e sua contribuição para o embelezamento da praça justificam a
dispensa do Estudo Técnico Preliminar, que geralmente é mais voltado para
aspectos técnicos e funcionais.

23.2. O relógio em questão é utilizado como equipamento urbano referencial,
servindo como ponto de referência para a comunidade local. Sua função
primordial é proporcionar uma identidade visual à praça, sem a necessidade
de análises técnicas detalhadas que poderíam ser exigidas em outros tipos de
contratação.

23.3 Lembramos ainda que o Decreto Municipal n" 295 de 16 de maio de 2023, que
DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
PARA AS CONTRATAÇÕES DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, faculta a elaboração do ETP nos
casos de dispensa de licitação por pequeno valor.
23.4 Assim diante do fato de a norma dispensari a elaboração de ETP nos casos de
dispensa de licitação é, da baixa complexidade do ,objeto fçl dispensado o estudO;-
técnico preliminar no preserite casò.;.’ j "'' . ►

.  ' /

24. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
24.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°

14.133/2021, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal
n® 292/2023, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais nor
mas pertinentes.

MATHEUS REIS DOS SANTOS
Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n° 219/2022
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

AMANDA D’ FÁTIMA MENDES SOUSA
Diretora de Engenharia

Matrícula n® 0020261
Responsável pela Formalização da Demanda

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto 218/2022
Responsável pela Autorização do Termo de Referência
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APÊNDICE-A

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

COTAÇAO DE MENOR
PREÇO

COTAÇÃO 003COTAÇÃO 002COTAÇAO 001

MENOR

VALOR

TOTAL

MENOR

VALOR

ESTIMADO

VALOR TO-VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.
ESPECIFICAÇÃO QUANT.UNIDITEM TAL

FORNECIMENTO

RELÓGIO DECORATI
VO COMPOSTO DE;

Relógio analógico para
uso externo, dupla face,
com I.OOm de diâmetro.
CARACTERÍSTICAS
DO RELÓGIO:
- O relógio possui diâ
metro de 1,00 metro,
com duas faces com

DE

35.000,0035.000,0082.900,0082.900,0035.000,0035.000,0035.000,0035.000,00UNID. 0101

iluminação interna de
Led;
-  Sua estrutura será

confeccionada em cha

pa metálica com pintura
eletrostática;

- Possui uma abertura

frontal para manutenção ■X TT
C- o to
t73 r- m
» ? s-

> >o
o>
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e Painel do mostrador

de acrílico branco fosco;

- Os Ponteiros são em

alumínio com pintura
eletrostática e os Núme

ros Romanos com im

pressão UV (Ultraviole
ta);
- Deverá possuir lente
plana em policarbonato
de 4 mm com proteção
UV (ultravioleta):
- Comando eletrônico

para regulagem das
horas (sentido horário e
anti-horário):
- Deverá conter sistema

de ventilação para con
densação;
- Máquina alojada em
caixa interna, com rola
mentos e componentes

de latão;

- O acionamento de

iluminação deverá ser
automático:
- Possui Comando Digi

tal e acompanha bateri-
as seladas de 12 v, com

D
o o Cl
« rz r.J
^ 5 r*
> >o

>  w
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7A, alimentadas para
energia de 220V, com
carregador de batería
flutuante, para garantir o
funcionamento na falta

de energia;
- O relógio deverá pos
suir número de série

para rastreabilidade;
- O Relógio será para o
uso externo e deverá

ser resistente a sol,

chuva, calor e ao frio;
- Painel de Publicidade

com dimensões de

90cm X 25cm, com a

logomarca da Prefeitura
de Anajatuba-MA, com
duas faces, iluminação
interna de Led e acen-

dimento automático;
- Brasão do município
de Anajatuba-MA na
parte de cima do reló
gio.

- Garantia de no mínimo

1 ano. ai -n

O Q ro
® L. t,
X 5 •»
> ̂

O
>

>
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MATHEUSS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

Responsável pela Pesquisa de preços
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DISPENSA ELETRÔNICA N^003/2024

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

003/2024CONTRATO ADMINISTRATIVO N®

DISPENSA DE LICITAÇÃO N‘>003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®2024.01.29.0010/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por
,  como CON-meio do

tratante’ ae

,  como

CONTRATADA, para fornecimento na
forma abaixo.

Por este Instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA-
,  a seguir

inscrito no CPF n°
RANHÂO, por meio da
denominado CONTRATANTE, representado pelo

sociedade

com sede na

estabelecida na

,  inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob
a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

.  inscrito no CPF n°

ae

têm justo
o n°

, decorrente da Dispensa de Licitação
autos do Processo Administrativo

e acordado o presente Contrato N®
n®_003/2024, formalizado
n®2024.01.29.0010/2024, que é celebrado com base no art. 75, inciso II, da Lei Fe-

, que

nos

deral n® 14.133/2021, autorizada por despacho do
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en
tende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral,
da Lei Federal n® 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n® 123/2006 - Esta
tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple
mentar Federal n® 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa
do Consumidor, instituído pela Lei Federal n® 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e Irrestritamente.

PARAGRAFO UNlCO: Integram o presente Contrato, independentemente  de transcri
ção:

Edital do Aviso de Licitação n® 003/2024;
Termo de Referência:

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;

a)
b)
c)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

Rua Benedllo Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba-MA
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O objeto do presente Contrato é o fornecimento de
forme especificações constantes no Termo de Referência.

Parágrafo Único - Os produtos serão executados com obediência rigorosa, fiel e
integrai de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas
normas técnicas para a execução dos serviços.

con-

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR
R$devalor total do presente Contrato éO

(por extenso) correspondendo a uma despe-
(por extenso), conforme plani-sa mensal estimada de R$

lha discriminativa abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO QTD.UND.ITEM

01.

VALOR TOTAL:

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias.
após o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo pro
vocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devida
mente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Ser
viços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda

Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negati

va de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;

Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa
de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresenta

ção do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF  e Prova de inexistência de débi
tos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

Parágrafo Segundo: O pagamento será feito em favor da empresa contratada atra

vés de ordem ou transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do

Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

Parágrafo Terceiro; A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fis
cal/Fatura à Secretaria Requisitante acompanhada das Certidões listadas no parágrafo
primeiro acima.
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Parágrafo Quarto; Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deve
rá apresentar também juntamente com a documentação elencada no item parágrafo
primeiro, o Extrato do Simples referente a última competência.

Parágrafo Quinto. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Sim
ples estará sujeita a retenção do ISSQN na fonte Incidente sobre os serviços presta
dos, em conformidade com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de

2021.

Parágrafo Sexto. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Rece
bimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATA

DA.

Parágrafo Sétimo. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA
enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades
impostas ou Inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajusta-
mento do preço ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

Parágrafo Nono. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CON
TRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que

os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da se
guinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa

gamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

! = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Parágrafo Décimo. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE
o respectivo montante sofrerá descoiKO proporciona!, nas mesmas condições estabe
lecidas no parágrafo nono.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUiLibRiO ECONÔMICO-FINANCEiRO
Caso o CONTRATADO requeira reoqullíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimen-
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to ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreci
ação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO
A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência/Projeto
Básico.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n°
14.133/2021, art. 115, caput).

Parágrafo Segundo - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão
do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias'mediante simples apostila (Lei n°
14.133/2021, art. 115,, §5°)., .

Parágrafo Terceiro - A execução do cqntrato déyerá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art.
117, caput).

Parágrafo Quarto - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrên
cias relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §1 °).
Parágrafo Quinto - O fiscal do contrato informará  a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou provi
dência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).
Parágrafo Sexto - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no
local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n®
14.133/2021, art. 118).

Parágrafo Sétimo - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a em
presa designar outro para o exercício da atividade.

Parágrafo Oitavo - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstru
ir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materi

ais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

Parágrafo Novo ■ O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento pelo contratante
(Lei n® 14.133/2021. art. 120).

• A •' 'Y '
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Parágrafo Décimo - Somente o contratado será responsável pelos encargos traba
lhistas. previdenciárlos, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei
n° 14.133/2021, art. 121, caput).

Parágrafo Décimo Primeiro - A inadimplência do contratado em relação aos encar
gos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilida
de pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021,
art. 121, §1°).

Parágrafo Décimo Segundo • As comunicações entre  o órgão ou entidade e a con
tratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi
tindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

Parágrafo Décimo Terceiro - O órgão ou entidade poderá convocar representante da
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. Após a
assinatura do contrato ou ir^trumento equivalenter o órgão ou entidade poderá convo-

representante da'empresa contratada-pára reunião iriíclárpâra apresentação do
plano de fiscalização; que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano com

plementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos re
sultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. Antes do pagamento da nota fiscal

ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. Serão exi

gidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regu
larizados no SICAF.

car o

CLÁUSULA NONA -DA GARANTIA

Parágrafo Primeiro • Não haverá exigência da garantia da contratação .

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO
O prazo de fornecimento seguira o que consta no termo de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.
a)

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.
a)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me-
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'w.v/.anaiatuba.ma.aov.bf

Página 38 de 41



SEMAD-ANí^ATUBA
FOLHA

RÜBRICA

PREFEITURA MUNICÍPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, ÒEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

diante a avaliação de servidores íesignados peio [autoridade competente]
que constatarão se*p objeto entregue atende a todas as especi

ficações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas
sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN
TE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi
ante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações basea
das em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas
oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Corítrato e a contagem dos
prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As sanções administrativas serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo II
do edital. ' •

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECURSOS
A CONTRATADA poderá apresentar:

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação
das penalidades de Advertência; Multa e Impedimento de licitar e contratar.

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteiscontados da intimação da extinção do contra
to quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração:

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da
ciência da aplicação da penalidade de Declaração de ínidoneidade para licitar ou
contratar.

a.

b.

c.

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente
Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará  o recurso com sua motivação à
autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral,
na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n°
14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, e observado o art. 138, § 2° da Lei Federal n° 14.13372021.

Parágrafo Primeiro - A extinção opera. c. seus efeitos a partir da publicação do ato
administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
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Parágrafo Segundo - Extinto tí Contrâtò,'-a CONTRATA-NTE assumirá imediata
mente 0 seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRA
TADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte
por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, ou, ain
da, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira, des
te Contrato.

Parágrafo Quarto - A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compen
satório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débi
to remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas,
poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE,
deverão ser promovidos:

a devolução da garantia;
os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção:
o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
0 ressarcimento dos prejuízos cômprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATA
DA, esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto
efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação
prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo
. a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, confor-

atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução
da garantia.

a.

b.

c.

d.

me

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado
na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação. Inclusive as de natureza trabalhista e previ-
denciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi
cada conforme abaixo especificado:
ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais es
pecial ou privilegiado que seja. ;.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA • PUBLICACÃQ
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste Instrumento no Diário
Oficial do Município nos prazos legais, além da divulgação no Portal Nacional de Con
tratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às
expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da

Lei Federal n° 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen
to, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os pra-

somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

a.

b.

zos

de 2024deAnajatuba - MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade coti ratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°003/2024

O Município de Anajatuba/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 06.002.372/0001-33, através da
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por meio da Secretária Municipal de Administração,
designado pelo Decreto n°218/2022, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3®,
da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021,  e Decreto Municipal n*. 292, de 16 de maio de
2023, torna público que tem interesse em realizar  a Seleção da proposta apta a gerar o resultado
de contratação mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada no fornecimento
de Relógio como equipamento urbano referencial e decorativo em praça pública, a fim de agregar
valor estético e arquitetônico ao espaço público, para atender as necessidades do Município de
Anajatuba/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no aviso e anexos. Considerando o
exposto e a intenção de realização de dispensa de licitação para a contratação direta do objeto
acima especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse desta Administração Municipal
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo de 03 (três) dias úteis a
contar desta publicação. As propostas de Preços deverão ser enviadas na plataforma Compras
Públicas, no endereço eletrônico; https://www.portaldecompraspublicas.com.br, até às 07:59hs
(Sete horas e cinquenta e nove minutos) do dia 22/03/2024. O Edital e os Anexos da Dispensa
de Licitação estão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação
da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2^
a 6® feira-feira, no horário das OShOOmin às 12h00min, onde poderão ser consultados e retirados
gratuitamente por mídia digital ou impresso. Assim como pelo portal das transparências da
prefeitura, no endereço eletrônico: www.anajatuba.ma.gov.br Esclarecimentos adicionais nos
mesmos endereços supracitados (físico e eletrônicos).

Anajatuba - MA, em 18 de março de 2024.

ANTONIADO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

Assinado de forma

digital por ANTONIA DO
ESPIRITO SANTO DUTRA

SILVA;72123117315

SILVA:7212311731 Dados: 2024.03.18
17:08:07 -03'00’5

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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■j-
COMPRAS E SERVIÇOS ./ - • y

V'

Informações da publicação

MARIA DO ROÔARIO PEREIRA MARTINSResponsável:

192.168.10 110IP da máquina:

DESKTOP-0HINC1RComputador:

18/03/2024 18:01:45Data\hora da inserção do registro:

18/03/2024 18:02:01Data\hora do envio do edital:

INFORMAÇÕES DO OBJETO
SELEÇÃO DA PROPOSTA APTA A GERAR O RESULTADO DE CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE RELÓGIO
COMO EQUIPAMENTO URBANO REFERENCIAL E DECORATIVO EM PRAÇA PÚBLICA, A FIM DE
AGREGAR VALOR ESTÉTICO E ARQUITETÔNICO AO ESPAÇO PÚBLICO. PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA.

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA

Certifico para devidos fins e direitos de prova que 0 protocolo acima cidado está publicado(a) no
seguinte endereço eletrônico abaixo:

www.anajatuba.ma.gov.br/lei14133.php?id=7

Anajatuba/Ma, 18 de Março de 2024.

Maria do Rosário Pereira Martins
Responsável

Prefeitura Municipal de Anajatuba Bi
RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000  - ANAJATUBA\MA TUJ

CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel: 98 34541320 - Site: wvsAw.anajatuba.ma.gov.br

www.anajatuba-ma.gov.br/lei14133.php?id=7
I
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RúbricÃ £̂Acsoaf ContrataçãoAviso de Contratação Direta ri° 003/2024/2024

(Jttrn «uaCSroçdO Ja/03/33»

é

LocaL‘Anajatuba/MA órgAor MUNCIPiO OE ANAJA^UBA Un)dad« compradora: SEMAD-Secretaria MuniepaldeAdmiristraçáo

Modalidade da contrataçio: Dispensa Amparo teoaL Lei 1413342021. Arm. II Tipo: Aviso de Contratação Direta Modo de OUputa: Dispensa Com Disputa

Registro de preço: Não

Data de dlvidgação no PNCP; 18/03/2024 Situação; Divutgadd no PNCP Data de mkioderecebimentode propoetaK 19/03/2024 00:01 Otorãrtode Brasília}

Data fim de recebimento de propostas: 22/03/2024 07:59 Oiorãno de BrasHia)

Id contratação PNCP: 06002372000133-1-000008/2024 Fonte: ECu^rtíze Consultora em SolVvare SA
1

Objeto:

l^tortal de Compras PúbUcasJ - Seleção da proposta apta a gerar o resultado-de conotação mais vantajosa visanido a conbataçSo de empresa especializada no fomeomento de Relógio
como equipamento urtar» referencal e decorativo em praça pública, a fim de agregar valer e^éOco# arquitetôrico ao espaço púlsUco. para atender as necessIdacSes do Munlclpto de
Ar^ajatuba/MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COWflA

RS 3&OOO.OÇ

Arquivos ' HistóricoItens

-

BalarDeta ..Nema

!■ %

:' ajíal 4l Aviiçd» CoríiaLs»? p«i»'fii.òUTíípof

;p«í»K'Donjrn»rtós ' -18Ap/aCí*a •
•• -^4

. r. 4

.  ? Avsr>det:í':..iei'-á':ei dííC*ri*'A"e{CisiÇlMF(y;ik-«!.£)cir ' 4

* \
PSiPi*Vextr MdaZitant

)c < \bUar

C-isdo pelo 1.011-' ',4.133//; o Poital Nacional de CorilratotòM PúbÜcos CPhKF? it o «tk> «loiTóivco cfiüd <?>íai(v:do a
«F\\AÇavão.:»''>*r»il_;'^d-'. -• _''.}'iS3nuc>^iiosc«igkítos «rns«je Jeliciavóese LotiÇ'olj>s dd-:.; pt;U;
."o/el d ntem-t.

: ijrrddo pelc Comlte ‘‘l-Hf.-tc' da «ede Nsoicrvíl «e Conírítações =tí)iicas, um cc4<rgisfl<i dftíiiTerátivn-rorfi çv3'.; at-n;'
«SoeteocAsncDeciwJsn' 107V deáoeaocrtadeSJíL

O JesenAylvj • lírsãotíoPyfLjséurT, lí^arçoconjuntodc construção oe uma CA*n«spçàc>üiroU lesw:
r<3moiD9aC!0 rcIo',« Iriidicadc* o compoi o ciuckío comiti

A «Jeguação tòjdig''.<iade c corret jde cas •.morma-iõci e dos orqj-vos retativcs ãscor^rataçóos tfcíi0.tibtz-é*J3S
í+rç^por forçildi Li,ín“ M sãode omnta ro^wrssólídadodoíOf^seor-tlctetíoçcon/õiaini:.

■ htfaMyVporlavMneftnmvrainmAtiorcr

J 08004^9001
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°003/2024

FOLHA_

rübrica

O Município de Anajatuba/MA, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 06.002.372/0001 -33. através
da Prefeitura Municipai de Anajatuba - MA, por
meio da Secretária Municipai de Administração,
designado pelo Decreto n®218/2022, nos termos
do art. 75, inciso II combinado com o seu §3°,
da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de
2021, e Decreto Municipal n*. 292, de 16 de
maio de 2023, toma público que tem interesse
em realizar a Seleção da proposta apta a gerar
o resultado de contratação mais vantajosa
visando a contratação de empresa
especializada no fornecimento de Relógio como
equipamento urbano referencial e decorativo em
praça pública, a fim de agregar valor estético e
arquitetônico ao espaço público, pare atender
as necessidades do Município de Aiiajatuba/MA,
na forma descritiva e requisitos constantes no
aviso e anexos. Considerando o exposto e a
intenção de realização de dispensa de licitação
para a contratação direta do objeto acima
especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o
Interesse desta Administração Municipal em
obter propostas adicionais de eventuais
interessados, pelo prazo de 03 (três) dias úteis
a contar desta publicação. As propostas de
Preços deverão ser enviadas na plataforma
Compras Públicas, no endereço eletrônico:
https://www.po rtaldecompraspubllcas.com.br^
até às 07:59hs (Sete horas e cinquenta e nove
minutos) do dia 22/03/2024 ̂ O Edital e os
Anexos da Dispensa de Licitação estão à
disposição dos interessados na Sala da
Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA,
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro,
de 2® a 6® feira-feira, no horário das 08h00min
às 12h00min, onde poderão ser consultados e
retirados gratuitamente por mídia digital ou
impresso. Assim como pelo portal das
transparências da prefeitura, no endereço
eletrônico:

Esclarecimentos

endereços supracitados (físico e eletrônicos).
Anajatuba - MA, em 18 de março de 2024.
ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA
SILVA - Secretária Municipal de Administração -
Decreto 218/2022.

www.anaiatuba.ma.QQV.br

adicionais nos mesmos

□rvjg

(

Assinado eletronicamente por Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF; J80.333-** em 18AD3/2024 17:27:45 • IP com n*: 192.168.10.110
Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.b(ydiariooficiai.php?id=1000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003 /2024

Junto do Processo Administrativoautos

n°.2024.01.29.0010/2024, Dispensa de Licitação n°003/2024. as publicações do aviso
de dispensa de licitação nos seguintes veículos de divulgação;

aos

•  Diário Oficial Município - DOM, em 18/03/2024, no endereço eletrônico:
(https://viAvw.anaiatuba.ma.Qov.br/dianooficial1:

•  Site Oficial desta Prefeitura Municipal - Portal da Transparência, em
eletrônico:endereço

(https://www.anaiatuba.ma-QOv.br/lei14133.phD?id=11:

18/03/2024, no

•  Portai Nacional de Contratações Publicas - PNCP em 18/03/2024, no
eletrônico:endereço

(https://pncp.qov.br/app/editais/06002372000133/2023/1): e

•  Sistema do TCE/SINC-CONTRATA em 18/03/2024, no endereço
eletrônico: http://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento.

\ Anajatuba - MA, em 18 de março de 2024.

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n®218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA,

nttüs //www.anaiatuba.tna oov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

l

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do processo administrativo n® 2024.01.29.0010/2024, Dispensa de
licitação n°003/2024, as PROPOSTAS DE PREÇOS READEQUADA apresentados para o
presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL: GUNTER RELÓGIOS LTDA

06,185.770/0001-32

RODOVIANJOÃO LEOPOLDO JACOMEL, 12258 GUAIRACA - 83323-
10 PINHAIS- PR

CNPJ:

ENDEREÇO;

ANAJATUBA/MA, 03 de abril de 2024.

'  tL-uA A C feiMAQ Á íüJílO
MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA HÍIÀRTINS DÉ JESUS

Agente de contratação
Portaria n"005/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CfcP 65 490.000, Anajatuba - MA

wvM' anaiatuba.ma qov br
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edital.

1. Proponente:
Razão Social: Gunter Relógios Ltda.
CNPJ: 06.185.770/0001-32
Endereço: Rua Major TheoÜndo Ferreira Ribas, 2586. Boqueirão - Curitiba - PR
CEP 81670-110

E-maii Oficial de comunicação: danieieunterf@email.com | Tel:41 98418-6250
Valor Total da Proposta: R$ 30.000,00(trinta mil reais)

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

DESCRIÇÃO PREÇO TOTALPREÇO
UNITÁRIO

UNIDADE QTDITEM

R$30.000,00R$30.000,00Relógio Analógico, 1
metro de diâmetro,
dupla face, iluminação
interna

PEÇA 011

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA; 30dias

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 60 dias.
4. VALIDADE DOS PRODUTOS: Indeterminado.
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO: 30 dias.
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 dias após recebimento definitivo.

svww.guntcnclogios.com.br Curitiba-PR41-9841X-6250daniclúr euntcrrck^eios.com.br
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Página 2/2Desde 1991 +d 500 relógios de grande porte.

7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
GUNTER RELOGIOSLTDA.

Banco; Bradesco 237.

Agência; 5718-5
Conta corrente; 219430-9

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARA O CONTRATO:
Daniel Gunter Fachini, RG 2.224.909-6 SESP/PR, CPF 456.863.609, Rua Gerhard Von Sheidt, 29,

Guarituba, Piraquara-PR, CEP 83311-307.

Curitiba, 25 de março de 2024.

Ocxomentn

OAMB. GUHTÇR FACKiW [
Data.2S;C3,»2q2+Ò»!*)'.21-C300 ‘
V^iiftqix fmHttps:’,'va)iiUrJti.gffv.br

Daniel Gunter Fachini

Atenciosamente,

Daniel Gunter

Diretor Comercial

{41)98418-5260

Curitiba-PRw-ww.gimtcrTcloeios.com. br41-98418-6250imtc rrci oeios. com, brdanicFt?.(/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA‘
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba -  '

CNPJ; 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n® 2024.01.29.0010/2024, Dispensa de
licitação n°003/2024. as DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL: GUNTER RELÓGIOS LTDA

06.185.770/0001-32

RODOVIANJOÃO LEOPOLDO JACOMEL, 12258 GUAIRACA - 83323-
10 PINHAIS- PR

CNPJ:

ENDEREÇO:

ANAJATUBA/MA, 03 de abril de 2024.

MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE JESUS

Agente de contratação
Portaria n"005/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br.
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CONTRATO SOCJAl>
:ç!^l 1 of 3

DANIEL GIJNTER FACHINI, nascido em 01/12/1962, brasileiro. Casado
sob Regime de Comunhão Parcial de Elens, Desenhista Projetista Mecânico, portador da Cédula de
Identidade Civil RG 2 224 909/SSP-PR e inscnto no CPF/MF 456 863.609-44, residente e domiciliado a
Rua Bolsàf) dos Papagaios, n.® 168, Jardim Luzitano. CEP 83 320-360, Pinhais - PR e SÉRGIO LUIZ
DOS SANTOS, nascido em 20/08/1955, brasileiro. Casado sob Regime de Comunhão Parcial de Bens,
Vendedor, portador da Cédula de Identidade Civil RG 9 962,538-6/SSP-PR e inscrito no CPF-^F
817 132.668-49. residente e domiciliado à Rua Deputado Emílio CotIos. n ® 086, Ahú, CEP 80 540-080,
Curitiba - PR. RESOLV EM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito,
constituir uma sociedade empresária limitada Que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.
10 406. de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas
íw^umtes

C LAl Sl LA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL. SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará sob
empresarial de GUNTER RELÓGIOS LTDA e terá sede e dormciíioà Rua Santa Helena, 390.o nome

Cj 04, Lotanima l. CEP 83.324-220, Pinh»5 - Pr

( L.ÁISIJLA SEGUND.A: FILI.AIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer
tempo, abnr.ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual
assinada por todos os socios

CLÁUSULA TERCEIRA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tera fwr objeto a exploração do ramo de:
Lucsção dc Relógios e Exploração Comeirial de Publicidade de Terceiros,

t LAl SLl A Qi ARTA: INÍC IO DAS Al IVIDADES E PRAZO DE Dl RAÇÃO DA SCKTEDADE: A
sociedade iniciará suas alividades em 22/03/2004  e seu prazo de duração é pôr tempo indeterminado

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais),
dividido em 20 000 quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real), cada uma. «bscritas e integralizadas, neste
ato, em moeda corrente do Pais. pelos socios e distribuídas da s^uinte forma

VALORSOCIO

19.600,0098.00DAMEL Gl NTER FAC HINI
400.00

2U~()OÒ.OO
2.00SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS

tOTAl. 100.00

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS S<í)CIOS: A responsabilidaoe de cada sócio é
resínia ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidanamente pela integralizaçào do capital social,
conforme disposto no art 1.052 da Lei 10 406/2002.

CT.ÁUSULA SÉ ! IMA: CESSÃO E TRANSFERÊAaA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e
nào poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimaito dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizado, se realizada a cessão delas,  a alterno contratual pertinente

Parágrafo úiiicoí 0 sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas devera notificar
por escrito iw>s outros socios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o preço, forma e
prazo de pagamento, para que estes exwçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão faz«-
dentro de .30 (trinta) dias. cont^os do recebimento da notificação ou em prazo maior a criténo do sócio
aJicnanle Sc todos os socios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na
pro|X)rçào das quotas que então possuírem Decorrido esse prazo sem que seja exwcido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas

/ V

n
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tlÁl SllA OITAVA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL:
A administração da sociedade caberá a DANIEL GUNTER FACHIM. com os poderes e atribuições de
genr e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente. judicial e extra
ludicialmenle. perante órgàos públicos, instituições financeiras, entidades privadas c terceiros «n geral,
bem como praticar todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou à defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamatte

§ 1.* - F. vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao inter^se social ou assumir
obrigações seja em làvor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imovets da sociedade, sem autorização do outro sócio

§ 2." - Faculia-se ao administr^or, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade,
especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar

Cl.ÁUSl'LA NONA: RETIR.ADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de •‘pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes

cláusula DÉCIMA: EXERCÍCIO SOCIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício sociaí, em 31
de dezembro, o administrador prestará copias justificadas de sua administração, procedendo a elaboração
do inventario, do balanço patrimonial é do balanço de resultado econômico, c^>endo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados

C:LÁUSLLA DÉ('!MA PRIMEIRA; JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao termmo do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as contas e dfôignarâo administradores quando
for o caso.

Parágrafo unico Até .)0 (tnnta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de
resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à
disposição dos SÓCIOS que não exwçafn a administração

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FALECIMENTO OU INTERDK .ÃO DE SÓCIO: Falecendo
ou interditíklo qualquer scwio, a soaedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou mexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução,
venficada em balanço e^iecialmoite levantado

Parágrafo unico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
cm relação a seu sócio.

C LÁUSLLA DÉCIMA TERC EIRA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador
declara, sob as penas da lei, que nâo está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou era virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede.
amda que t«nporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por cnme falimentar, de prevaricação, peiía ou
>uborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
nonnas de defesa da concorrência, contia as relações de consumo, fé pública ou a propriedade

CLÁUSl L.4 DÉCIMA Ol AR IA: COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROE.MPRESA:
Os SÓCIOS declaram, para os fins do art 5® da Lei  n ® 9 841 /99, que

a) a sociedade se enquadra na situação de microempresa,

b) o v’alor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o iimite fixado no
inciso I do aii 2° da Lei n.® 9 841/^, observando  o disposto no § 1", do mesmo artigo.

V.
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c) a sociedade n§o se enquadra em qualquer das hipóteses dc exclusão relacionadas no art. 3" da mesma
lei

CI.ÁL Sl:L\ DÉCIMA QUÍNTA: KORO: Fica eleito o foro de Pinhais - PR. para o exercício e o
cumpnmoito dos direitos e obrigações resultantes deste contrtóo, renunciando-se, expressamente, a
qualquer outro, por mais pnulegtado que seja

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o
presente instiumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas,
obngando-se lielmente por si e por seus herdeiros  a cumpri-lo em Iodos os seus termos

r\
Pinh us, 20 de março de 2004

/ I

L.
*

SERGI > LUIZTOX*H?ArHIMDAME

Testanunhas

///r;

IVONETE DA ROCHA SILVA

REGGIAM

R<; 1.022.654/SSP-PR

EDSON LARA DE OEüS
RG 6.370.567-5/SSP-PR

í
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CNIM/MF 06.185.770/0001-32

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
fnl(u I dr t

OAMEl. GlINTER «‘ACHINI. nascido em 01/I2/1%2, brasileiro. sepa«-aüo judicialmenie,
de.senhista projetista mecânico, portador da carteira de civil RG 2.224.909/SSP*PR eCPí /^Ml- 456.86?.609 44, rcsid:n*c
e domiciliado à Kua Schiller, 143 Apto 302. Cristo Rei. CEP 80050-260, C uritiba - PR. SERCIO LUIZ DOS
SANTOS. nascido cm >0/08/1955. brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, vendedor, portador da
carteira de identidade civil RG 9.962.558-6, SSP-PR e CPF MF 817.132.668-49, residente e do.niciliado  à Rua
Deputado l.mílio Carlos, n." 086. Ahú. C’FP 80.540-080. Curitiba - PR, únia)s sócios componemes da s<k-'c\íí*uc
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de GUNTF.K RELCX^ilOS LTDA - ME. inscri»9 no CNPJ.Ml-
06.185.770 0001-32, com sede à Rua Santa Helena n.® 390, Cj 04, Ixttaruina I, CEP 83.324-220, Pinhais  • PR,
registrada na Junta C'omercial do Paraná sob n.® 41.2.0520608-9 em 31/03/2004. resolvem alterar o contrato social
mediante a.s condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

< I.ÁUSl LA PKIMEIRA: INGRESSO DL SÓC IO: Ingressa na sociedade KABIO MENDES, nascido on
24.10' 1975, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portador da códula de identidade
civil RG 5.223.404-2/SSP-PR c CTF/MF 870.553.689-87, residente e domiciliado à Rua Rio Araguari, n.® 635. Sb 10,
.Atuba / bairro Alto. CT.P 82.840-200. Curitiba - PR.

CLÁI SL LA sE(il NDA: RETIRADA E INfíRES.SO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio SER(HO LUIZ
DOS SANTOS, acima qualificado, cedendo c transferindo, com o consentimento dos outros .sócios, as suas 400
(QuatTOcentas) quotas. Íntegralizadas que possui pelo valor nominal de RS 400,00 (Quatrocentos Reais) ao sócio
ingrcssanie FABfO MENDF..S. acima qualificado, dando plena quitação da.s quotas cedidas.

^ IJnico; Declara o sóciu retirante que, para todos os fins de direito, nada tem a requerer em face da sociedade ou em
face de seus sóc-ios remanescentes, nò que pertine à qualquer direito eventualmente remanescido da relação havida com
estes, dando a mais ampla, geral e irrevogável quitação, para nada ipais requerer, cm qualquer tempo «u local, qualquer
direito assim referido.

CLÁl Sl LA TERCEIRA: NOVA DISTRIBUK-ÀO DO CAPITAL; Em virtude das modificações havidas, o capital
fica assim dividido entre os sócios;

VALORSOCIO (%)

19.600,00; DANIEL GUNTER FACHIN
FÃbIÓ MENDES

iTÕTAL
). ....

98.00

_ 400,00
20.000,00

2.00

100.001

CLÁUSULA QUARTA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade cabe a DANIEL (ÍUNTER FACHINI e FABIO MENDES, com os po<lt*n:s c atribuições
de gerir c administrar as negócios da sociedade, representa lá ativa e passivamente, judicial e extra judicialmenie.
perante órgàtís públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar iodos os
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autori^do o uso
do nome empresarial individualmente.

§ L* - laculta-se ao atlministrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade. c*specificados no
instrumento os atos e operações que pixlerâo praticar.

§ 2." - !■. vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer do.s quotista.s ou dc terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autori/açâo
do outro sócio.

C LAl Sl LA SEXT A; RE I IR.XDA DE PRO - l,.\BORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pró-laborc", observadas a.s dispt>sÍçÕes regulamentares pertinentes
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GIINTF.R RELÓGIOS LTDA - ME

CNIM/MF 06.185.770/0001-32

PRIMEIRA ALTERAÇÃO GONTRATI AL
Mha 2 tle 2

CXÁliSULA SÉTIMA: 1>ECI,ARAÇÀÍ) DE DKSIMPEDIMENTO: O Adminisirador declara, a-i penas da lei,
que nào está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude dc ccnaenaçào crinma'.
ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o aces.so a cargc.i públicos; oj per

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia p<^alar. o
sistema tmanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações dc cx^nsumo. fé pública ou a
crime

propriedade.

lí por csiarcm assim, justos c conmuados. lavram  e assinam, junlamcntc orwn 2 (duas) testemunhas a presente alleraçáti. em 3 (três)
via.s ik; igual teor e lorma, obrígandrv-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-l^ em to^s os seus lermos.

Pinha s. 01 dfc Julho Je 2tH)5
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SEGl NDA At.TERAÇÃO CONTRATUAL

ME

l<<Su I !

DANIFl GlíN FLR FACHINI nascido em 01/12/1962, brasileiro, separado Judtcialmenie. desenhista projelista
mecânico portador da^cetiula de identidade civ-il KG 2 224.909/SSP-PR e CPF/MF 456 863-609-44. resideme e domiciliado à
Rua Schiller, n " 143 Ap 302. Cristo Rei. CEP 80 050-260, Cuiitiba PR e FABIO MENDES, nascido em 24/10/1975.
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portador da cédula de identidade civil RG 5 223 404-
2/SSP-PR c CPF.TvlF 870 5.53,689-87, residente e domiciliado á Rua Rio Araguari, n * 635 Sb 10, Aluba ' bairro Alio, CEP
82 840-2ÜÜ. Curitiba - PR, únicos sócios componentes da sociedade empre.sária linàtada que gira nesta praça sob o nome de
CaiNTER REI-.ÓGIOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ/MF 06.185.770/0001-32, com sede à Rua Santa Helena, n “ 390 Cj 04.
Loiaruma 1. CEP 83 324-220. Pinhais - PR, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n*" 41.2 0520608-9 em 31/03/2004 e
ultima alteração contratual registrada sob n ® 20,0 6141305-4 em 23/05/2006, resolvem alterar o contrato social e alteração
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CI.ÁCSCLA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente sociedade que é na Rua Santa
.P>0 Ci 04. Lotaruma l CEP 83.324-220, Pinhais - PR, fica alterado para Rodovia João Leopoldo Jacomel,  n “Helena n

i2 258. Jardim Guairaca. CLP 83.32.3-410, Pinhais  - PR.

CLÁi:SH.A SEGUNDA: ABERTURA DE FILIAL: Fica criada uma filial no município de Curitiba PR à Rua Alteres Poli,
n, ̂  2 208. Parolin. CFP 80,220-050. Cuiitiba - PR

• A filiai iniciará suas atividades em 01/11/2006

.A filial dedicar-se-á ao mtóimo ramo de atividade da matriz

Fica destacado para esta filial um capital no valor de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ). para fins fiscais

CLÂl Sl LA TERCEIRA: lA:rmanecem inalteradas as demais cláusulas, vigentes que não colidirem com as disposições do
presente instrumento

§

§ 2.

§ 3.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram  e assinam, juntamente com 2 (duas) testemunhas
a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e foifiia- devidamente rubricadas pelos swios em todas as suas folltas,
obrigando-se íieimente por si. seus herdeiros e sucessores os seus termos

Q • •
Pinhais, 25 de outubro de 2006
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DAMF-I. GLNTER FACIIIN!. nascido em 01/12/1962, brasileiro, separado Judicialmente, desenhista
proitílista mecânico, portador da cédula de idetrtidade civil RG 2.224.909/SSP-PR e CPF/MF 456 86J 609-44, re.sidente e
domiciliado à Rua SchiUer. n !43. Ap 302, Cristo Rei. CFP 80 050-260, Curitiba - PR e FABIO MENDES, nascido em
24/10/1975, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, comerciante, portador da cédula de identidade civil RG
5.223 404-rSSP-PR e CPF/MF 870.553 689-87, residente e domiciliado a Rua Rio Araguari, n 635, SB 10. Atuba / baiiro Alto.
CEP 82,840-200, Curitiba - PR. únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de
GCNTF.R RElX>GIOS I.TD.A - ME. inscrita no CNPJ/MF 06.185.770/0001-32, com sede á Rodovia João Leopoldo Jacomel. n. ̂
12.258. Jardim Guairaca, CEP 83.323-410, Pinhais  - PR registrada na Junta Comercial do Paraná sob n.  “ 41 2.0520608-9 em
31'ü3/2(Kí4 e última alteração contratual registrada sob n. “ 20.0.6422238-1 em 09/11/2006, resolvem alttt^ar o contr^o social c
alterações mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CL.ÁLISI LA PRIMEIRA: TRANSFERENCIA OE COTAS: O sócio DANIEL GLNTER FACHINI, transfere, com o
consentimento dos outros sócios, sendo I OCX) (hum mil) quotas integralizadas que possui pelo v^or nominal de R$ l .(X)0,00 (hum
mi! reais) ao socio F.ABIO MENDES, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas

CL-Ál SLLA SEGLNDA: NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL Em virtude das modificações havidas, o capital fica assim
dividido entre os sócios

SOÇIO
ANI EL G^ÍN 1ÈR FAC:HfNí

pFÃBIO MÊ-NDES I_
LTOTAL

'*/ VALOR

/ l'8;j506 ,/ ■
,L 4e6 ;

. r 18.600.00V,
' i

T-^-

1.400,00
T"' 20UI00' 20.000,00

CLAUSULA l ERÍTJRA; EXTlNCAO DE FILIAL: Fica extinta a filia! rqjistrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n “
41 9 0096277-5 em 09/1 U2006 e inscrita no CNPJ/MF 06 185.770/0002-13, situada à Rua Alferes Poli. n. ̂  2.208, Parolin. CEP

80.220-050, Cuniiba - PR. prevalecendo para termo final à data de 01/07/2009 Por conseqiiència, o capital destacado para a filial é
reintegrado ao da matriz

CLAUSULA QUAR I A: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições do presente
instrumento

E por estarem assim, justos e contratados, lavram  e assinam, juntamente com 2 (duas) testemunhas a presente alteração, em 3 (trés)
vias de igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos

Pinhais, 10 de julho de 2009
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Testemunhas.

ÉDSON LARA DE DEUS
RG <í.370.567-5-SSP/PR

ADILSON iÒSE SCHMIt^
RG 5.l49.3b6-0-SSP/PR

/

Maborado por Anuiiiaria tia Rocha Silva .Merenda. ('RG-TC/PR 054,503/0-1
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CNPJ/MF 06.185.770/0001-32

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Iclha Id^ .l

DANIEL GUNTER FACHINI, nascido em 01/12/1962, brasileiro, separado Ju^bcia-meme,
desenhista projetista mecânico, portador da cédula de identidade civil RG 2.224.909/SSP-PR e CPF/\i?
456.863.609-44, rcsidentô e domiciliado á Rua Schilier, n. ° 143, Ap. 302, Cristo Rei, CEP SÜ.G^O-260,
Curitiba - PR e FABIO MENDES, nascido em 24/10/1975, brasileiro, casado sob o regime de comunlião
parcial de bens, comerciante, portador da cédula de identidade civil RG 5.223.404-2/SSP-PR e CPF/MF
870.553.689-87, residente e domiciliado à Rua Rio Araguari, n  635, SB 10, Atuba / bairro Alto, CBP
82.840-200, Cuntiba - Pr, Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça
sob o nome de GUNTER REIÓGIOS LTDA ™ ME inscrita no CNPJ/MF 06.185,770/0001-32. com sede à
Rodovia Joâo Leopoldo Jacomel, n. ® 12.258, Jardim Guairacá, CEP 83.323-410, Pinhais - PR, registrada na
Juma Comercial do Paraná sob n. ° 41.2.0520608-9 em 31/03/2004 c última alteração contratual registrada
sob n. ® 20 0.9303305-2 em 20/07/2009 relvem alterar o contrato social e alterações mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAÜSÜLA PRIMEIRA: ALTERAÇAO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por objeto
social a exploração do ramo de LOCAÇÃO DE RELOGIOS e EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE
PUBLICIDADE DE TBRCEIROS, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: Locação de Relógios,
Exploração Comerciai de Publicidade de Terceiros  e Fabricação de cronômetros e relógios

CLAIJSliLA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as
disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram  c assinam, juntamente cora 2 (duas) testemunhas a
presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fíeimente por si, seus herdeiros e
sucessores ais a cumpri-io em todos os seus termos.

Pinhais, 14 de fevereiro tfe 2014

/  '

\
/

DANIEL Gl Babi »£$

Testemunhas:
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GUNTER RELOGIOS LTDA

CNPJ/MF 06.185.770/0001-32

QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL

41.2.0520608-9
folha 1 de 3

DANIEL GUNTER FACHINI, nascido em 01/12/1962, brasileiro, separado Judicialmente,
desenhista projetista mecânico, portador da cédula de identidade civil RG 2.224.909/SSP-PR e CPF/MF
456.863.609-44, residente e domiciliado à Rua Schiller, n. ̂  143, Ap. 302, Cristo Rei, CEP 80.050-260,
Curitiba - PR e FABIO MENDES, nascido em 24/10/1975, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, comerciante, portador da cédula de identidade civil RG 5.223.404-2/SSP-PR e CPF/MF
870.553.689-87, residente e domiciliado à Rua Rio Araguari, n .® 635, SB 10, Atuba / bairro Alto, CEP
82.840-200, Curitiba - Pr, Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça
sob 0 nome de GUNTER RELÓGIOS LTDA inscrita no CNPJ/MF 06.185.770/0001-32, com sede à
Rodovia João Leopoldo Jacomel, n. ° 12.258, Jardim Guairacá, CEP 83.323-410, Pinhais - PR, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob n. ® 41.2.0520608-9 em 31/03/2004 e última alteração contratual registrada
sob n. ® 20.1.4076598-0 em 25/02/2014 resolvem alterar o contrato social e alterações mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade: FILIPE FACHINI, nascido
em 28/01/1991, masculino, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, Empresário, portador
da CNH 048.558.102-47, emitida por Detran/Pr em ! 1/06/2019, portador da cédula de identidade civil RG
9.550.893-6/SESP-PR e CPF/MF 051.394.519-99, residente e domiciliado à Rua Bolsão dos Papagaios, n. “
168, Centro, CEP 83.320-360, Pinhais - PR

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA: RETIRADA DE SÓCIO E VENDA DE QUOTAS: Retira - se da sociedade
o sócio FABIO MENDES, possuidor de 1.400 (mil e quatrocentas) quotas integralizadas no valor de R$
1.400,00 (mil e quatrocentos reais) acima qualificado, vende, para o sócio ingressante FILIPE FACHINI,
1.400 (mil e quatrocentas) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 1.400,00 (mil e
quatrocentos reais) dando plena quitação das quotas vendidas.

CLÁUSULA QUARTA: NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas,
0 capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios:

QUOTAS

18.600

VALORSOCIO

18.600,00DANIEL GUNTER FACHINI 93

1.400.00
i

FILIPE FACHIM 7 1.400

100 20.000 20.000,00TOTAL

J



FOLHa_
RObr/ca £

Página 2 de 4

GUNTER RELOGIOS LTDA

CNPJ/MF 06.185.770/0001-32

QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL

41.2.0520608-9
folha 2 de 3

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade  de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital social,
conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SEXTA: CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas sao indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas,  a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar por
escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de
pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se
todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas
que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão
ser livremente transferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL:
A sociedade que era administrada por DANIEL GUNTER FACHINI e FABIO MENDES, a partir dessa
data será administrada pelos sócios DANIEL GUNTER FACHINI e/ou FILIPE FACHINI com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

1. ® - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§

2. “ - Faculta - se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,

procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a
serem praticados.

CLÁUSULA OITAVA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, sob
as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

§
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CLÁUSULA NONA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que nào colidirem com as
disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram  e assinam, a presente alteração, em 1 (uma) via,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pinhais, 24 de maio de 2021

FILIPE FACHINIDANIEL GUNTER FACHINI

f-

FABIO MENDES
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GUNTER RELÓGIOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

FILIPE FACHINl05139451999

DANIEL GUNTER FACHINl45686360944

FABIO MENDES87055368987

/

A

' 1y-
■ I

CERTIFICO O REQZSTRO EH 02/06/2021 09:51 SOB M* 20213315084.

FBOTOCOI.O: 21331S084 DE 01/06/2021.

CÕDIQO DB VBRIFICJU;JLÓ: 12103882896. CKPJ DA SSDB: 06185770000132.
NIRB: 41205206089.- COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/06/2021.

GUNTER RELÓGIOS LTDA

iUCEPAR— . __—_ LKAMDRO MARCOS RAYSBL BI8CAIA

SECRBTiUIO-GERAL

www.aispreaafacll.pr.gov.br

A validade deste documento, se inpreeso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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DANIEL GUNTER FACHINI. nascido em 01/)2/1962, brasileiro, separado Judicialmenle,

desenhista projetista mecânico, portador da cédula de identidade civil RG 2.224.909-6/SSP-PR e CPF/MF
456.863.609-44. residente e domiciliado à Rua Schiller. n. ° 143. Ap. 302, Cristo Rei, CEP 80.050-260,
Curitiba - PR e FILIPE FACHINI. nascido em 28/01/1991. masculino, brasileiro, casado sob regime de
comunhão parcial de bens. Empresário, portador da CNH 048.558.102-47, emitida por Detran/Pr em
1 1/06/2019, portador da cédula de identidade civil RG 9.550.893-6/SESP-PR e CPF/MF 051.394.519-99.
residente e domiciliado à Rua Bolsào dos Papagaios, n. ° 168, Centro, CEP 83.320-360. Pinhais — PR,
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de GUNTER
RELÓGIOS LTDA inscrita no CNPJ/MF 06.185.770/0001-32^ com sede ,à Rodovia João Leopoldo
Jacomel. ii. ° 12.258. Jardim Guairácá. CEP 83.323-4.10. Pinhais r PR, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n. 41.2.0520608;9 em 31/03^004* e última alteração çontcaíual f^gistrada sob n.
20.2. F331508-4 em 02/06/2021 resolvem alterar o'contrato social e alterações mediante as condições

' •.' '' t ‘ ■
estabelecidas nas cláusulas seguintes: ‘

CLAUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DA SE0E SOCIAL: Ò endereço da presente sociedade que é
na Rodovia Joàci .Leopoldo Jacomel,, n. ̂  12.258, Jardim Guairacâ,-CEP 83.323-410, Pinhais - PR, fica
alterado para Rua Major Theolindo Ferreira Ribas, 1.586. Boqufeil^ãõ, CEP 81.670-110, Curitiba - PR.

CL AUSUL A SEGliNDA: ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL:  A sociedade que tem por objeto social
a exploração do ramo de Locação de Relógios, Exploração Comercial de Publicidade de Terceiros e
Fabricação de cronômetros e relógios passa a partir desta data a ter o seguinte objeto LOC.vç.ÃO DE
RELOGIOS. EXPLORAÇ.ÂO COMERCIAL DE PLBLICIDADE DE TERCEIROS, FABRICAÇ.ÂO DE
CRONOMETROS E RELOGIOS, .MANLTENÇÀO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE
MEDIDA, TESTE E CONTROLE, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS.

CLAUSI LA TERCEIRA: RETIRADA DE SOCIO E VENDA DE QUOTAS: Retira - se da sociedade
0 sócio FILIPE FACHI.NI, possuidor de 1.400 (mil  e quatrocentas) quotas integralizadas no valor de R$
1.400.00 (mil e quatrocentos reais) acima qualificado, vende, para o sócio remanescente DANIEL
CíUNTER F.ACHINL 1 -400 (mil e quatrocentas) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$
1.400.00 (mil e quatrocentos reais) dando plena quitação das quotas vendidas.

CLÁUSULA QUARTA: NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas,
o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios:

SOCIO (%) QUOTAS VALOR

DANIEL GUNTER FACHINI 100 20.000 20,000,00

TOTAL 100 20.000 20.000,00
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CLÁUSIEA QLINTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade  de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraiização do capital social,
conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SEXTA: CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas,  a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou trarrsferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar por
escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o preço, forma e prazo de
pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30
(trinta) dias. contados do recebimentò da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se
todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas
que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão
ser livremente transferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL;
A sociedade que era administrada por DANIEL GUNTER FACHINI e FILIPE FACHINI, a partir dessa
data será administrada pelo sócio DANIEL GUNTER FACHINI com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente,
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

1. ” - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§

2. ” - Faculta - se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,

procuradores para período detemiinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a
serem praticados.

§

CLÁUSULA OITAVA: DECLAILAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob as
penas da lei. que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminai, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
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CLÁUSULA NONA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as
disposições do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram  e assinam, a presente alteração, em 1 (uma) via,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Curitiba, 09 de janeiro de 2024

FILIPE FACHINIDANIEL GUNTER FACHINI
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Certificamos que o ato da empresa GUNTER RELÓGIOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

05139451999 FILIPE FACHINI

45686360944 DANIEL GUNTER FACHINI

'1 .

X

CBSTIFICO O RBQISTRO BM XO/Ol/2024 10:14 SOB H* 20240077229.

PROTOCOLO! 240077229 DE 10/01/2024.

CÓDIGO DB VBRIFICAÇXOi 12400301477. CNPJ DA SEDE: 06185770000132.
HIRB: 41205206089. COM BFBITOS DO RBGISTRO BH: 09/01/2024.

SOMTBR RELÓGIOS LTDA

JUCEPAR
rr-; sbbastiao mota

SBCRBTÁRIO-GBRAL

www.empresafacll.pr.gov.br

A validade deste documento, se inçreeso, fica sujeito à cooçrovaçâo de sua autenticidade noe respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verlficaçSo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CATA DE ABERTURA

31/03/2004
NUMERO DE INSCRIÇÃO

06.185.770/0001-32

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

GUNTER RELOGIOS LTDA

PORTE

EPP
TI-FULO TO ESTaSElFCiUEMO (NOME DE FANTASIA)
**«•*•**

CÔCHGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador (Dispensada *)

CÔCXGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECLWDÁRIAS
26.52-3-00 - Fabricação de cronômetros e relógios
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos  e instrumentos de medida, teste e controle (Dispensada *)
33.29-S-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente (Dispensada *)
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação

CODIGO E DESCRIÇÃO Da NATu=EZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMERO

2586

lOGRADOüRC

R MAJOR THEOLINDO FERREIRA RIBAS
*•«•****

MUNICÍPIO

CURJTIBA

UFBAIRRO/DISTRITO

BOQUEIRÃO
CEP

PR81.670-110

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DANIEL@GUNTERRELOGIOS.COM.BR
TELEFONE

(41)8418-6250

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005
SITUAçXÕCaDAS^^RAl
ATIVA

MOTIVO DE SITUAçXo CADASTRAL

DATA DA SnUAÇÃO ESPECIALSITUAÇ,Í0 ESPECIAL
••••••»«

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n^ 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislado própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/03/2024 ás 09:14:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboiit:blank



SEMAO

cniHA -J^uá.
RÜBRiCA K
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Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GUNTER RELOGIOS LTDA

CNPJ: 06.185.770/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiídade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http.//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:00:39 do dia 21/03/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 17/09/2024.

Código de controle da certidão: 8239.82D5.287C.FDOE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador22/03/2024, 08:11

ImprimirVoitar

CAIXA
, AIXA tCONOM:CA FEDERAu

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

06.185.770/0001-32

GUNTER RELOGIOS LTDA

ROD JOAO LEOPOLDO JACOMEL 12258 / lARDIM GUAIRACA  / PINHAIS /
PR / 83323-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/03/2024 a 14/04/2024

Certificação Número: 2024031601244820986950

Informação obtida em 22/03/2024 08:09:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuttacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: GLÍNTER RELOGIOS LTDA

INSCRIÇÃO: 06.185.770/0001-32
DATA E HORA DA EMISSÃO: 21/03/2024, às 15:55:00, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado. • . ' V . • - , ' ;

,  -r

'1

1. Esta certidão abrange todos os estabeledmentós do empregador.. ' .
2. A presente^certidlo não modifica a sitwa^o do empregador que constedpcadastfp previiátò.na portaria Intertiiinisterial MTE/SOH n* 2, de.l2 de maio-
de 2011, que-disciplina p Cadastro de Empregadores que tenham submetid(^ trabalhadores á cpndiçoes análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2s da Portaria MTP n* 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última skuação ocorrida em cadastros

administrativos pelo erhitente> de modo que, havendo processos enviadosá Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n® '667, de  8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão;

Endereço; https;//eprocesso.sÍt.trabaiho.gov.br/Certídao/Validar

Código: 4BKMVGPG37

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Idel
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
NOME EMPRESARIAL

GUNTER RELOGIOS LTDA

inscrição MUNICIPAL
14 01 1.138.833-2

CNPJ

06.185.770/0001-32

NUMERO

2586
ENDEREÇO

R. MAJOR THEOLINDO FERREIRA RIBAS

CEPBAIRRO

BOQUEIRÃO
COMPLEMENTOANDARUNIDADE

81670-110

SITUAÇAO DO CADASTRO
ATIVA

INÍCIO DAATIVIDADE

10/01/2024

TIPO DE INSTALAÇÃO/FORMAS DE ATUAÇÃO ^
ATIVIDADE desenvolvida FORA DO ESTABELECIMENTO

^  "ATIVIDADES ^
AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERCIDAS CONFORME A FORMA DEATUAÇÂO INFORMADA _
N.77.3.9-0/99.00 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

M.73.1.2-2/00.00 AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO
ATIVIDADES DECLARADAS PELO SOLICITANTE COMO NÃO EXERCIDAS flO LOÇAL ,

c!26.5.2-3/00CÒ FABRICAÇÃO DE CRONÔMETROS E RELÓGÍOS
C,33.2.9-5/99.00 INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
C.33.1.2-1/02.00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E

CONTROLE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Emitido Eletronicamente via Internet

22/03/2024 - 08:48:01

Versão P4.1.0.6.0932 (28/07/2023)

1/1https://dadoscadastraiscco.curiliba.pr.gov.br/(S(ka2l5mawmwawn4od5muwr1hk))/frmExtrato.aspx?2|1138833
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Prefeitura Municipal de Curitiba

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Situação Cadastral

EMISSÃO ONLINE fSS CIÍRÍTIBÀ

SITUAÇÃO CADASTRAL N° 16719042

FINALIDADE: ISS Curitiba

INFORMAÇÕES CADASTRAIS EM: 21/03/2024

inscrição Municipal;3 06 00518441-3

Código G3:

Nome/Razão Social; GUNTER RELOGIOS LTDA ME

CPF/CNPJ: 06.185.770/0002-13 (J)

Localização; R- ALFERES POLI N® 002208 PAROLiN -

Ramo Principal: ESCRITÓRIO DE CONTATO - Alugue! de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais nâo especificados anteriormente, sem operador - Estabelecimento

Encerramento:

Expedido em:01/12/2010

Início IS Auío:01/11/2006 Fim IS Auto:Início Atividades: 01/11/2006

Válido até; Atualizado em;Alvará N°: 973.184

AIDF; NâoProcesso: 01-200000/2010

Enquadramento de Regime Especial;

Simples Nacional - Inicio: 01/07/2007

Pendéncia(s) Alvará

Situação Suspensa

Dirigir-se ao Setor de "Alvará Comerciai" para regularização

Fim das Pendència(s) Alvará

Pendòncia(s) Grupo 2 (Comércio)

Débito(s) Divida Ativa

Débito em aberto

TAXA DE EXPEDIENTE

Lancto Informações da(s) Pendência(s)

Data de Lançamento: 01/12/2010 00:00
N'* Inscrição na Divida Ativa: 98282
Comprovar pagamento

0

Ano

2010

Fim das Pendêncía(s) Grupo 2 (Comércio)

NAO HA PENDÊNCIAS DE ALVARA

NÃO HÁ PENDÊNCIAS E/OU OCORRÊNCIAS DE DÉBITOS

Versão ISS CURITIBA Usuário DANIEL GUNTER FACHINI Data'H(xa: 21/03/2024 17:33:30 Página 1de2
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Prefeitura Municipal de Curitiba

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Situação Cadastral

EMISSÃO ONLINE iSS CURÍtieA’

SITUAÇÃO CADASTRAL N° 16719042

FINALIDADE: ISS Curitiba
INFORMAÇÕES CADASTRAIS EM: 21/03/2024

CPF/CNPJ; 06.185.770/0001-32 (J)Inscrição Municipal; 14 01 01138833-2

Código G3;

Nome/Razão Social: GUNTER RELOGIOS LTDA

121393

Principal

Localização: R. MAJOR THEOLINDO FERREIRA RIBAS N° 002586 - - - - BOQUEIRÃO-

Ramo Principal: ATIVIDADE DESENVOLVIDA FORA DO ESTABELECIMENTO - Aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador -
Estabelecimento

Inicio Atividades: 10/01/2024

Alvará N°: 1.719.863

Processo: 20-000990/2024

Inicio IS Auto:10/01/2024 Fim !S Auto:

Atualizado em:

AIDF; Não

Encerramento:

Expedido em: 10/01/2024 Válido até:

Pendencta(s) Grupo 3 (Eventuais)

Débito{s) Divida Ativa

Débito em aberto

MULTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

Lancto Informações da(s) Pendéncia(s)

N® Inscrição na Dívida Ativa; 318013
Comprovar pagamento

0

Ano

2010

Fim das Pendência(s) Grupo 3 (Eventuais)

NAO HA PENDÊNCIAS DE ALVARA

NÃO HÁ PENDÊNCIAS E/OU OCORRÊNCIAS DE DÉBITOS

Versôo iSS CURITIBA Usuáno DANIEL GUNTER FACHINI DíKíVHora: 21/03^2024 17:33 30 Página 2 de 2
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Estado do Paraná

Secretwia de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
ds Dtbito* TrfeUànM* de DMia Miva Estadual

N* 033114118-31

Candso fomacida para o CWjíIiIF
tome OUNTEA RELOOiOS LTIM

M.1«SrTMMt-32

<tM«atvado o dranc Os faMnda PuPSca Esaikdi Monear • cotaar cMpaoa ama nto

laQsmios ou eua iaf>nam a ser apuaom. ce<«»camos qua »a»*carao os ra^aew A SatreCans de
Eoado oa Fazenda oonatetamM ntc exisar peraMnaas am nome do «ordribünie acena idanafcaoc.
nealacaU

Ot« Este Ceraodo ar^ba tculos ot oeweatácima-Éea da ampreaa • rê e-ae a
nabvcza tnbuana e ndo inbutana. beitioomo ao daacumpnmantaaeoanuopawtfibutanae sceecdrst

de

VdUdaaieZMiT/MSe • Fomacaname OrlUlto

A Buiarmeidada dasM carsddo da«o(a ssr coresmada wa iraamet

l«j«nrm nr awJii
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO POSITIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

11.166.153Certidão n®:

03.185.770/0001-32CNPJ:

GUNTER RELOGIOS LTDANome;

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado, ainda não registrados ou que venham a ser apurados, é certificado que:

Constam débitos tributários na origem administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e/ou débitos tributários e
não tributários inscritos em dívida ativa administrados pela Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Impostò sobre serviço - tSS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Trànsmissão de Bens Imóveis Intervivos* ITBl e Contribuição de
Melhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia é óufros'débitos municipais íhscritos em dívida ativa.

■ ■I ‘ • • ■ -

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

deverá
https://cnd-cidadao.curiiiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

certidãoautenticidade destaA confirmada endereçonoser

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 17:28 do dia 21/03/2024.
Código de autenticidade da certidão: 214B0D6F7E574F968B60AC71989B820B01
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 19/06/2024 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão n°; 11.186.859

06.185.770/0001-32

GUNTER RELOGiOS LTDA

CNPJ:

Nome:

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Muriicipal inscrever e cobrar débitos ainda nâo registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finançâs e créditos tributários e nâo tributários inscritos em
dívida ativa Junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (imposto sobre serviço • ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano • IPTU). Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos-, ITBI e Contribuição de
Melhoria). Tàxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida atiya.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de .Curitiba.

confirmada endereço.deverá

https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/CertidaDA/alidsfrCertidao.
certidãoautenticidade destaA noser>

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.

Emitida às 18:14 do dia 01/04/2024.

Código de autenticidade da certidão: 9C290EF799EA49BC3BAD2575F148245B01
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 30/06/2024 - Fornecimento Gratuito

•ê ■

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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CERTIDÃO NEÍSATIVA

OE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

C Certidão n®. 11 186.659

CNPJ. 06 185.770/0001-32

GUNTER RELOGiOS L7DANome

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar détetos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendénaas em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tnbutarios administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos iributános e não tributános inscritos em
divida ativa )urtto à Procuradoria Gerai do Município (PGM)

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - iSS), Tribos Imobiliános ̂ mposto Predial
e Territoriai Urbano - ÍPTU). Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- rfBI e Contribuição de
Melhona). Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa juhdica abrange todos os estabelecimentos (matnz e filiais) cadastrados no
Município de (Curitiba . .

Pi

D

a|

endereçoconfinnadaautenticidade certidão deveráA desta

https //cnd-cidadao curitiba pr gov.bdCertidaoA/alidarCeriKlao.
ser no

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 18:14 dodia 01/04/2024.

Códt^ de aulentiadade da certidão; 9C290EF799EA49BC3BAD2575F148245B01
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

ôímprimit Fechar

ICi 2024. Desenvolvido por iCI - Inütituto da? Cidades ínfelioentes. Vl.0.0 Sql Server

ht1ps.//cnd-ãdadao.cuntiba.p''.gov.br/Ca'tid8o/\/slldarC«nidao 1/1
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KURASHIKI DO BRASIL TÊXTIL LTDA.

ESCRrroRio • sp

Av. Paulista. S42 - S" andar - Bala Vista
CEP 01310 - OOO - Sâo Pauk) - SP
Fone (11)3264-7644 Fax (11) 3283-1162

UNIDADE - PR

Av Visconde de Maua, 4 300 - Vendrami
CEP 84043 - 000 - Pcnta Grossa - PP
Fone: (42) 3229-2425 FAX’ (42) 3219-2495

UNIDADE - RS

Av LOcw Bittencourt, 1680
CEP 93214 - 170 - Sapucaia do Sul - RS
Fone. (51) 3474-1055 FAX (51)3474-1137

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins. que a empresa GUN TKR RELOGIOS LI i)A, inscrita
no CNPJ n. 06.185.770/0001-32 , com sede a Rua João Leopoldo Jacome! - Rodovia
das águas 12.258, no município dc Pinhais, prestou os serviços de instalação e
manutenção no equipamento (Relógio Externo), não há nada que desabone sua conduta
e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Ponta Grossa, 25 de Março dc 2024.

KUR.ASHTKI DO BR.ASIL TÊXTIL LTDA.

^89 729156/0004-64"^
KURASHIKI 00 BRASIL

' ;> íIl LfDA.

Av. Vticonde de Mauá, 4300

L 84043-000 - Ponta Grossa -
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RECEBEMOS DE OUNTER RELOGIOS LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO.
EMlSSAO: 04/10/2023 VALOR TOTAL; R$ 5.540,00 DESTINATÁRIO; KURASHIKJ DO BRASIL TÊXTIL LTDA. • AVENIDA VISCONDE DE MAUA, 4300
VENDRAMI Ponta Gtossb-PR

NF-e

N®. 000.000.859

Série 001
IDENTIFKÃÇÁO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE KECEB[ME?<rTt>

lOESTIFICAÇAO DO EKfíTESTE

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

GUNTER RELOGIOS LTDA
RODOVIA JOAO LEOPOLDO JACOMEL, 12258

GUAIRACA- 83323-410

Pinhais - PR Fone/Fax: 41984186250

0 - ENTRADA
I - SAÍDA

N". 000.000.859
Série 001
Folha l/l

1 CHAVE DE ACESSO

4123 1006 1857 7000 0132 5500 1000 0008 5916 1958 7679

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.ftzenda.gov.br/poital ou no site da Seftz Autorizadora
PROTOCOLO IX AUTCMUZAÇAO IX USONATtJREZA DA OPERAÇÁÕ

1412S0262162426 - 04/10/2023 16:14:53Venda
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTINSCRIÇÃO MUNICIPAL'inscrição ESTADÜÃÍT CNPJ / CPP

06.185.770/0001-329030902006

DESTINATÁRIO / REMETE.VrE
DATA DA EMISSÃONOMK RAZÃO SOaÃL CNPJ/CPF

89.729.156/0004-64 04/10/2023KURASHTKI DO BRASIL TÊXTIL LTDA.
DATA DA SaIDA/ENTRADABAIRRO/DISTRITO CEPTNDEREÇO

84043-000VENDRAMIAVENIDA VISCONDE DE MAUA. 4300
HORA DA SaIDA/ENTRADAINSCRIÇÃO ESTADUALMUNldPlO FONE/FAXUF

2010566242PR 4232292425**«BtiGroiSí.
LCULO DO IMPOSTO

BASt DE CÁLC. ICMS ST|VAL0R DO ICMS SUBST. V. IMP IMPORTAçXÕ
0,00,

0^00^

0.00.00
desconto 'OLTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI

O.OO 0.0

V. TOTAL PRODLTTOSí DECÂLC.OOicMS [V. FCP UF DEST.V. ICMS UF REMET.'VALOR DO ICMS

0.00 0.00 5.540.0000.00 0.00
T V. TOT- TRIB. V. TOTAL DA NOTAV. ICMS UF DECT.'VAU» DO FRETE VALOR DO SEGURO

0.00 0.001 5.540.001010.00

TRA.NSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
PLACA DO VEICULOCÓDIGO ANÍTNOME ’ RAZÃO SÒclÃU CNPJ/CPFÜFFRETE

9-Seni Transporie
WiNicfPIO 'inscrição ESTADUALUFENDEREÇO

PESO LIQUIDONUMERAÇÃO [PÈSP BRUTO'ESPÉCIE MARCAQUANTIDADE

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
ãlJq7 ãüõ;
ICMS IPI

8.CALC
ICMS

VALOR VALOR VALOR
UNTT TOTAL DESC

VAU» VAU»
ICMS IPI

CÓDIOO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRC»LrrO / SERVIÇO NCM/SH O/CSOSN CFOP UN QUANT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Maquina de Relogio analogico 3 metros 9IOS9IOO 0/103 5101 UNID 1,0000 5.540,0000 5.540,00 0,00MR3 PK

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte; Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL, nao gera direito a credito
fiscal de IPI. Pedido 33641

RESERVADO AO FISCO

impresso em 04/10/2023 as 16:14 emitido por: www.freenfe.com.br - versio gratuita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE VALIDAÇAO DE DOCUMENTOS

Junto aos autos do processo administrativo n® 2024.01.29.0010/2024, Dispensa de
licitação n°003/2024, a validação de documentos apresentados para o presente certame.

.f

DADOS DA EMPRESA:

GUNTER RELÓGIOS LTDA

06.185.770/0001-32

RODOViANJOÃO LEOPOLDO JACOMEL, 12258 GUAIRACA - 83323-
10 PINHAIS- PR

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

ANAJATUBA/MA, 03 de abril de 2024.

1
< 1

P r\0/3fiXAln V\jhl.O\c
MARIA DO ROSÁRIO PÉREIRÀ1VIARTINS DE JESUS

/IO.

Agente de contratação
Portaria n’‘005/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP' 65.490 000. Anajatuba - MA

wvvw.anaíatuba ma.Qov.br
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 06.185.770/0001-32

Código de Controle: 8239.82D5.287C.FDDE

Data da Emissão: 21/03/2024

Hora da Emissão: 17:00:39

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 21/03/2024, com validade até 17/09/2024.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/ConfIrmar)

%
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Dúvidas mais Frequentes | Início } V -1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 06 185 770/0001-32

Razão social: GU^;Tír:R RFLOGIOS LVDA

Data dí>

Emissão/Leitura
Número do CRFData cte Vaiitíade

16/03/2024

26/02/2024

07/02/2024

19/01/2024

31/12/2023

12/12/2023

23/11/2023

04/11/2023

16/10/2023

27/09/2023

08/09/2023

20/08/2023

01/08/2023

13/07/2023

24/06/2023

05/06/2023

17/05/2023

28/04/2023

09/04/2023

21/03/2023

02/03/2023

11/02/2023

23/01/2023

04/01/2023

16/12/2022

16/03/2024 a 14/04/2024

26/02/2024 a 26/03/2024

07/02/2024 a 07/03/2024

19/01/2024 a 17/02/2024

31/12/2023 a 29/01/2024

12/12/2023 a 10/01/2024

23/11/2023 a 22/12/2023

04/11/2023 a 03/12/2023

16/10/2023 a 14/11/2023

27/09/2023 a 26/10/2023

03/09/2023 a 07/10/2023

20/08/2023 a 18/09/2023

01'08/2023 a 30/08/2023

13/07/2G23 a 11/08/2Q23

24/06/2023 a 23/07/2023

06/08/2023 a 04/07/2023

17/Ü5/2023 a 15/06/2023

28/04/2023 a 27/05/2023

09/04/2023 a 08/05/2023

21/03/2023 a 19/04/2023

02/03/2023 a 31/03/2023

11/02/2023 a 12/03/2023

23/01/2023 a 21/02/2023

04/01/2023 a 02/02/2023

1Ô/12/2022 a 14/01/2G23

2 //11/2Ü22 a 26/12/2022

ua/'ii/2022 a 07/12/2022

20'1C/2Ü22 0 18/11/2022

30/09/2022 a 29'10/2022

11/09/2022 a 10/10/2022

23/08/2022 a 21/09/2022

2024031601244820986950

2024022603212005746048

2024020718482041274634

2024011905340784123334

2023123100510981630169

2023121218570150080375

2023112306414749714075

2023110401203098685768

2023101605195123312309

2023092707415921767334

2023090819031897570173

2023082001042650875286

2023080119031976883770

2023071319005150629782

2023062401321642000842

2023060500363566661460

2023051700524961600209

2023042800492872197282

2023040900340119274681

2023032100514737640022

2023030200545386827166

2023021100500760716850

2023012300402840695695

2023010400420167218506

2022121600493592731250

2022112700343229441122

2022110800485758965982

2022102014321697518564

2022093001271319319766

2022091101002383795916

2022082301240832244907

27/11/2022

08/11/2022

20/10/2022

30/09/2022

11/09/2022

23/08/2022



SEMAO-ANA^tUb.
Dãta de

Emissão/Leítura
Númerc do CRFOLHA_

RÚBRICA
Doía de Vaiid£.iJe

X
2022080401182342998368

2022071601184679975361

2022062701063830608887

2Q22060700591396848085

2022051901010658185504

2022043001003911778936

2022041100462281280040

04/08/2022

16/07/2022

27/06/2022

07/06/2022

19/05/2022

30/04/2022

11/04/2022

04/08/2022 a 02/09/2022

Í6/07/2022 a 14/06/2022

27/06/2022 a 26/07/2022

07-'ü6/2022 a 00/07/20

19/06/2022 a 17/06/2Ü22

30/04/2022 a 29/05/2022

11/04/2022 a 10/05/2022

c.c

Resuítado da consuíta em 26/03/2024 0912:39
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Informações do Documento

Certidão 033114168-31

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida

Ativa Estadual - Automática

Tipo

Fornecida CNPJ 06.185.770/0001-32

GUNTER RÊLOGIOS LTDA

22/03/2024 08:43:51

para o

Data de

Emissão

Data de

Validade

20/07/2024

VOLTAR

'■^.'"fotaria da Pa^enda

A\-. Vicente Machado, 445 - Centro

Curitiba - PR80420-902

W

Lora}i7.e r mapa

r'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

^ JUNTADA DE RELATÓRIOS
1 -

Junto aps autos do processo administrativo n°2024.01.29.0010/2024, Dispensa de
licitação n°003/2024, os RELATÓRIOS GERADO PELO SISTEMA DE COMPRAS PUBLICAS
emitidos para o presente certame.

ANAJATUBA/MA, 03 de abril de 2024.

MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MARTINS DE JESUS

Agente de contratação
Portaria n°005/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490 000. Anajatuba - MA

WWW anaiatuba.ma.qov.br



SEMAO. ANÍ(J^TUB(.
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ATA DE PROPOSTAS

Prefeitura Municipal de Anajatuba
Secretaria Municipal de Administração

Dispensa Eletrônica - 003/2024

Declarações obrigatórias
TKulo DMcricao

Oedero $o0 as penas da lai. que ata a presente data inexistem fatos impeditivos para sua heOilitaçao no presente
processo bâtatório. ciente da obnpalonedade de dedarar ocorrèndes posteriores.

Dedaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital s seus anexos, bem como de que
cumpro plenamenle os requisitos de habiliteçdo definidos no edital.

Dedaro cumpilr os requsltos de naMitaçao e que as dedarações Informadas sflo verídicas, conforme art. 63.
indso I, da Lei 14.133/2021.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdêoaa
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

Dedaro para fins do Inoso XXXIII do «tgo 7* da ConstItuiçAo Federal, com redaçêo dada pela Emenda
Constitucional, n^ 20/98. que nêo emprega menores de dezoito enoe em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a merxtres de 16 anos.

Dedaração de Inexistênaa de Fato Superveniente

Dedaração de conhednwito do EdilaI

Dedaração de Veraadade

Dedaração de reserva de cargos

Dedaração de Não^mprago de menores

• As dedarações supracitadas foram ecaitas por todos os partiopanies.

Propostas Enviadas

FORNECIMENTO DE RELÓGIO DECORATIVO COMPOSTO DE:0001 - 01

Relógio analógico para uso externo, dupla face, com 1,00m de diâmetro.
CARACTERÍSTICAS DO RELÓGIO:
- O relógio possui diâmetro de 1,00 metro, com duas faces com iluminação interna de Led;
- Sua estrutura será confeccionada em chapa metálica com pintura eletrostátíca;
- Possui uma abertura frontal para manutenção e Painel do mostrador de acrílico branco fosco;
- Os Ponteiros são em alumínio com pintura eletrostática e os Números Romanos com impressão UV
(Ultravioleta);
- Deverá possuir lente plana em policarbonato de  4 mm com proteção UV (ultravioleta);
- Comando eletrônico para regulagem das horas (sentido horário e anti-horárío);
- Deverá conter sistema de ventilação para condensação;
- Máquina alojada em caixa interna, com rolamentos e componentes de latão;
- O acionamento de iluminação deverá ser automático;
- Possui Comando Digital e acompanha baterías seladas de 12 v, com 7A, alimentadas para energia de
220V, com carregador de batería flutuante, para garantir o funcionamento na falta de energia;
- O relógio deverá possuir número de série para rastreabilidade;
• O Relógio será para o uso externo e deverá ser resistente a sol, chuva, calor e ao frio;
- Painel de Publicidade com dimensões de 90cm x 25cm, com a logomarca da Prefeitura de Anajatuba-
MA, com duas faces, iluminação interna de Led e acendimento automático;
• Brasão do município de Anajatuba-MA na parte de cima do relógio.
- Garantia de no mínimo 1 ano.

FomêCêdor CNPJ/CPF Data Mtfca/ Pabrtcanta Lance Valor TotalModak)

OCLIMA INDUSTRIA OE

INSTRUMENTOS DE

MEDICAO LTDA

40.962.682/0001-26 20/03/2024 - 09:16:14 Dupla Face Fabricação Própna R$35.000.00 RS 35.000.00

GUNTER RELOGIOS LTDA 06.185.770/0001-32 21/03^024.15:30:19 RIODFa Gunter Rdógios R$34.900.00 RS 34.900.00

Ltüa

FRANCILANDIO THIERES

DE CARVALHO SILVA

45.16g.346A}001-56 22/03/2024 - 00:33:38 PT R$35.000,00 RS 35.000.0001

FORNECIMENTO DISTRIBUIDORA

OE RELÓGIO E SERVIÇOS
DECORATIVO CO

Validade das Propostas
FomacMor CPF/CNPJ Valldadê (conforma adital)

FRANCILANDIO THIERES OE CARVALHO SILVA 4S.169.346AXX11-S6 60 dias

OCLIMA INDUSTRIA DE INSTRUMENTOS OE MEDICAO LTDA 40.962.892/0001-26 90 dias

GUNTER RELOGIOS LTDA 06.185.770/0001-32 10 dias

portoi úe A autentiddade do documento pode ser verificada no site hnps://validaarquivo.portaldecon9r8spii3lieas.com.0i'
COMPff/IS Documento gerado eletrenieemente no Portal de Compras PCniices em 03/04/2024 às 16:09:56.

'  PÚBLfC4S Código verificador 862015
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FOLHA,

RÜBRtCA____^

fornecedores divutgados

'  MAPtA DO ROSARtO PERSRA MAERT1S DE JESUS (

Operador oe Compra Oreia

I

9YAur^
'mafya Arag^Outra

í.pmPQ',A
Apoio

TNago Mendes da Sdva

«■HH poirpídp
COMPRAS

PÚBLICAS Código verificador 862015

A autenticidade do documento pode ser verificaaa no sHe https://validaarquivD.portaldeco(npr8Spubticas.com.t>r
Documento gerado eletronicamente no Portal de Coinpras Públicas em 03/04/2024 às 16;rá:56.
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ATA FINAL

Prefeitura Municipal de Anajatuba
Secretaria Municipal de Administração

Dispensa Eletrônica - 003/2024

Datas Relevantes

inicto de Propotiat Finei de PropoetM

22/03/2024 07 59

Publicttdo

1&03/2024 17 49 19/030024 00 01

Alterações de Prazos / Repubücações
AlteiedoPorFinal de PropoetM Alterado em

MIARIA 00 ROSÁRIO PEREIRA MAERTiS DE JESUS22/03/2024 07 69 22/03/2024 08 31

Itens Licitados

Côdlgo V. Retar«ncl8 SItueçAoProduto QMe Unidade

FORNECIMENTO DE REUOGIO
DECORATIVO COMPOSTO DE

RELÓGIO ANALÓGICO PARA USO EXTERNO
DUPLA FACE. COM I.OOM DE DIÂMETRO
CARACTERÍSTICAS DO RELÔGlO.
- O RELÓGIO POSSUI DIAMETRO DE 1.00
METRO COM DUAS FACES COM ILUMINAÇÃO
INTERNA DE LEO.

- SUA ESTRUTURA SERÁ CONFECCIONADA
EM CHAPA METÃUCA COM PINTURA
ELETROSTÀTICA.
- POSSm UMA ABERTURA FRONTAL PARA

MANUTENÇÃO E PAINEL 00 MOSTRADOR DE
AO^iLICO BRANCO FOSCO.
• OS POiTEIROS SÃO EM ALUMÍNIO COM
PINTURA ELETROSTÀTICA E OS NÚMEROS
ROMANOS COM IMPRESSÃO UV
(ULTRAVIOLETA),
- DEVERÁ POSSUIR LENTE PLANA EM
POLICARBONATO DE 4 MM COM PROTEÇÃO

(ULTRAVIOLETA)
- COMANDO ELETRÒ
DAS HORAS (SENTIDO HORÃRIO E ANT|.
HORÁRIO)
- DEVERÁ CONTER SISTEMA OE VENTILAÇÃO
PARA CONDENSAÇÃO:
- MAQUINA ALOJADA EM CAIXA INTERNA.

COM ROUM4ENTOS E COMPONENTES OE

LATÃO.
- O ACiON/U/iENTO DE Iluminação deverá
SER AUTOMÁTICO,
• POSSm COMANDO DIGITAL E ACOMPANHA

BATERIAS SELADAS DE 12 V, COM 7A.

AUMENTADAS PARA ENERGIA DE 220V, COM
CARREGADOR OE BATERÍA FLUTUANTE

PARA GARANTIR O FUNCIONAMENTO NA

FALTA DE ENERGIA;

• O RELÓGIO DEVERÁ POSSUIR NÚMERO i:€
SÉRIE PARA RASTREABILIDADE
- O RELÓGlC SERÁ PARA O USC EXTERNO E
DEVERÁ SER RESISTENTE A SCL, CHUVA
CALOR E AO FRIC

- PAINEL OE PUBLICIDADE COM DIMENSÕES
DE 90CM X 25CM COM A LOGOMARCA DA

PREFEITURA DE ANAJATUBA-MA, COM DUAS

FACES, l-üMINAÇÀO INTERNA DE LÊD E
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO
• BRASÃO DO MUNICÍPIO OE ANAJA*LôA.MA
NA PARTE OE OMA iTO RfeLÔGiO.
• GARANTIA Dê NO M>NIMO 1 ANO.

01

UV

NICO PARA REGULAGEM

1 UNO Aceito0001 35.000.00

Documentos Anexados ao Processo

Data Documento

18AD3/2024-17:39

18/03/2024 - 17:39 •.■•‘f.-ijuíE

18rt}3/2024-17:52

18/03/2024-17-55

A autenuadaoe do doc.iman(o oode ser v&iflcaoa no site https //vahOaarquvo.poitaldecoinpraspUHicas.com.D'
Documento gerado eletronicemente no Portal de Compras Públicas em 03/04/2024 às 16:14 02COMPRAS

PÚ8UCAS Código venricador 862076



SE;MAO-ANAjATuu<
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RÚBRiCA

25/03/2024-15 43

03/04/2024-16.53

Mensagens Enviadas pelo Operador de Compra Direta
FraMData Awgnto

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 003/2024.

Acesse 0 seu amOienle logado para venfcar os detalOes.

Foram solicitadas diligénoas no item 0001 do processo 003/2024.

Acesse 0 seu amOiente togado para venficar os detones.

Foram solicitadas diligencias no itam 0001 do processo 003/2024.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligencias no item 0001 do processo 003/2024.

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes

22/03/2024-14 42 19 Documentos solicitados para o
processo 003/2024

Documertos solicitados para o
processo 0G3/2024

25A33/2024.0911.21

25A)3/2024 -16 50 10 Documentos sokcitados para o
processo 003/2024

26/C'3/20?4- 15 40 01 Documentos solicitados para o
processo 003/2024

Vencedores

Valor TotalValor de Quantidade

Referência
Modelo Marea/ FabricanteCódigo Produto Fornecedor

A auientir.idado do doc.imento pode ser venricaoa no site rittps /ZvalKiaarquivo.poitaldecompraspublicss.com.b’
Documento gerado eletronicamente ne Portal de Compras Públicas em 03/04/2024 âs 16:14 02.
Código venficador 8620‘’6



30.000.00Gunwf Relógios Ltda 30.000.00 1GUNTER RElCXSIOS

LTDA

RIOCiFe0001 01

FORNECiMENTODÉ

RÊLCíGIO DECCRATIVO
COMPOSTO DE

Rslogio analógico para
usb externo, oi^pla face.
com 1 .Oúm óe Oiâmeiro.

CARAClcRiSTICAS DO
RELÓGIO
- O relógio possui
diâmetro de 1,00 metro,
com duas facee com

iherunaçâo iniema de
ued.

■ Sua estrutura serâ

confeccionada em chapa
metálicâ corr pantura

elelrostât ca

- Possui uma acertura

frontal para manutenção e
Painei do mostrador de

acríhco branco fosco.

- Os Ponteros são em

alumínio com pintura
eietro$tât<ca e os

Números Romanos com

impressão UV

(Ultravioleta)
■ Deverá possuir lenta
plana am potcartxyiato
de 4 mm com proteção
UV (ullravictota)
- Cornar^ eletrônico

para regulagem das horas
(sentido horáno e antí*
horãno).
- Deverá conter sistema

de ventilação para
condensação
- Máquina alojada em
caixa interna, com

rdamentos e

componentes de latão.
- O aoonamanto de

.lumlnaçáo deverá ser
automático.

- Possui Comando Digital
e acompanha batanas
seladas de 12 v. com 7A.

abtnentaoas para energia
de 220V. com carregador
de bMera flutuante, para
garanbr o fisicionamento
na falta de energia.
• O retógio deverá possuir
manero de séne pa<a
'astreabil Oade

- O RelógMJ será para o
uso externo e deverá ser

resistente a sol. chuva,

calor e ao frio,

' Painel de Publicidade

com dimensões de 90cm

X 25cm, com a logomarca
da Prefeitiaa de

Anajatuba-WA. com duas
faces turmnação intema
de Led e acenoimento

automábco:

Brasão do munclpio de
Anajatu&a-MA na parte de
orna do reló^o.
- Garantia de no minmo t

ano

Declarações Obrigatórias
Titulo Oectaração

Declaração de inexistência de Fato Superveniei.te Declaro sob as penas da Isi, que até a presente data inaxistem fatos Impedrtivos para sua habilitação no presente processo
hc iatóno, ciente da obngatonedade de declarar ocorráncias posteriores.

Oecíaro que estou aente e concordo com as condiçfies contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamenie os requisitos de hetxhlaçâo defindos no edital

Dedaro cumprrr os requisitos de haoilitação e que as dedaraçóes informadas são veddKas. conforme art 63 Inaso 1. da Let
14 133/2021

Declaração de conheamanto do Edital

Declaração de Veraooaãe

Dedaraçãc de reserva oe cargos Oedaro cumprir as exigóncias de reserva de cargos para pessoa com deflerénaa e para resÉxIitado da Previdência Sooai.
prevstas em lei e em outras normas especificas

Dedaro para flns do inaso XXXIII do artigo V da Constituição Federal, com radação dada oela Emenda Constitucional, n*
20/d6 que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos

Dedaração de Não-Emprago de menores

* As dedaraçóes supracitadas foram aceitas por todos os pertiaoantes.

A auten&adade do documento pede ser verificada no site https //vahdaarquvo.ponaldecompraspiiilicas.com.br
Documento gerado detroncairenie no Poital de Compras F^úblicas em 03/04/2024 ás 16 14.02.
Código venficador 662076

C0MP;?AS
PUBUCAS
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Propostas Enviadas

0001 - 01

Relógio analógico para uso externo, dupla face, com 1,00m de diâmetro.
CARACTERÍSTICAS DO RELÓGIO:
- O relógio possui diâmetro de 1,00 metro, com duas faces com iluminação interna de Led;
- Sua estrutura será confeccionada em chapa metálica com pintura eletrostática;
- Possui uma abertura frontal para manutenção e Painel do mostrador de acrílico branco fosco;
- Os Ponteiros sâo em alumínio com pintura eletrostática e os Números Romanos com impressão UV
(Ultravioleta);
- Deverá possuir lente plana em policarbonato de  4 mm com proteção UV (ultravioleta);
- Comando eletrônico para regulagem das horas (sentido horário e anti-horário);
- Deverá conter sistema de ventilação para condensação;
- Máquina alojada ern caixa interna, com rolamentos e componentes de latão;
- O acionamento de iluminação deverá ser automático;
• Possui Comando Digita! e acompaiiha batarias seladas de 12 v, corn 7A, alimentadas para energia de
220V. com carregador de batería flutuante, para garantir o funcionamento na falta de energia;
- O relógio deverá possuir número de série para rastreabilídade;
- O Relógio será para o uso externo e deverá ser resistente a sol, chuva, calor e ao frio;
- Painel de Publicidade com dimensões de 90cm x 25cm, com a logomarca da Prefeitura de Anajatuba-
MA, com duas faces, iluminação interna de Led e acendimento automático;
- Brasão do município de Anajatuba-MA na parte de cima do relógio.
- Garantia de no mínimo 1 ano.

FORNECIMENTO DE RELÓGIO DECORATIVO COMPOSTO DE:

VaKir TotalMarca/ Fabrtcanta LancaMoMtODataCNPJ/CPFFomacedor

RS 35.000.00R$35.000,00FaOncaçâo PrOpdaDupla Face20/03/2024 - 09.161440 962.892/0001-26CXLIMA INDUSTRIA DE

INSTRUMENTOS OE

MEDICAO LTDA

RS 34.900.00RS34.900.00Gunter RelógiosRIODFa21/03/2024-15.30:19GUNTER RELOGIOS LTDA 06.185.770/0001-32
Ltda

RS 35.000.00R$35.0CO,00PT0122/03/2024 - 00 33 38FRANCILANDIO THIERES

OE CARVALHO SILVA

45.169.346rt)001-56
FORNECIMENTO DISTRIBUIDORA

DE RELÕGIO E SERVIÇOS
DECORATIVO CO

Validade das Propostas
Validada {conforma adital)CPF/CNPJFomacador

60 dias46.169.346/0001-56FRANCILANDIO THIERES DE CARVALHO SILVA

40.962.892/0001-26 90 diasOCLIMA INDUSTRIA DÊ INSTRUMENTOS DE MECHCAO LTDA

10 dias06.185.770/0001-32GUNTER RELOGIOS LTDA

Lances Enviados

0001 - 01

Relógio analógico para uso externo, dupla face, com 1,00m de diâmetro.
CARACTERÍSTICAS DO RELÓGIO:
- O relógio possui diâmetro de 1,00 metro, com duas faces com iluminação interna de Led;
- Sua estrutura será confeccionada em chapa metálica com pintura eletrostática;
- Possui uma abertura frontal para manutenção e Painel do mostrador de acrílico branco fosco;
- Os Ponteiros sâo em alumínio com pintura eletrostática e os Números Romanos com impressão UV
(Ultravioleta);
- Deverá possuir lente plana em policarbonato de  4 mm com proteção UV (ultravioleta);
- Comando eletrônico para regulagem das horas (sentido horário e anti-horário);
- Deverá conter sistema de ventilação para condensação;
- Máquina alojada em caixa interna, com rolamentos e componentes de latão;
- O acionamento de iluminação deverá ser automático;
- Possui Comando Digital e acompanha baterias seladas de 12 v, com 7A, alimentadas para energia de
220V, com carregador de bateria flutuante, para garantir o funcionamento na falta de energia;
- O relógio deverá possuir número de série para rastreabilídade;
- O Relógio será para o uso externo e deverá ser resistente a sol, chuva, calor e ao frio;
- Painel de Publicidade com dimensões de 90cm x 25cm, com a logomarca da Prefeitura de Anajatuba-
MA, com duas faces, iluminação interna de Led e acendimento automático;

FORNECIMENTO DE RELÓGIO DECORATIVO COMPOSTO DE:

A autentoóade do ducu-ienio pod« «c venficada no site Mips //validaarquvo.portaloecoaip'aspu6lic8s.com ty
Documento gerado eleironicamente no Portal de Compras Públicas em 03/04/2024 às 16.14:02.
Código venl.cador 862076
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• Brasão do município de Anajatuba-MA na parte de cima do relógio.
- Garantia de no mínimo 1 ano,

Vahsr CNPJ SttuaçAoData

35.000.00 iprooostal 40.962 892.'O00l-26-OCUMA
INDO-Si RIA DÊ INSTRUMENTOS OE

MEOICAO LTDA

valido20«3/2024.€«16 14

34.900 00 (proposta) 06.185.770/0001-32 -GUNTER
RELOGI03 LTDA

Válido21/03/2024-15 30 19

35.000,00 ipropcsia) 45,169 jAOOOOl-Se - PRANCiLA/tOlC
THIERES OE CARVALHO SILVA

vaMo22A33«024.00 33 38

34 899,99 45,169.346A)001-S6 - FRANCILANDIO
THIERES OE CARVALHO SILVA

VálKto22A33/2024 - 14 17.06

22/03/2024-14 28 10 3480000 40 962.e92/0001-26-OCLIMA

INDUSTRIA DE INSTRUMENTOS DE

MEDICAD LTDA

VáMo

22/03/2024.14 23-52 32 000.00 4C.962 892*3001-26-OCLIMA

INDUSTRIA DE INSTRUMENTOS DE

MEDICAO LTDA

VMkKi

30 000 00 06.185.770W001-32-GUNTER

RELOGIOS LTDA

22A33/2024-14 31-00 Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Itam Data/Hora Enviado por Arquivo

0001 22A33W324.16 3104 06.185 770/0001-32 - GUMTER

RELOGIOS LTDA

0001 25A33/2024 - 09 31 22 06-186-770rtX)0l-32 - GUNTER

RELOGIOS LTDA

0001 25/03/2024 - 09 41 49 06.165.770/0001-32 - GUNTER

RELOGIOS LTDA

0001 25rt)3í?024 - 09 51 53 06185 77(V0001-32 - GUNTER

RELOGIOS LTDA
Sfiüic

0001 25/03/2024 - 0952 47 06.186.77artXW1-32 - GUNTER

RELOGIOS LTDA
tóp--3âí0...1 ídKOOsüu . ■ LCajpg

0001 25A:3«)24 -1616 54 06.185.770AD001-32 - GUNTER

RELOGIOS LTDA

0001 25fl33/2024-16 18 59 06 185 770«)001-32 - GUNTER

RELOGIOS LTDA odf

0001 26/03.'2024-i6 21 16 06.18S.770«X)01-32 • GUNTER

RELOGIOS LTDA

0001 25/03/2024-16 21 53 06 165.770/0001-32 - GUNTER

RELOGIOS LTDA 0618577Q0mi32c>dl

FÇT£.C.<K3MljAJ^Llãr.a9filljK
-. -ríff33jo;.i,aí

ItawSKâ ■'uaCMítüiM.ad?

0OC1 25/03/2024-16 23 12 06.185.7700001-32 - GUNTER
RELOGIOS LTDA

0001 25433/2024- 16 23 44 06.185.77043001-32 - GUNTER
RELOGIOS LTDA

0001 25/03/2024-1625 01 06.185.77043001-32 - GUNTER
RELOGIOS LTDA

0001 25433C024.16 3-'-53 06.185.77043001-32-GUNTER
RELOGIOS LTDA 03 21-!?-2&,-ll.pi:S

0001 25433/2024 -16 33 45 06.186.77aK3001-32 - GUNTER
RELOGIOS LTDA

0001 25/C3«324 -16 34 51 06.165.77043001-32 • GUNTER
RELOGIOS LTDA

0001 25433/2024-16 36 54 Téaitta06.185 77043001-32 • GUNTER
RELOGIOS LTDA Ki-ÍBi- ■■ - -1*

0001 25/03/2024 -16 37 23 06.185.77CW3CI01-32-GUNTER
RELOGIOS LTDA

■/' '’.W.3í»!>I<-4>i3*

0001 ?5'03/2024 -16 49 29 06 185 7700001-32 • GUNTER
RELOGIOS LTDA

v  f s'»c: ifw

0001 02/04/2024 - 09 1525 06 185.77043001-32 - GUNTER
RELOGIOS LTDA

intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões

Chat
Data Apaiido Fraaa

18433/2024-17 52 06 Saterr.á O Operador de Compra Direta adiocnou o arquivo (2. Aviso de Dispensa de Licitação e /Viexos
lEIetrCnca) pdf) em 18/03/2024 ás 17 52.

A Butenlcidade dc documenla pode ser venfisada m site nttps //vakdaarCMvo.partaldecompraspi.Alicas.com.br
Documerlo gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 03434/2024 ás 16:14 02.COAfPRAS

PU8LÍÜAS Código venricador. 8620T6
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0 Cparador de Cotnpra Orela adioonou o arquvo (2. Aviso de Dispensa de Lidtação e Anexos
(E<et'6nica)pdf) em 18/03/202A às 17 55.

ia/03^024 • 17 55 44 Sistema

Operador de Correra Dveta

Operador de Compra Direta

Operador de Compra Deeta

Sistema

Bom dia22/03/2024 • 08 00 32

Prezados, daremos imao a abertura do procedimento de Dispensa Eletrônica 003/2024.

As 08 30 nrs abriremos os itens para disputas conforme estabelecido no instrumento convocalúno.

O processo fcx aberto

Conforme o artgo T da Instrução normativa n” 3 de  4 da outubro de 2013. o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o Intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser Infenor e 3 segundos.

Sr.|s}ticilante($) está aberta a fase de lance para o item. conforme prevê o item 6.1.do instrumertfo
convocatório

informamos que a fase de lances estará aberta no sistema até o dia 22/03/2024. ás 14:31 hrs

O Item 0001 fdl encerrado.

22/03/2024 - 08 02 13

22/03/2024 - 06 03 42

22/03/2024 - 08 31 16

22/03/2024 - 06:31 16 Sistema

22/03/2024.06,37 33 Operador de Compra Ouets

22A33/2024-08 41.26 Operador de Compra Direta

22/03/2024-14-31.01 Sistema

22rt53«024 -14 35.37 Cperador de Compra Orsta

Sistema

Doa tarde

O item 0001 leve como arrematante GUNTER RELOGIOS LTDA - ME com lance de R$ 30.000.00.22/03/2024-14 40 25

ru Bulicilada a proposta readequeoa para o itOTi 0001. O prazo de envio ê até às 16:42 do dia 22/03/2024:

Sennortes) liatanie{si. a sessão esta suspensa A reabertura fica agendada para segunda-feira da
00 nòhrs O AtMe^a permenene anvo nara rece&meriei na dêgànnia

22/03/2024 - 14 42 19 Sistema

Operador de Compra Crca22/03/2024 - 14 48 24

22/03Í2024 - 16.31 04 Sistema A proposta readequaoa do riam 0001 fot anexada ao processo.

25riD3/2024 - 06:00 16 Operador de Compra Oveta bom diB

foi solistada a proposta readequada para 0 item 0001.0 prazo de envio ê atà às 10:11 do dia 2S/03/2Q24.

Motivo Senhor hotanle. sohcito proposta de preços readeouada conforme anexo 1 do edital. Na
opcrtjnidade. fazer juntada de documentos que caracterize o obteto. Prazo concedido 1ri (uma hora)

A propcsta readequada do Hem 0001 foi anexada ao processo.

A proposta readequada do Hem 0001 lol anexada ao processo.

Recebemos a proposta e pass^nos a analisar

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processa.

A proposta readequada do aem 0001 foi anexada ao processo,

informamos que esta comissão recebeu a proposta readequada da empresa previamente classificada.
Encaminharemos a mesma para o setor de engenhana para anàhse e parecer.

Sr (s| licitantes(s). ficamos no aguardo do parecer da engenhana. Portanto, a sessão está suspensa,
agendamos a reabertura para hc|e. 25/03/2024 ás 1S:00h. Certo da compreensão de todas.

Soa laroe'

25A)3l2024.061121 Sistema

25/03/2024 - 09:1121 Sistema

25rt)3/2C24 - 09 31 22 Sistema

Sistema25/03/2024 • 09 41 49

25fl33/2024.0948 17 Operador de Compra Oveta

25rt)3/2024 - 09 51 53 Sistema

25/03/2024 - 06 52 47 Sistema

25A)3«024.10:17 32 Operador de Compra Direta

25^13/2024-10.53.18 Operador de Compra Direta

25^3/2024-15.04.38 Operador de Compra Direta

Operador de Compra Direta2Sil03/2024 -15.05:05 Sr.{s) lisitantesfs). daremos continuidade ao certame.

Pedimos que aguardem.

Estamos retomando o certame.

O Operador de Compra Direta atkcionou o arqiivo (X. PARECER_RELOGIO_as$inado pdf) em 25/03/2024
as 15 43

25rt)3/2024 -15 05 25 Operador de Compra Direta

Operador de Compra Direta25/03/2024-15 38.41

254)3/2024-15 43 02 Sistema

254)3/2024- 15 44 05 Operador de Compra Dreta

Operador de Compra Direta

Sistema

Parecer técnico da engenhana anexado ao sistema para conhecimento de todos.

Iremos proceder com a sotcitação dos documentos de habiltaçâo.

foram soliatadas diligências para o item 0001.0 prazo de envio á até às 17 50 do dia 254)3/2024.

Motivo Solicito documentos de habilitação no prazo mãximo de 2h (duas noras) conforme disposto no iiem
S 4 do Edital.

25/03/2024-1544 38

254)3/2024.15 50,11

254)3/2024- 15.50 11 Sistema

254)3/2024-16.16 54 Sistema A d lgãncia do item 0001 foi anexada ao processo.

A dibgància do item 0001 foi anexada ao processo.

A dligéncia do item 0001 foi anexada ao processo.

A diligànca do Item 0001 ftx anexada ao processo.

A aiiqência do item OOOl foi anexada ao processo.

A di gènoia do item 0001 fo anexada ao processo.

A d.ligéncia do item 0001 foi anexada ao processo.

A d ligéncla do item 0001 foi arrexada ao processo.

A driigéncia do Hem 0001 foi anexada ao processo.

A diligérrcia do Hem 0001 foi anexada ao processo.

A diligãncia do Hem 0001 foi anexada ao processo.

A diligènaa do Hem 0001 foi anexada ao processo.

A diligãnaa do Hem 0001 fO anexada ao processo.

Sr (s) licitante(s). a sessão está suspensa para anàiise dos documentos de habilitação da empresa A
reabertura será amanhã. 26/03/2024 ás 14:30h. Certo da compreensão de todos,

fioa tarde a todos'

254)3/2024-16 18 59 Sistema

25/03/2024 • 16 21 16 Sistema

25/03/2024 -16 21 53 Sistema

254)3/2024- 1623 12 Ssíema

25/03/2024-16 23 44 S‘S'ema

25/03/2024 -16 25 01 Sistema

25433/2024 -16 31 53 S’stema

25/03/2024 - 16 33 45 Sistema

25/03/2024.16 34 5l Sistema

25/03/2024 -16 36 54 Sistema

25433-2024 • 16 37 23 Sistema

254)3/2024 ■ 16 49 29 Sistema

254)3/2024-1017 08 Operador de Compra Direta

264)3«024 - 14-34 38 Operador de Compra Direta

Operador de Compra Direta

Operador de Compra Oire'.a

264)3/2024 - 14 47 45 Peço que agurdem conectados.

Estamos retomando o cerlame. Atentos!26/03/2024-16 24 32

A autenticidade do documento pooe ser venficada no site https //valiaaairjuivo.poitakiecoi-npraspubficas.com.br
COKíP>?AS Dooxnento gerado eletronicamente no Portal de Compres PúClicas em 034)4/2024 ãs 16:14.02.
PÜBÍ./CA5 Código verificador 862076
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3r (s) liotanteis), soós análise dos documentos de hebilitaçâo da empmsa dasstficada. fa constatado que a
mesiTâ apresentou restnçfto quartto a PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA MUNICIPAL
Ap-esentou CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRIBUTÃRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNIOPAL, ao mvès de
apresentar Certidão NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA.

Operador de Compra Oireta^Í03/2024.15 32A4

Operador de Compra Direu

Operador de Compra D>reta

26/03/2024 - 15 33-12

A empresa dedarou estar enquadrada como ME/EPP. portanto. ■J*za dos benefícios concedidos pela LC n*
123/2006. Vajamos 0 que diz no Alt. 43'PAR' 1*- Havendo alguma lestnçAo na comprovaçAo da
'egulaiidade fiscal e trabsinista. sará assegurado o prazo de ortco dias úteis. ci|o lermo inioai
conesporvjerá ao momento em que o proponente for declarado verKador do certame, prorrogável por igual
período, a cnléno da administração piMica. para regulanzaçAo da dorunentaçAo para pagairento ou
parcelamento do débito e para emissfio de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa

26«)3/2024-15 33 43

Operador de Compra Direta26/03/2024 • 15 34 1 5

Diante do exposto apbs aceitaçAo da proposta de preço por pane do setor de engenhana e aceitaçAo dos
dac..mentos de naoittaçAo por pane desta comissão procederemos com a nablIitaçAo da empresa
dassiTícada e abriremos prazo oara REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA.

26/03/2024-16 35 44 Operador de Compra Direta

Operador de Comora Direta

Operador du Compra Oire.a

26/03/2024 - 15 36 36

Sr<s|. Iiotantets). apos anaiise/venficaçAo/vaiidação dos documemos/propostas epreseniaoos pela(s)
emp.'esa(s) preliminaimente classificais), venficou-se que a(s) mesmats) atendeu(r3m) és exigénoas do
edital

Rara o ilem 0001 fot habilitaoo e dedarado vencedor o fornecedor GUNTER RElOGIOS LTOA.

ro aii i sdioiadas diigéncias para o item 0001.0 prazo de envio é até ás 15.40 do dia 03/04/2024.

Motivo Venho por meio de dikgénoa. sob pene de inabiHtaçAa. solictlar a regulandade áscal. sooal e
irttaihista, quanto a PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA MUNICIPAL. Prazo coocedklo 5
(onco) dias úteis.

Comunico que a sessAo está suspensa. A reabertura será no úia 03/04/2024 ás 1S:40h. Certo da
compreensAo de todos.

A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

Boa tarde a Iodos'

26/03/2024 -15 36 49

Sistema26/03/2024-15 37 24

26/03/2024-15 40 02 Sistema

Sistema26433/2024-154002

26/03/2024- 15:47.10 Operador de Compra Direta

02/04/2024 - 09 15 25 Sistema

Operador de Compra Dirata

Operador de Compra Direta

034)4/2024 -15:50 46

03/04/2024 -15:50.58 Estamos retomando o certame.

O Operador de Compra Dreia aacionou o arquivo (VakdarCertidAo.pdf) em 03/04/2024 és 1563.

Validação da certidão foi anexada ao sistema para conhecimento de todos.

Concluímos os trabalhos do certame referente a Dispensa de Liotação n* 003/2024.

Sr.(s) lidtsntefs). a empresa GUNTER RELOGIOS LTDA. anexou documento referente ao amprímwilo da
MgAncia O mesmo já foi vtaiisado e validado. Portando, mantemos a deasão de habilitado e deciarado
vencedor do certame Tendo sido cumprido todos os procertmentos previstos na Lei e Edital.

Agradeço a participação de todos.

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para a^udicação

Sistema03W/2024 -15 53:31

Operador de Compra Dire'.a03/04/2024 -15 54 08

Operador de Compra Direta

Operador de Compra Direta

03/04/2024 -16 04 13

03/04/2024 - 16 04 30

Operador de Comora Direta

Sistema

03(4)4/2024 - 16 05:20

034)4/2024 -16.07 34

\J MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA MAERTIS OÍ JESUS (J
’AU/)

Operador de Compra Dreta

Thatya ArJ^ DUrs
Apoio

TI lendes da SJva

*ApoM

A autenlodede do documento potr) ser venTcaaa no site htlps://valida8rquvo.partaldecomptaspii)licas.com.br
Dccumento gerado eletronicamenie no Ponal de Compras Públicas em 03/04/2024 às 16-14 02.
CPdigo retificador 662076
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Anajatuba

Secretaria Municipal de Administração
Dispensa Eletrônica - 003/2024

GUNTER RELOGIOS LTDA | Tipo: ME - Documento 06.185.770/0001-32 - Endereço: Rua Major
Theoiindo Ferreira Ribas - CEP: 81670110 - UF: PR  - Município: Curitiba - Telefone: (41) 98418-6250

Qtdt V«orlMt*to V^TOUMocWoCódigo Produto

FORNEaMENTO OE RELÓGIO
DECORATIVO COMPOSTO DE:
RELÓGIO ANALÓGICO PARA USO EXTERNO,
DUPLA FACE. COM 1,00M DE DIAMETRO-
CARACTERiSTICAS DO RELÓGIO:
• O RELÓGIO POSSUI DIÂMETRO DE 1,00
METRO. COM DUAS FACES COM ILUMINAÇÃO
INTERNA DE LED:
- SUA ESTRUTURA SERÂ CONFECCIONADA
EM CHAPA METÁLICA COM RNTURA
ELETROSTÂTICA:
- POSSLH UMA ABERTURA FRONTAL PARA
MANUTENÇÃO E PAINEL DO MOSTRADOR OE
ACRÍUCO BRANCO FOSCO,
• OS PONTEIROS SÃO EM ALUMÍNIO COM
PINTURA ELETROSTÂTICA E OS NÚMEROS
ROMANOS COM IMPRESSÃO UV
(ULTRAVIOLETA),
• DEVERÁ POSSUIR LENTE PLANA EM
POUCARBONATO OE 4 MM COM PROTEÇÃO
UV (ULTRAVIOLETA),
- COMANDO ELETRÔNICO
DAS HORAS (SENTIDO HORÁRIO E ANTI-
HORÁRIO),
• DEVERÁ CONTER SISTEMA DE VENTILAÇÃO
PARA CONDENSAÇÃO.
- MÁQUINA ALOJADA EM CAIXA INTERNA.
COM ROLAMENTOS E COMPONENTES DE
LATÃO:
• O ACIONAMENTO DE ILUMINAÇÃO DEVERÁ
SERALITOMÁTICO,
- POSSUI COMANDO DIGITAL E ACOMPANHA
BATERtAS SELADAS OE 12 V. COM 7A.
ALIMENTADAS PARA ENERGIA OE 220V, COM
CARREGADOR OE BATERÍA FLUTUANTE,
PARA GARANTIR O FUNCIONAMENTO NA
FALTA DE ENERGIA:
- O RELÓGIO DEVERÁ POSSUIR NÚMERO OE
SÉRIE PARA RASTREABIUOAOE;
- O RELÓGIO SERÁ PARA O USO EXTERNO E
DEVERÁ SER RESISTENTE A SOL, CHUVA,
CALOR E AO FRIO:
- PAINEL DE PUBUCIOADE COM DIMENSÕES
DE 90CM X 25CM, COM A LOGOMARCA QA
PREFEITURA DE ANAJATUBA-MA, COM DUAS
FACES, ILUMINAÇÃO INTERNA DÊ LED E
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO:
- BRASÃO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA
NA PARTE DE aMA DO RELÓGIO.
• GARANTIA DE NO MÍNIMO 1 ANO.

PARA REGULAGEM

RS 30.000,001 UNO RS 30.000.00Girter RMÓgus LtdaRIODFa0001 01

••

TOTAL DO VENCEDOR R$ 30.000,00

Valor Total: R$ 30.000,00

S\(íoitoiã^
COUPRAS

y PÚBLICAS Códgo verificador 862078

A autentKklade do documento pode ter veiificaaa no ^e https://valKlaarriwo.ponMclecompfaspU)Hca».com.Dr
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compw Públicac em 03/04/2024 às 16 14:07.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

RELATÓRIO DE JULGAMENTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 003/2024

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o relatório referente ao

resultado do julgamento da Dispensa de Licitação r\° 003/2024, Processo Administrativo
n° 2024,01,29.0010/2024, a presente Dispensa de Licitação tem por objeto a seleção da proposta
apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a contratação de empresa
especializada no fornecimento de relógio como equipamento urbano referencial e decorativo em
praça pública, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao espaço público, para atender as
necessidades do Município de Anajatuba/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Aviso de Dispensa e Termo de referência, com fundamento no art. 75, inciso II
combinado com 0 seu §3°, da Lei Federal 14.133, de 1® dé Abril de 2021.

1. HISTÓRICO >.

O MUNICÍPIO DE ANAJTUBA, ESTA0]P'd.O-;MARANHÃO,' atraVés da Secretaria Municipal de
Administração, tornou pública a Dispensa de Licitaçâo^n? Q03/2024; no dia 19/03/2024, através ;
de publicação resumida do Aviso’ de Dispensa de Licitarão rio Diário Oficial do Município de
Anajatuba (https://www.anaiatuba.ma,qov.br/diariooficial). bem como no site oficial deste Poder
Executivo Municipal (https://www.anaiatuba.ma.aov.br/lei14133.php?id=1) para cumprimento do
disposto no Art. 75, inciso II, § 3° da Lei Federa! n° 14.133/2021.

- ;-v *v

Foram disponibilizados, por ocasião da publicação da dispensa de licitação na forma eletrônica,
o aviso de licitação e seus anexos, no site eletrônico através do PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS, site: http://www.portaldecompraspublicas.com.br, onde foi encaminhada ao portal
nacional de contratações públicas - PNCP, para cumprimento ao disposto no art. 74 parágrafo
único e inciso llt do art. 174 da Lei Federal n°14.133/21.

Concomitantemente a análise da proposta, como condição prévia ao exame da documentação

de habilitação da empresa detentora da proposta classificada, o Agente de Contratação verificou
o cumprimento das condições de participação da empresa interessada. Posteriormente,
mediante análise dos documentos de habilitação exigidos e recebidos, foram confirmadas a

habilitação jurídica, a regularidade fiscal, social e trabalhista, e a habilitação técnica, com o envio
de documentos comprobatórios, na forma prevista no Aviso de Dispensa de Licitação.

INSTRUÇÃO DO PROCEDIMENTO

Em decorrência do advento da Nova Lei de Licitações, cujo conhecimento teórico e prático são

imprescindíveis para o sucesso dos trabaíhos do Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio,
este Agente de Contratação se Incumbiu de adotar os trâmites legais visando à seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a contratação de
empresa especializada no fornecimento de relógio como equipamento urbano referencial e

li.
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decorativo em praça pública, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao espaço público
para atender as necessidades do Município de Anajatuba/MA.

Assim, passamos a expor o que segue;

O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e autuado com
os elementos necessários á sua instauração Incluindo;

a) DFD elaborado pelo setor competente;

b) Justificativa da Dispensa do Estudo Técnico Preliminar
c) Termo de Referência:

d) Pesquisa de Preços;

e) Relatório Sobre as Pesquisas de Preço;

f) Informações sobre a dotação orçamentária;

g) Pareceres Técnico e Jurídicos

h) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação,
i) Aviso de Dispensa de Licitação com 04 (quatro) anexos;

j) Comprovantes de publicações

k) Documentos de habilitação da proponente que apresentou menor valor;

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de licitação seja
formalizada nos termos da Lei.

III. NOÇOES GERAIS:

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto
artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei

poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos
especificados na legislação"’.

no

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 Inciso XXI da Constituição
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem
ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na
esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que
visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por
pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos  distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir  a proposta mais vantajosa às contratações.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490,000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br

Página 2 de 7



SEMAO -ANAJATUBA

FOLHA„

RÚBRICA

42ã

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

Para meihor entendimento, vejamos o que dispõe o Inciso XXI do Art. 37 da Constituição Federal

de 1988,

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis á garantia do cumprimento das

obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo

regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133/2021 de 01/04/2021, a exemplo da Lei

n°8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação

ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de abril de 2021, trouxe inovações diversas,

inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu artigo 75, inciso II, que assim

preconizou:

Da Dispensa de Licitação

Lei Federal n°14.133/21

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso

de outros serviços e compras;

Decreto Federal n°11.317/22

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, na

forma do Anexo.

Anexo - Art. 75, caput, inciso II: R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta

e três centavos).

DISPENSA DE LICITAÇAO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14.133/2021, PARA

COMPRAS E SERVIÇOS:

Conforme o Decreto Federal acima mencionada ficou alterado o valòr para a dispensa de

licitação para todas as aquisições e/ou contratações que, após as devidas cotações de preços,

não excederem o valor de R$ 57.208,33 (cinquenta  e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três

centavos).

IV.
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Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do administrador público,
sendo um importante Instrumento de gestão, pois permite atender ás demandas de caráter e
eventual, muitas vezes urgentes.

A correta caracterização da dispensa em razão do valor pressupõe uma rica e criteriosa
pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de os preços se
aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras, evitando que o procedimento,
por ser menos formalista, induza o sobrepreço.

De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se obterem ganhos maiores em

um processo no qual a competição é mais limitada, tendem a inflar suas propostas, induzindo a
administração a uma contratação antieconômica.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)1

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma licitação comum.

A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite se filia não só á dimensão

econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser proporcionais

ás peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por Isso, tanto mais simples serão as

formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido

pela Administração Pública."

Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação Direta sem licitação

Ed. Brasília Jurídica, 5® Edição, p. 289:

"Para que a situação possa Implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto enquadrar-se no

dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Não é permitido qualquer exercício de

criatividade ao administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação dispensável previstas

expressamente na lei, numerus clausus, no jargão jurídico, querendo significar que são aquelas

hipóteses que o legislador expressamente indicou que comportam dispensa de licitação".

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância econômica

para se iniciar um processo licitatório e sendo assim a presente contratação atende ao disposto

no Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.
•  A

REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

- Elaboração do Termo de Referência e/ou Projeto Básico;

V.
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Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o processo
administrativo para compra e/ou contratação por dispensa de licitação possui vários requisitos
essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente e econômica;

Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se assemelha à fase interna

de uma licitação. A elaboração das especificações técnicas do objeto e das condições da

contratação ou fornecimento constitui elemento essencial na condução de qualquer processo

administrativo para contratação. A sua Importância está assim definida na nova Lei de Licitações,

capitulo II - Fase Preparatória, artigo 181 o qual dentre diversos incisos, descrevemos alguns,

senão vejamos:

Lei n° 14.133/2021

CAPITULO II - DA FASE PREPARATÓRIA

Seção I - Da Instrução do Processo Licitatório

Art. 18. (...)

(...)

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,, por meio de termo de referência,

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e

das condições de recebimento:

IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

(...)

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente

como anexo do edital de licitação:

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

(...)

DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO
A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou as razões de fato

e de direito que fundamentam a derhanda dos serviços que se pretende contratar, apontando

claramente os benefícios a serem alcançados pela contratação.

VI.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra plenamente

adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que  o objeto da dispensa de licitação seria a

melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as necessidades da Secretaria.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação também servirá

de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou inexigibilidade verificada no caso
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75, inciso II da Lei Federalconcreto, a exemplo da contratação fundamentada no art.

14,133/2021 de 01/04/2021.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços de
mercado, e ainda, foi providenciada a devida publicação do aviso de dispensa de licitação,
ocasião em que foram devidamente disponibilizados, em site eletrônico oficial, o Aviso de
Dispensa de Licitação, Termo de Referência e demais anexos, no prazo e demais condições
previstas na Lei n^ 14.133/2021. tendo a Empresa GUNTER RELOGIOS LTDA, inscrita no CNPJ

06.185.770/0001-32, com sede em Rodovia João Leopoldo Jacomel, n.° 12258 - Guairaca -

CEP: 83323-410, Pinhais - PR, apresentado preços compatíveis com os praticados nos demais
órgãos da Administração. Assim, diante do exposto nos documentos, o valor estimado de
mercado praticado é igual a R$ 35.000,00 (trinta  e cinco mil reais), resultante de orçamento da
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, e o MENOR VALOR, ofertado pela empresa foi de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Vii.

A execução dos serviços disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta
diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do
critério do menor preço.

VIII. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Procedeu-se a consulta de preços com empresas do ramo e conforme demostrado, a proposta

da empresa GUNTER RELOGIOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 06.185.770/0001-32, com sede em
Rodovia João Leopoldo Jacomel, n.° 12258 - Guairaca - CEP: 83323-410, Pinhais - PR, pelo
valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);

Em relação ao preço, ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de serviços similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer

afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E
TRABALHISTA, HABILITAÇÃO TÉCNICA E A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA
FINANCEIRA.

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar

os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021. Porém,

excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos
documentos, notadamente, os previstos nos artigos 66 a 69 da Lei n®. 14.133/2021, conforme

estabelecido no inciso III, do artigo 70 da mesma norma legal.

IX.
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Resta deixar consignado que a empresa demonstrou habilmente sua Habilitação jurídica, a
regularidade fiscal, social e trabalhista, a habilitação técnica e a qualificação econômica
financeira.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:
O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, no uso de suas
atribuições legais e, considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a
presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada art. 75, inciso II da
Lei Federal 14.133/2021, para os serviços pretendidos através da empresa GUNTER
RELOGIOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 06.185.770/0001-32, com sede em Rodovia João
Leopoldo Jacomel, n.° 12258 - Guairaca — CEP: 83323-410, Pinhais - PR.

X.

Abalizados nas Propostas apresentada pela empresa habilitada conforme ata da sessão pública
e demais relatórios constantes nos autos do processo, este agente de contratação submete à
apreciação de V.Exa., o presente RELATÓRIO para avaliação quanto a oportunidade e
conveniência, acerca da ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do resultado desta contratação à
licitante classificada, conforme descrito abaixo, por terem sido avaliada e julgada como vantajosa

para a Administração.

Encaminha-se a autoridade competente para providências cabíveis.

Anajatuba/MA, 03 de abril de 2024.

RAMArTINSDEJESUS
-  >' ':ú

MARIA DO ROSARIO PEREI
Agente de contratação
Portaria n°005/2024

• ̂
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 003/2024

A Secretária Municipal de Administração do Município de Anajatuba - MA, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n°

14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n® 003/2024, que tem por objeto a seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a contratação de

empresa especializada no fornecimento de relógio como equipamento urbano referencial e

decorativo em praça pública, a fim de agregar valor estético e arquitetônico ao espaço público,

para atender as necessidades do Município de Anajatuba/MA, com fulcro no art. 71, inciso IV, da

Lei Federal n° 14.133/2021, bem como com base no Relatório de julgamento constante nos

autos, ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o resultado da Dispensa n° 003/2024, em favor da

empresa GUNTER RELOGIOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 06.185.770/0001-32, com sede em

Rodovia João Leopoldo Jacomel, 12258 - Guairaca - CEP; 83323-410, Pinhais - PR, pelo

valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que foi preenchida

os requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, da Lei n°

14.133/2021), tendo sido escolhida por atender todas as exigências do aviso de contratação e

seus anexos, inclusive, por apresentar o menor preço dentre as empresas que participaram da

disputa, desconsiderando as que foram desclassificadas e/ou Inabilitadas (art. 72. VI e VII, da

Lei n° 14.133/2021).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo

EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Por fim, determino a publicação deste ato no Diário Oficial do Município - DOM, bem como

a inserção no sítio eletrônico oficial do município, conforme exigência do art. 72, parágrafo único

da Lei Federal n°14.133/2021.

Anajatuba/MA, 16 de abril de 2024.

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 005/2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO -
RESENHA DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 003/2024

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO .
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 003/2Qjl^® anaja,

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRET/f
DISPENSA DE LICITAÇÃO N®005/áí®^^-SiLg,.2

RÚBRICA

O Município de Anajatuba/MA, inscrito no
CNPJ/MF sob 0 n° 06.002.372/0001 -33. através

da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por
meio da Secretária Municipal de Administração,
designado pelo Decreto n°218/2022, nos termos
do art. 75, inciso li combinado com o seu §3°,
da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de

2021, e Decreto Municipal n” 292, de 16 de
maio de 2023, torna público que tem interesse
em realizar a Seleção da proposta apta a gerar
o resultado de contratação mais vantajoso
visando a execução de serviços de assessoria e
consultoria especializada no acompanhamento
de convênios Federais e Estaduais, elaboração
das propostas, projetos de captação de
recursos, consultas prévias e planos de
trabalho, formalizando todo acompanhamento
necessário e elaboração de prestação de contas
junto aos órgãos concedentes, de acordo com
as determinações normativas e legais de cada
Instituição para atender as necessidades do
Município de Anajatuba/MA, na forma descritiva
e requisitos constantes no aviso e anexos.
Considerando o exposto e a intenção de
realização de dispensa de licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado,
a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse desta
Administração Municipal em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, pelo prazo
de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação.
As propostas de Preços e Documentação
deverão ser entregues até às 18:00hs (dezoito
horas) do dia 19/04/2024, na Sala da
Coordenadoría de Licitações e Contratos da
Prefeitura Municipal de Anajatuba, sito a Rua
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000,

Anajatuba - MA, no horário das 08:00hs às
12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs, em dias

uteis ou pelo e-mail: CDl@anaiatuba.ma.Qov.br.
O edital e anexos da Dispensa de Licitação
estão à disposição dos interessados no
endereço supra, de 2® a 6® feira, no horário das
horário das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs

às 18:00hs e no sitio oficial deste Poder

Executivo Municipal: www.anajatuba.ma.gov.br,
onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais nos
mesmos endereços supracitados (físico e
eletrônicos). Anajatuba - MA, em 16 de abril de
2024. ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA
SILVA' Secretária Municipal de Administração -
Decreto 218/2022.

RÚBRICA
A Secretária Municipal de Administração

do Município de Anajatg,ba - MA, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista que
foram cumpridas todas as formalidades da Lei
n° 14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n“
003/2024, que tem por objeto a seleção da
proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajosa visando a
contratação de empresa especializada no
fornecimento de relógio como equipamento
urbano referencial e decorativo em praça
pública, a fim de agregar valor estético e
arquitetônico ao espaço público, para atender as
necessidades do Município de Anajatuba/MA,
com fulcro no art. 71, inciso IV, da Lei Federal n®
14.133/2021, bem como com base no Relatório

de julgamento constante nos autos, ADJUDICO
0 objeto e HOMOLOGO o resultado da
Dispensa n® 003/2024, em favor da empresa
GUNTER RELOGIOS LTDA, inscrita no CNPJ
n° 06.185.770/0001-32, com sede em Rodovia

João Leopoldo Jacomel, n.° 12258 - Guairaca -
CEP: 83323-410, Pinhais - PR, pelo valor total
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Relata-se nos autos que a empresa
declarada vencedora comprovou que foi
preenchida os requisitos de habilitação e
qualificação necessários à contratação (art. 72,
V, da Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhida
por atender todas as exigências do aviso de
contratação e seus anexos. Inclusive, por
apresentar o menor preço dentre as empresas
que participaram da disputa, desconsiderando
as que foram desclassificadas e/ou inabilitadas
(art. 72, VI e VII, da Lei n® 14.133/2021).

Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE
CONTRATO.

Por fim, determino a publicação deste
ato no Diário Oficial do Município - DOM, bem
como a inserção no sítio eletrônico oficial do
município, conforme exigência do art. 72,
parágrafo único da Lei Federal n®14.133/2021.
Anajatuba/MA, 16 de abril de 2024. ANTÔNIA
DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA -

Secretária Municipal de Administração - Decreto
n° 218/2022
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